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S E Ç Ã O  I

A T O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O

LEI N 9  966, D E  6 D E  D E Z E M B R O  DE 1995

Cria, no âmbito da Secretaria de
Saúde, o Sistema de Informação de
Medicamentos do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. lo - Fica criado, no âmbito da Secretaria de Saúde, o Sistema de In 
formação de Medicamentos do Distrito Federal.

Parágrafo único - Esse sistema deverã ser parte integrante dc Sistema de 
Informação Territorial e Urbana do Distrito Federal, nos termos do art. 
324, IV da Lei Orgânica.
Art. 20 - Integrarão o Sistema de Informação de Medicamentos todas as uni 
dades funcionais que pertençam ao Sistema Onico de Saüde do Distrito Fe 
deral - SUS/DF.
§ 1 0  - Constarão do sistema, entre outras, as seguintes informações:
I - relação de todos os medicamentos fornecidos pelo SUS/DF;
II - quantidade em estoque de cada produto por unidade do SUS/DF;
§ 2 0 - Essas informações serão de responsabilidade dos respectivos chefes 
das unidades participantes do sistema, que serão responsabilizados aârci 
nistrativãmente em caso da não atualização ou de informações inverídicas.

Art. 3 0 - 0  Poder Executivo estabelecerá nc prazo de 180 (cento e oiten 
ta) dias a estrutura e as normas operacionais do sistema.
Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na dara de sua publicação.

Art. 5 0 - Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de Dezembro de 1995 
1070 da República e 36o de Brasília

CRIST0VAM BUARQUE

LEI N9 967, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995

Dispõe sobre a proteção dos bens 
públicos contra a ação de pichado 
res e cartazeiros e dá outras pro 
vidências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, Faço saber que a câmara Legislativa dc 
Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 10 - A colagem de cartazes ou qualquer tipo de propaganda, bem como 
a inscrição, deser.bo ou pintura que empreguem tinta, piche, cal ou produ 
to semelhante, em bens públicos, sem a devida autorização, constituem in 
frações administrativas.
Art. 20 - Entendem-se como bens públicos:
1 - edifícios públicos em geral, interna e externamente, incluindo muros 
e fachadas;
II - equipamentos das empresas concessionárias de serviços públicos, tais 
como: postes, caixas de correios, orelhões, cabines telefônicas, abrigos 
de ônibus e caixas de coleta de lixo;
III - placas de sinalização, endereçamento e semáforos;
IV - equipamentos de uso público, como parques e quadras de espertes;
V - esculturas, murais e monumentos;
VI - leito de vias, passeios públicos, meios-fios,. árvores ou áreas plan 
tadas;
VII - viadutos, portes, passagens de nível, inclusive testadas e guarda- 
corpos;
VIII - outros bens públicos, assim definidos em lei.
Art. 3o - Aos infratores das disposições desta Lei, sem prejuízo de ou 
tr.as sanções a que estiverem sujeitos, serão aplicadas as seguintes pen£ 
lidades:
I - advertência;
II - multa.
§ 10 - O infrator será primeiramente advertido, sendo intimado a reparar 
o dano cometido no prazo de até 05 (cinco) dias.
§ 20 - Nos casos em que o infrator não atenda acs termos da notificação 
de advertência, serão aplicadas multas correspondentes aos valores de 02 
(duas) a 10 (dez) Unidades Padrão do Distrito Federal, ou equivalente que, 
porventura, venha substituí-la, pelas Divisões de Fiscalização das Adnú 
nistrações Regionais do Governo do Distrito Federal, conforme a gravida 
de da infrigência.
§ 3 0 - 0  infrator deverã recolher aos ccfres dc Distrito Fesderal o valor 
correspondente ã multa dentro do prazo de 10 (dez) dias,contados a partir 
da data de sua aplicação.
§ 40 - 0 comprovante de recolhimento da multa deverã ser apresentado ao 
õrgão expedidor, nas 24 (vinte e quatro) horas seguinte‘s à sua quitação, 
ou no primeiro dia útil subsequente, sob pena de sua inscrição m  Dívida 
Ativa.
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S 5O - O pagamento da multa não exonera o infrator de reparar o ciano come
tido.

S 60 - A não reparação de dano cometido no prazo de 30 (trinta) dias, con
tíiclcs da intimação, torna o infrator incurso em novas multas sucessivas,
sendo obedecidos os mesmos critérios dos §§ 20, 30 e 40 deste artigo.

S 70 - Caso a infração ocorra em esculturas, murai s ou monumentos, a mu^
ta poderá ser aplicada em dobro.

S 80 - Em caso de aplicação de multas, caberá recurso ao Tribuna l Adminis
trativo de Recursos Fiscais, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a par
tir da notificação, sem efeito suspensivo.

Art. 40 - No caso da inf ração decorrer de propaganda eleitoral, a Adir.inis_
traçãc Regional devera comunica-la ao Juiz Eleitoral da Zona onde a mesma
se verificar.

Art. 50 - Compete ao Poder Executivo, através das Administrações Régio
nais, aplicar as penalidades previstas nesta Lei, sendo-lhes devido, por
parte da Secretaria de Segurança Pública, por intermédio das Delegacias
de Policia e Polícia Militar, e da Secretaria do Meio Ambiente Ciência e
Tecnologia, todo auxílio necessário ã apuração das infrações.

Art. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de-sua publicação.

Art. 70 - Revogam-se as disposições em contrário.

•f Brasília, 6 de Dezembro de 1995
1070 da República e 360 de Brasília

ERNESTO S I L V A
- Associação dos Candangos Pioneiros de B r a s í l i a

M A R I A PAULA DE CASTRO CHAVES PINHEIRO
- F a m í l i a d e I s r a e l P i n h e i r o

ADALBERTO CLéBER V A L A D I O
- S i n d i c a t o d a I n d ú s t r i a d e Construçio C i v i l

WALTER ALBUQUERQUE MELLO
- A r q u i v o P ú b l i c o do OF

V I N I A M A R I A M O R E I R A CALDAS
- A r q u i v o P ú b l i c o do DF

R A U L BERNARDO NELSON DE SENNA
- I n s t i t u t o H i s t ó r i c o e G e o g r á f i c o do DF

Art. 30 - A P r e s i d ê n c i a da C o m i s s ã o de que trata este Decreto será
exercida p e l o Secretário de Governo.
Art. 30 - A p a r t i c i p a ç ã o na Comissão será considerada de natureza
r e i e v a n t e ,
Art. 40 - Este Decreto entra em v i g o r na data de sua p u b l i o a ç i o
Art. 5B - Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o

B r a s í l i a , 18 de ou t u b r o de 1996
1070 da R e p ú b l i c a e 380 de B r a s í l i a

CRISTOVAM BUARQUE

(*) Republicado por ter saldo com incorreção, do original, no DODF n9
202, de 19.10.95.

CRISTOVAM BUARQUE DECRETO NV 16.985, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995 -

DECRETO N9 16.857, DE 18 DE OUTUBRO DE 1995(*)

D e s i g n a representantes para
compor a C o m i s s ã o E s p e c i a l
i n c u m b i d a de e l a b o r a r e rea-

^ l i z a r a p r o g r a m a ç ã o comemora-
t i v a a o C e n t e n á r i o I s r a e l
P Inhe i ro .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são
c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 100, i n c i s o V I I , d a L e i O r g â n i c a d o D i s t r i t o
Federal , decreta:

Art, 10 - Ficam designados, na forma do art, SO, do Decreto no 16.832,
de 03 de outubro de 1895, para compor a Comissão E s p e c i a l i n c u m b i d a de
e l a b o r a r e r e a l i z a r a programação c o m e m o r a t i v a do CENTENÁRIO DE ISRAEL
P I N H E I R O !

OSCAR NIEMEYER
- Presidente de Honra

L Ú C I O COSTA
- Presidente de Honra

H é L I O DOYLE
- Secretaria de Governo do DF

R O M x R I O C É S A R SCHETTINO
- Secretaria da C u l t u r a e Esporte do DF

OSÓRIO A D R I A N O
- G a m a r a dos Deputados

SELMA MENDES MESQUITA
- Câmara L e g i s l a t i v a do DF

CLOOOHIR SOUZA F E R R E I R A
- Secr e t a r i a de Educação do DF

M A U R Í L I O BORGES BERNAROES
- Governo do Estado de M i n a s G e r a i s

ARMANDO JOSÉ BUCHMAN
- Co m p a n h i a U r b a n i z a d o r a da Nova C a p i t a l - N O V A C A P

LUIZA HELENA BEZERRA CRUZ
• - C o m p a n h i a U r b a n i z a d o r a da N o v a C a p i t a l - N O V A C A P
A N T Ó N I O MENEZES J Ú N I O R

- Departamento do P a t r i m ó n i o H i s t ó r i c o e A r t í s t i c o do DF
JOSÉ F L á V I O SOMBRA S A R A I V A

- U n i v e r s i d a d e de B r a s í l i a
Cel. AFONSO HELIODORO DOS SANTOS

- M e m o r i a l JK
JOIO HERCULINO DE SOUZA LOPES

- Centro de E n s i n o U n i f i c a d o de B r a s í l i a - CEUB

BRASÍLIA DE TODOS NOS
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Abre credito suplementar, no valor de RS 88.095,00 (oitenta e oito
mil e noventa e cinco reais), para reforço de dotação orçamentaria
consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alinea "b", da Lei n" 846, de 4 de janeiro de 1995, e
com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Educação - Entidades Supervisionadas, em favor da Fundação Educacional do
Distrito Federal, crédito suplementar, no valor de RS 88.095,00 (oitenta e oito mil e noventa e cinco reais), para
atender à programação orçamentaria indicada no Anexo n.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso III, da
Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação da dotação orçamentaria constante do Anexo ffl.

Art. 3° Em função do disposto no art. 1° fica a receita da Unidade acrescida dos valores constantes do Anexo I.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 6 de dezembro de 1995
107° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
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BANCAS:
003-B
005-B
006-B
009-C
022-A
022-B
010-C
068-A
072-A
076-C
076-D
119-B
127-B
131 -A
131-B
132-C
165-C
178-A
199-D
131 -A
139-A

FEDERAL

NOME:
Tatlane Tabosa Santos
Anália Pereira Gonçalves
Maria Aparecida Barbosa da Silva
Margarida Alvino Leite
Damiana Feitosa Dias
Mary Cley Nery Borges
Clivando Rodrigues Biserra
Helena Amaral de Andrade
Dorvalino Domingos
Domingos Pereira Nunes Filho
José Carvalho de Lima
Luís Lins de Souza
Elza Gomes da Silva
Maria do Livramento Souza Lopes
Ozlta Costa Silva
Elenice Ferreira Batista
Nilma Santos
Ana Alice Pereira de Souza
Manoel Evangelista de Paulo
Raimundo Cesário de Lima
Eliseu Mourão Magalhães

PÁGINA 3

Alvará
Insc.
Insc.
Insc.
Insc.
Insc.
Insc.
Insc.
Insc.
Alvar
Alvar
Insc.
Alvar
Insc.
Insc.
Insc.
Insc..
Insc.
Insc.
Alvar
Insc.

: 539/93
07.087*98-0
07325905/001 -15
07.087492-1
07.089522-8
07.0871484-0
07316113/001-70
07.125999-6
07.069974-7
: 562/87
: 162/93
07.108941-1
: 519/92
07.102136-1
07.114287-4
07347981/001-59
07350880/001-90
07.121732-0
07.087688-6
: 397/88
07.114615-6

SECRETARIA DE GOVERNO

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 6 de dezembro de 1995

PROCESSO N° : 030.008756/95.
ASSUNTO : Concorrência n° 01/95.

INTERESSADO : Comissão Especial de Licitação.

DE ACORDO. Homologo a presente Licitação e Adjudico nos termos da
legislação vigente, bem como autorizo providências para a concretização do Contrato de
Concessão de Uso sobre Imóvel do Distrito Federal com a empresa "NZ -
EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA.".

HÉLIO DOYLE

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO N9 321, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA, no uso da competência que lhe é
atribuída pelo item XVII, do artigo 64 do Regimento Interno aprovado
pelo Decreto no 16.246, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
APLICAR a firma SANTA MARIA COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., em
conformidade com o art. 86 da Lei 8.666, de 21/06/93, c/c o disposto
na letra "b" do item 7.l da Carta Convite no 018/95, multa no valor de
R$ 34,98 (trinta e quatro reais e noventa e oito centavos), tendo em
vista o atraso de 10 (dez) dias na entrega dos materiais discriminados
na Nota de Empenho nQ 00645/95-RA-I, constante do Processo no
141.001.922/95. Estabelecer um prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar
da publicação desta no DODF para a firma recolher aos cofres do GDF o
valor da presente penalidade. Dê-se ciência ao interessado e encami
nhe-se ã Divisão Fi-nanceira para as providências.

HALTER NEI VALENTE

ORDEM DE SERVIÇO N<? 322, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASILIA, no uso da competência que lhe é
atribuída pelo item XVII, do artigo 64 do Regimento Interno aprovado
pelo Decreto no 16.246, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
APLICAR ã firma POLYDD-Comércio de Utilidades Domésticas Ltda., em con
formidade com o art. 86 da Lei 8.666, de 21/06/93, c/c o disposto na
letra "b" do item 7.1 da Carta Convite nC 020/95, multa no valor de
R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos), tendo em vista o atraso de
20 (vinte) dias na entrega do material discriminado na Nota de Empenho
no 00692/95-RA-I, constante do Processo no 141.001.926/95. Estabelecer
um prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação desta no Dia
rio Oficial do Distrito Federal para a firma recolher aos cofres do
GDF o valor da presente penalidade. Dê-se ciência ao interessado e en
caminhe-se ã Divisão Financeira para as providências.

HALTER HEI VALENTE

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO N9 8, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILANDIA-DF, no uso das atribuições que lhe cori
ferem o Inciso XX do Artigo 53, do Regimento das ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, apro
vado pelo Decreto_n° 16.247 de 29/12/94 e a resolução n9 02 de 02/10/92, que .reguÊ
menta a organização e o funcionamento das feiras livres e permanentes de Ceilândia,"
RA-IX resolve cassar o termo de autorização de uso das bancas localizadas no segutn
te endereço QNN 38 Área Especial n9 01 - Setor P Sul, a seguir discriminada:

Intimar as pessoas acima relacionadas, as quais se asseguram ampla defesa no prazo de
10 (dez) dias a contar da publicação desta ordem de serviço no processo n°
00138.000959/95, que_ se encontra a disposição dos Interessados, podendo ter vistas do
processo na repartição sem poder retira-los, tendo em vista o prazo em comum.

JOSÉ EUDES OLIVEIRA COSTA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE DEZEMBRO DE 1995

NORMA COMPLEMANETAR N2 001/95-DRSP-RA-VI

O DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, DA ADMINISTRAÇÃO RE
GIONAL DE PLANALTINA, no uso das atribuições conferidas através do inĉ
só XIII, Art.92 Decreto n* 16.247, de 29.12.94, que aprovou o Regimen
to Interno da Administração Regional de Planaltina, RESOLVE:
PROPOR, com vistas ao Gabinete do Administrador Regional, objetivando ré
gulamentar a PROIBIÇÃO da entrada de Veículos automotores e outros de
qualquer natureza nas dependências das Feiras de Hortifrutigranjeiros e
de Confecções,posicionando que carga e descarga de produtos sejam efe
tuadas as margens das respectivas Feiras.

DIVISÃO REGIONAL DE SERVIÇOS PU
BLICOS

DE ACORDO:
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA.no uso das atribuições Regimen
tais, conforme item XXX do Art.53 do Decreto supracitado, vem aprovar
a NORMA COMPLEMENTAR N8 001/95-DRSP-RA-VI.

JARBAS DE OLIVEIRA PAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE NOVEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, face ã Ordem de Serviço, de 07
de fevereiro de 1995, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
em 10 de fevereiro de 1995, página 58 que tornou públicos os autos de
apreensão de bens lavrados em 31 de janeiro de 1995 e convocou os in-
teressados na reabilitação dos mesmos bens, os quais não se manifes-
taram até esta data, e tendo em vista que os objetos apreendidos já
se encontram em fase de deterioração, ocupando área pública interna ,
destinada ao uso privativo da Administração sobrecarregando ónus do Dis
trito Federal, convoca os interessados para, provando a legitima e res-
pectiva propriedade, providenciarem a reabilitação desses mesmos bens,
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, sob
pena da perda dos mesmos em beneficio do erário do Distrito Federal, pá
rã ressarcimento de despesas após a guarda, e preservação possível des-
ses bens. Os interessados deverão dirigir-se ã Seção de Bens Apreendi
dos, situada no Parque de Serviço desta Regional, na QR 119, em
baia-DF.

LDIZ ROBERTO VIEIRA
Substituto

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL

Essencial a todos os envolvidos com a gestão do Roamos!
À venda na Imprensa Nacional, SIG Quadra 6, Lote 800, Caixa Postal 30.000. CEP 70604-900 Brmflta, DF

Telefone: (061) 313-9905. Fax: (061) 313-9528. Telex: 611356.
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SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
ATO DECLARKlORIO N9 317/95-OT/DOT/SUKEC/SEFP, LÊ 28 CE NDVEMBPD DE 1995

Autoriza emissão de Nota Fiscal de Serviços-Fatura.

A CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E
TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso
II, alínea "b", item 2, da Ordem de Serviço n° 096/9&-SUREC/SEFP, de 11/09/95, com fundamento no
artigo 74 do Decreto 16.106, de 30 de novembro de 1.994, considerando o que consta do processo n°
00040.012250/95, declara:

A Telecomunicações de Brasília S/A - TELEBRASILIA está autorizada a emitir NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS-FATURA, para acobertamento de serviços de telecomunicações, excluído o serviço de
telefonia, bem como serviços acessórios, sujeitos incidência do Imposto Sobre Serviços.

' •=" ANA LÚCIA PAZ MAGALHÃES DA ROCHA

DESPACHOS

CONSULTA N"
PROCESSO N"
INTERESSADO
INSCRIÇÃO
RESUMO DA CONSULTA

:038
: 00040 005432/92
: INO - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
: 07324694/002-10
: INCIDÊNCIA DE IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE RADIOCHAMADA
(ICMS OU ISS?)

Senhora Chefe.
A empresa INO - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. apresenta consulta sobre a
incidência de imposto sobre o serviço de radiochamada.
A consulente afirma que,atuará no ramo de prestação de Serviço Especial de Radiochamada, locando receptores portáteis.
Acrescenta que tais serviços foram autorizados pela outorga n" SITELTRA-000-075/90, e que consistem em transmissões de
sinais pela central durante 24 horas do dia dentro da área de alcance.
Alega que o serviço é unidirccional e funciona como uma central de secretaria, que recebe recados e os transmite apôs um
espaço de tempo. Os recados são transmitidos para um aparelho receptor de sinais, e o usuário entra em contato com a pessoa
que enviou a mensagem
Acrescenta que o serviço difere dos serviços convencionais de comunicação por não permitir o contato direto e simultâneo
entre o remetente e o destinatário da mensagem. Firma seu entendimento de que não se estabelece uma comunicação na
verdadeira acepção da palavra, pois trata-se de serviço unidirecional, sem possibilidade de retorno de qualquer comunicação
peio usuário chamado. Assim sendo, o serviço em questão configuraria um serviço de recados.
Ante o exposto, apresenta as seguintes questões:
a) se o imposto incidente é ICMS ou ISS.
b) qual a sua base de cálculo?
As fls 05/07 a Divisão da Receita de Brasilia anexou os dados cadastrais da consulente e informou não constar açfio fiscal

contra a referida empresa
É o relatório.
O art 3" do Regulamento do ICMS (Decreto n° 16.102/94) trata da ocorrência do fato gerador do imposto, e seu inciso XIII
versa sobre serviços de comunicação:
'Art. 3° Ocorre o fato gerador do imposto (Lei n° 7/88, art, 3°, e Anexo único ao Convénio KM S6/88, art. 2°):.

XIII - no geração, emissão, transmissão, retransmissão, repetição, ampliação ou recepção de comunicação de que trata o art.
21, XI. da Constituição Federal, por qualquer processo, ainda que o serviço se tenha iniciado ou tenha sido prestado no
exterior;"
A consulente argumenta que o recebimento de recados telefónicos e a transmissão por rádio ao usuário dos serviços não se
trata de comunicação, por não haver contato direto e simultâneo entre o remetente e o destinatário da mensagem. De modo a
esclarecer este ponto, vejamos a definição de comunicação do mestre Aurélio Buarque de Holanda Ferreira (Novo Dicionário
da Lingua Portuguesa):
"Comunicação.
1. Ato ou efeito de comunicar(-se).
2. Ato ou efeito de emitir, transmitir e receber mensagens por meio de métodos e/ou processos convencionados, quer através
da linguagem falada ou escrita, quer de outros sinais, signos ou símbolos, quer de aparelhamento técnico especializado,
sonoro e/ou visual."

Conforme pode ser visto, o conceito de comunicação é bastante abrangente. Para haver comunicação não há exigência de
simultaneidade entre a emissão e a recepção da mensagem Também não há necessidade de resposta ao recado enviado. O
que caracteriza a comunicação, seja através de símbolos, sinais sonoros, caracteres ou outro meio, é a transmissão de uma
mensagem qualquer.
Podemos então concluir que os serviços prestados pela consulente se enquadram na definição de serviços de comunicação O
ato de emitir, transmitir e receber mensagens caracteriza o processo de comunicação, não importando o tempo gasto entre a
emissão e a recepção das mensagens ou a forma através da qual elas serão respondidas
Seguem as respostas aos questionametitos na ordem em que foram formulados pela consulente:
a)
O imposto incidente é o ICMS. Em se tratando de serviços de comunicação, ocorre o fato gerador do referido imposto.
b)
De acordo com o Decreto n° 16.102/94 (RICMS), na prestação de serviços de comunicação a base de calculo do imposto é o
preço do serviço (an 36, VI).

À consulente não se aplicam os benefícios da consulta previstos no Decreto n° 16.106/94, por não se tratar de matéria de
natureza controvertida
É o parecer, sub censura

- À DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
Senhora Chefe,
De acordo
Submetemos à aprovação o parecer supra.

Brasília. 4 de dezembro de 1995.
ENEIDA APARECIDA MONTEIRO VIEIRA

Auditor Tributário
Mat. 46.336-1

Brasília, 4 de dezembro de 1995.
JOSIMIRA DE MAURO SANTOS

Serviço de Orientação e Consultas
Chefe

No uso da competência delegada a esta chefia, pela OS n° 096/95-SUREC/SEFP, de 11 de setembro de 1995, aprovo o parecer
do Serviço de Orientação e Consultas, desta Divisão.
Publique-se e cientifique-se a consulente. Após, à Divisão de Receita de Brasilia, para conhecimento e as devidas anotações

Brasilia-DF, 4 de dezembro de 1995.
ANA LÚCIA PAZ MAGALHÃES DA ROCHA

Divisão de Tributação
Chefe

CONSULTA N°
PROCESSO N°
INTERESSADO
INSCRIÇÃO
RESUMO DA CONSULTA

:o39 ;r:
: 00134 000626/94
: FERRO VELHO PERNAMBUCANO LTDA.
: 07335592/001-38
: OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM SUCATAS EFETUADAS POR '

MICROEMPRESA
Senhora Chefe.

FERRO VELHO PERNAMBUCANO LTDA. - ME, cuja atrvidade principal é a compra e venda de sucatas, apresenta
consulta a respeito do ICMS devido pelas operações interestaduais que realiza.
A consulente é uma microempresa, por isso vem recolhendo 1% de ICMS sobre o seu faturamento bruto desde o mês de
Março/94. Ocorre que em Junho de 94 sua carga (sucata) foi interceptada no posto fiscal, sob a alegaçã^ de não
recolhimento do imposto no montante referente a 12% do valor das mercadorias Conforme informações da Divisão da
Receita de Sobradinho, tal cobrança se deve ao fato do encerramento da fase de diferimento do imposto.
Diante do exposto, a empresa apresenta os seguintes questionaraentos:
1 - Se a microempresa deve este imposto, por que na nota l do caderno V do anexo l do Decreto
15.470/94, onde trata das saídas de sucatas descreve apenas o procedimento a ser tomado, após o
recolhimento, de uma empresa com apuração normal de ICMS de Débito/Crédito e não cita a
Microempresa?
2 - Se esta Microempresa está obrigada a recolher o ICMS de 12% (doze) sobre a carga nas saídas
por que o inciso VI do art. 15 Dec. 14.681/93 que regulamenta a Microempresa, cita apenas c
pagamento do ICMS nas operações com diferimento do imposto referente às ENTRADAS de
mercadorias no estabelecimento e não cita nas SAÍDAS de mercadorias?
3 - Sob a orientação da DRS, o imposto sobre as cargas foi recolhido, e caso tenha sido recolhido
indevidamente qual o procedimento a ser tomado?
4 - Diante de tudo isso questiona-se até o procedimento que está sendo tomado com relação à<
entradas, procedimento este orientado pela DRS, como foi dito anteriormente a firma compra de
consumidor final, por isso, a firma tem emitido sua própria Nota Fiscal de Microempresa para
acobertar a entrada, e conforme orientação da DRS por se tratar ae Microempresa não há destaque
e nem recolhimento de imposto desta operação de entrada.
Às fls. 03/04 a Divisão da Receita de Sobradinho anexou os dados cadastrais da consulente e informou não estar a referida
empresa sob ação fiscal.
É o relatório.
As operações realizadas com sucata gozam do diferimento, ou seja, o recolhimento do imposto devido é adiado paja uma
etapa posterior. Não há nenhum beneficio de redução do tributo incidente, apenas a lei faculta um lapso de tempo para o seu
efetivo pagamento.
A Seção V do Decreto n" 16.102/94 (Regulamento do ICMS) trata do Diferimento Vejamos o teor dos parágrafos 1° e 2",
art. 14 e do art. 15:
"Art. 14 Fica diferido o recolhimento do imposto nas operações e prestações relacionadas no Caderno V do}Anexo I,
observadas as condições ali previstas.
§ l" O valor do imposto diferido será igual àquele que o contribuinte originário pagaria, não fosse o diferimento £
§ 2° O imposto diferido, salvo disposição em contrário, será recolhido integralmente, independentemente de alterações
verificadas após a salda da mercadoria ou a prestação do serviço.

Art. 15. O imposto objeto do diferimento de que trata o artigo anterior será pago, mediante Documento de Arrecadação
especifico, permitida a dedução do imposto anteriormente cobrado, desde que comprovado pela nota Fiscal de origem:
I - pelo estabelecimento adquirente:
II-pelo remetente, antes de iniciada a remessa, de mercadoria com destino a outra unidade federada."
Caderno V, Anexo I, item 3:
"3 O recolhimento do imposto incidente nas sucessivas saldas de:
-papel usado;

- apara de papel;
- sucata de metal;
- caco de vidro;
- retalho, fragmento ou resíduo de plástico, de borracha, de tecido, ou de, madeira, fica diferido para o momento em que
ocorrer (Lei n" 7/88, art. 55):
a) sua salda para outra unidade federada;
b) sua saída para o exterior;
c) sua entrada em estabelecimento industrial. w
3. l Nas saldas de que trata a alínea "a " do item, o remetente:
I - apresentará à repartição competente, para fins de visto, a Nota Fiscal e o correspondente documento de arrecadação e,
ainda ima fotocópia deste último, para autenticação;
II - escriturará a Nota Fiscal citada no inciso anterior, a título de "Operações com Débito do Imposto ", no livro Registro
de Saídas;
III - escriturará, no livro Registro de Apuração do ICMS, a titulo de "Deduções", o valor do imposto pago antes das
remessas das mercadorias, com indicação do número e da data do documento de arrecadação correspondente, e, a título de
"Outros Créditos", o valor do imposto eventualmente pago em outra unidade federada relativo as mesmas mercadorias
3.2 O original do documento de arrecadação a que se refere o subitem anterior deverá acompanhar a mercadoria,
juntamente com as vias próprias da Nota fiscal respectiva, para fins de transporte e de aproveitamento do crédito pelo
destinatário, permanecendo em poder do remetente a fotocópia autenticada do documento de arrecadação, que servirá de
comprovante do pagamento do imposto perante o Fisco do Distrito Federal.

O Decreto n" 14.681/93 estabelece um tratamento tributário simplificado e favorecido às microempresas do Distrito Federal.
De acordo com o art. 14 do referido Decreto, o valor do ICMS devido pela microempresa corresponde a 1% de sua receita
bruta mensal. O art. 15 estabelece os valores além desse limite que deverão ser recolhidos:
"Art. 15. o tratamento simplificado a OVP se refere o artigo anterior não dispensa a microempresa de recolher:

IV - o ICMS devido nas operações com diferimento do imposto, relativamente ás entradas de mercadorias no
estabelecimento na forma da legislação pertinente."
O art. 19 do mesmo Decreto di*i 'sã as microempresas da escrituração dos livros fiscais.
Podemos perceber que no desenvoh. ento das atividades da consulente temos duas operações distintas: i) a aquisição das
sucatas com diferimento do imposto; íi) a venda dessas mercadorias para outras unidades da federação. E importante
distinguir essas duas fases para melhor entender a forma da incidência do tributo.
Em relação à aquisição de sucata, trata-se de entrada de mercadorias no estabelecimento da consulente. Assim sendo, deve
ser recolhido integralmente o imposta diferido, não se considerando o limite de 1% (art 15, IV, Dec. 14.681/93) O que
ocorre é que o recolhimento do imposto devido foi postergado e deve ser efetuado na ocasião da saída das mercadorias para
outras unidades federadas. Assim, antes da remessa interestadual, o contribuinte deve recolher o imposto com a aplicação da
aliquota de 17% sobre o valor das entradas. A aplicação da allquota interna se deve ao fato de as duas partes (vendedor e
comprador da sucata) estarem situados dentro do Distrito Federal
Com referencia á operação de venda de sucata para outros estados promovida pela consulente, o imposto devido é apenas o
percentual fixado para a microempresa. Não cabe a aplicação de aliquota sobre o valor da venda das mercadorias; o montante
de imposto devido pelas atividades da empresa é 1% sobre o seu faturamento mensal.
Passemos portanto a responder as perguntas da consulente na ordem em que foram apresentadas:
1-
A microempresa deve recolher o imposto diferido em relação à entrada de sucatas no seu estabelecimento, á aliquota interna
de 17%. Na salda interestadual de mercadorias promovida pela consulente ela deve comprovar apenas o pagamento do
imposto referente ás entradas, pois o ICMS devido pelas suas operações corresponde a 1% do seu faturamento mensal.
2-
O pagamento do ICMS de acordo com a aliquota fixada para a operação deve ser efetuado apenas em relação ás entradas na
microempresa, conforme constante do Decreto n° 14.681/93. Assim, a aliquota de 17% deve ser aplicada sobre o valor da
aquisição de sucatas pela consulente, não incidindo portanto a aliquota interestadual sobre o valor da venda dessas
mercadorias.
3 -
Caso a consulente tenha recolhido imposto a maior, poderá requerer a restituição dos valores indevidamente pagos. Pira
tanto, deve procurar a Divisão de Arrecadação/DAT/SUREC - SEFP e se informar sobre os procedimentos a serem adotadoc.
4-
É correia a emissão de Nota Fiscal de Microempresa para acobertar a entrada de mercadorias adquiridas de pessoas não
obrigadas à emissão de documentos fiscais. O imposto diferido deve ser recolhido com a aplicação da aliquota interna de

17% sobre o valor de aquisição. O encerramento da fase de diferimento, ou seja, o momento de recolhimento do imposto, se
dá na salda da mercadoria para outro estado ou para o exterior, ou ainda, na entrada em estabelecimento industrial No aso
de venda da mercadoria para a indústria, cabe ao estabelecimento adquirente o recolhimento do imposto diferido. Nos demais
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«cite aoi
ressaltamos que o Ira i tributário atuataente dúponado ao produto em

Decreto n* 15.470/94 (posteriormente revogado pelo Decreto n" 16.102/94), estando portanto em vigor desde r.03.94.
À consuknte se aplicam os benefícios previstos no art 44 do Decreto n" 16.106/94 exclusivamente no que diz respeito ao
objclo consultado, por tratar-se de matéria de natureza controvertida.
E o parecer.

Brasilia, 4 de dezembro de 1995.
ENEIDA APARECIDA MONTEIRO VIEIRA

Auditor Tributário
Mat-46 336-1

- À DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
Senhora Chefe,
De acordo.
Submetemos à aprovação o parecer sopra.

Brasília, 4 de dezembro de 1995.
JOSEMDU DE MAURO SANTOS

Serviço de Orientação e Consultas
Chefe

No uso da competência delegada a esta chefia, pela OS n* 0%/95-SUREC/SEFP, de 11 de setembro de 1995, aprovo o
parecer do Serviço de Orientação e Consultas, desta Divisão.
PoHiqae-se e cientifique-se a consuknte Apôs, à Divisão de Receita de Sobradffiho, para mnlorinKaan e as devidas

Brasília-DF, 4 de dezembro de 1995
ANA LÚCIA PAZ MAGALHÃES DA ROCHA

DrvBÉodeTritataçfc)
Chefc

CENTRO DE EST. SUPL. ASA SUL
Ato de Reconhecimento: PORTARIA N« 17 DE 07.07.80-SEC/DF

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ATO DO SECRETARIO

CONCLUINTES 00 CURSO DE 2» GRAU
O SE_CRETÂftIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista o disposto na Portaria n'
61/91-SE, publicada np Diário Oficial do Distrito Federal n» 236 de 29
de novembro de 1,991, torna pública a relação dos -concl uintes do 2» Grau
• respectivos números de registro dos títulos, conforme especificação
em anexo. .

ANTONIO IBAfiEZ RUIZ

Centro Educ. de Taguatingá.Norte
Ato de Reconhecimento: Portaria n« 17 de 07.07.80 SEC-DF

Nome do Diplomadg
Técnico em

Registro Folha Livro
Edificações - Relação n» 008/95

José Rodrigos Gomes da Mota 751 51 02
Alessandra Maria Rabelo 752 51 02
Edmar Nunes Leal 753 52 02

José Ribamar da Mota Lima
Diretor - Aut. n* 734 - DIE

Sueli de Matos A. da Costa
Secretária - Registro na 582/DIE

Centro Educacional 02 de Ceil. Norte
Ato de Reconhecimento: Portaria no. 17/80 - SEC/DF
Nome do Diplomado j
Mapsléno (Relação no. 04/95)
Ireny Alexandrina da Conceição
Izabel Rodrigues da Silva
Lucimar Alves de Madeira
Maria do Espirito S Araújo Santo
Maria Ziiilene de Queiroz
Marta Pereira da Silva
Sebastiana Moreira da Silva
Técnico em Administração f Relação n« 05/95)
Adimar Sena Ruas
Daniel Luiz de Souza
Ricardo Menezes Rego
Técnico em Serviços Bancários (Relação na 06/95)

Rcpstro

1387
1388
1389
1390
1391
1392
1393

1384
1385
1386

Natal José de Freitas 1394
Ensinodelo. Grau Lei no. 7.044/82 (Relação ns 07/9Í)
António Marcos M. Anastácio 1395

j Folha

062
063
063
063
064
064
064

061
062
062

065

065

! Livro

03
03
03
03
03
03
03

03
03
03

03

03

Edimilson António de Oliveira
Diretor-Aut. no. 774 - SE/DTE

Jtirandi Miguel Santana
Secretrorio Reg. no. 717/DIE

CENTRO EDUC JUSCELINO KUBITSCHEK - GUARÁ
ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA N" 84/81 - SEC/DF

Nome do Diplomado
Técnico em Administração

Marines Silva de Morais
Maria Catarina Aniceto Correia
Marise Araújo Rodrigues
Marilsa Luzia Ramos

Auxiliar de Escritório
Ana Paula Cardoso Vieira
Alessandra Silva da Costa
Adriana da Sirva Pinto
Christiano Carvalho de Oliveira
José Milton Gomes Bonfim
Rooilson Alves de Assis

RegútroN*

578
579
580
581

582
583
584
585
586
587

FoBiaK'
(Relação N° 10/95)

193
193
194
194

(Relação N° 11/95)
194
195
195
195
196
196

Livro N"

01
01
01
01

01
01
01
01
01
01

NOME DO ALUNO
Ensino Supletivo - Fase IV - Rei. 019/95
Alexandre Pereira da Silva
André Pinheiro Veloso
Carlos Alberto Kraemer
Cláudio Educardo Vieira Rocha
Francisca mary dos Santos Soares
Giani de Freitas Siqueira Guimarães
Irany Alves Ferreira
Ivone ide Rodrigues de Souza
Jaqueline Couto Loeblein
José Carlos Amorim de Souza
Josileide Gomes Pontes
Luciane Juliana de Mendonça
Maria de Barros Lima
Nelson Coutinho de Almeida
Rivadávia dos Santos Moreira
Ronacin Carvalho Lins

REGISTRO

975
976
988
973
977
978
989
986
987
981
979
980
983
985
984
974

FOLHA

125
126
130
125
126
126
130
129
129
127
127
127
128
129
128
125

LIVRO

02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02

Rosângela Márcia Almeida
Secretária-Reg. 742/DIE

Anady Rodrigues de Queiroz
Dlretora-Reg. 7.048/NEC

Escola de Estudos SupUávos do Ce l eu
Ato de Reconhecimento: Portaria n. 21/80-SEC/DF

Nome do Diolom&do

Neusa Maria Papa Miranda
Diretora-Reg. N° 1951-MEC

Zulmira Rodrigues de Brito
Secretaria - Aut. n" 503-DIE

Ensino Supletivo - Fase IV - (Relação n. 048/95)
Adriana Jaqueline Ribeiro
Adriana Mendonça Araújo
Adnanna Reis de Sá
Alessandra Cristina Coutinho
Alessandra Teixeira Lopes
Alexandre de Oliveira Souza
Alexandre Merlo Piano
Alexandre Ordine Lopes Homem Del Rei
Aline Espíndola Braga
Allaana da Silva Melo
Allan Matias Rocha
Ana Cláudia Barbosa Rodrigues
André da Silva Lopes
Andre Hirst de Miranda Reis
André Luiz Chaves Rocha
Angela Cristina Botelho Gonçalves
Angélica Aires dos Santos
Anna Maria Ayres Cemicchiaro
António Marcos Santos Adjuto
Beatriz Cristina Andrade Guerra
Beatriz Kelly Sampaio
Bruno Batista Rocha
Carlos José Lima
Caroline de Carvalho Lisboa
Chriítiane Helena Guillen
Cláudio Bandeira
Crau Alves Lopes
Cristiane Ferreira do Nascimento
Cristina Arantes Thibau Guimarães
Dagmar Cardoso Pereira
Daniel Andrade de Souza
Daniel Feliciano Ferreira
Daniel Nunes Mangieri
Daniele da Cunha Soares Silva
Danilo Silva Barbosa
Davíd Ribeiro de Abreu
Delma Rocha Calhau
Edilberto Silva do Lago
Eliane de Fátima Custódio
Elias Leite da Silva Júnior
Eliel dos Santos Galy
Elisa Sampaio de Carvalho
Elma Eriça Pereira Múller
Emeric Lapersonne
Énka de Paula Machado
Estanislau Paiva Oliveira Júnior
Esteia Meira Maciel
Eva Maria Droguett Mota
Evandro Teixeira da Silva
Fábio Henrique Vasconcelos
Felipe Alexandre Tavares Lemos
Fernanda Ribeiro Ferreira da Silva
Fernando Cezar Cvsne Furquin
Flávia Dalton de Almeida Capdla
Flávia Dona Solarino
Flávia Tuccille Murgi
Francisca Teresa de Jesus
Gabnela Bento Coelho
Graziela Leite Costa
Guilhermo António Asper Y Valdes
Gustavo Lycurgo Leite
Hugo Hideo Komatsu
Hugo Vitale Neto
Idaiecio Carone Netto
Inez Marotta Veigas
Isabela Porto de Oliveira Castro
Jace Elizabete Moraes Rodrigues de Souza
Jaine Borges de Souza
Joaína França Carneiro
João Carlos Meireles de Azevedo Sodré
Juliana Camargo Holanda
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Juliana Cedeçari Nobre Pinto 411 037 010
Juliana Dantas Veras 398 033 010
Leda Alves de Almeida 381 027 010
Leonardo Brasil Albuquerque 412 038 010
Leonardo Henrique Gonçalves da Cruz 307 003 010
Leonardo Oliveira Pereira da Silva 443 048 010
Leonardo Versiani Paiva 336 012 010
Leviston Batista de Carvalho Júnior 413 038 010
Lizmeire Rodrigues Ribeiro 337 013 010
Luanna Vieira Tani 338 013 010
Luciana de Souza Oliveira 339 013 010
Luciene Marques de Sousa 399 033 010
Luís Silva Barros 340 014 010
Marcelo de Souza 424 042 010
Márcia Andrea Namilá 290 097 009
Marcilon Lopes dos Santos 341 014 010
Márcio Machowstó Cavalcanti Martins 425 042 010
Maria Aparecida de Carvalho 343 015 010
Moema Fernandes Tossin 308 003 010
Múcio Nobre da Costa Ribeiro 323 008 010
Olavo Amorim Silveira Neto 388 030 010
Otávio António Hatti 389 030 010
Patrícia Ferrão Holmes 291 097 009
Patriciana Fernandes Rodrigues 444 048 010
Patrick Franco Alves 427 043 010
Paulo César Bemardes Filho 391 031 010
Pedro Augusto Casselhas Reinholz 344 015 010
Raquel Lopes de Almeida 434 045 010
Raquel Pereira 309 003 010
Raquel Quinto da Costa Ribeiro 435 045 010
Raul Henrique Longo Neto 392 031 010
Rejane de Martins e Pinheiro 395 032 010
Renata Gurgel Cardoso 414 038 010
Rodrigo Naves de Oliveira 310 004 010
Ronan Frota da Rocha 428 043 010
Rosa Maria do Couto . 378 026 010
Rosângela Ultra Alves 345 015 010
Samanta Estrella Galvão 445 049 010
Sérgio Vargues Arantes 451 051 010
Silvana Xavier Reis 436 046 010
Silvio Schroder Faria 348 016 010
Sueli Ferrara Prates 402 034 010
Svetlana Pomerantzff Breda 400 034 010
Tatiana Carvalho Lima de Alencar Matos 437 046 010
Thais Regina Gomes Fonseca 324 008 010
Tiago Renato Rodrigues 401 034 010
Vanauey Ferreira Vieira 438 046 010
Vanessa Leda Damascene 439 047 010
Victor Fernandes Ribas 349 017 010
Virgínia Bincoleto Soares Alves 429 043 010
Viviane Furtado Souza 415 039 010
Wigna de Araújo Pereira 350 017 010
Wilgislane Barreto Pinheiro 322 008 010
Técnico em Transações Imobiliárias - (Relação n. 049/95)
Carlos Oliveira Martin 292 098 009.
Jacques António Lima da Rocha 382 028 010
Jorge Nazareno Veiga 433 045 010
José Viana da Silva 293 098 009
Júlio Henrique de Oliveira Aquino 422 041 010
Jussara Hahamann 423 041 010
Marco Polo do Egyto Costa 383 028 010
Marcos Plínio Dias Reis 342 014 010
Maria Lanize Almeida Silva 426 042 010
Raimunda Janice Ferreira Ribeiro 294 098 009
Renato Alves Magalhães 384 028 010
Rosivan Dias de Oliveira 347 016 010
Transações Imobiliárias - Supletivo - (Relação n. 050/95)
António Augusto Alves 254 085 002
Damon Alvares de Medeiros 270 090 002
Deolindo Fernandes Balbino 256 086 002
Ednan de Oliveira 260 087 002
Elisabete Corrêa Couto 261 087 002

• Elson Balduino dos Santos 255 085 002
Eudantes Rodrigues de Farias 262 088 002
Francisca Coelho de Carvalho 263 088 002
Gerismar Benício Freitas 264 088 002
Gilvete Gomes da Silva 271 091 002
Gustavo Fredenhagen Neto 257 086 002
Ivanildes dos Santos 272 091 002
Jailson Francelino de Pontes 265 089 002
João Pedro Burnett Tessmann 258 086 002
Lisieux de Mana Gomes Bittencourt 273 091 002
Maria Aparecida Martins de Oliveira 266 089 002
Maria de Fátima Gonçalves 259 087 002
Paulo Roberto Mesquita dos Santos 274 092 002
Rivane Lucena Melo Manso 267 089 002
Silvânia de Souza Floréncio Marques 268 090 002
Suplência Profissionalizante - Apoio Operacional - (Relação n. 051/95)
António Amaro de Abreu Braga 352 018 010
António Carlos Noberto Ferreira 353 018 010
Carlos Alberto da Silva Santos 355' 019 010
Carlos Alberto Hugo Lucas 354 018 010
Carlos de Paula 357 019 010
Carlos Ernane Costa da Silva 356 019 010
Cesano Agostinho Matos 358 020 010
Delson Júlio da Silva 359 020 010
Dilmar Pereira Ribeiro 360 020 010
Edilson Laurindo dos Santos 361 021 010
Eido Teixeira Pessanha 362 021 010
Elizio Jorge Vasconcellos 363 021 010
Enoque Rodrigues de Almeida 364 022 010
Geraldo António Ferrara da Silva 365 022 010
Joel Francisco Nunes 366 022 010
Jorge Paulo de Almeida 367 023 010
José Carlos Thomaz 368 023 010
Josemberque Cardoso de Lima 369 023 010

Luis Cláudio Ferreira Bngida
Marcos Alexandre Fernandes
Marcos Romero Neves Nascimento
Nilton Bastos Marins
Paulo Roberto Neves
Paulo Roberto Ramos
Samuel Moreira César
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Regina Cardoso de Sousa
Diretora Reg. 20.816/MEC

Marize de Almeida Mustafa
Secretária Reg.537/SEC

Alo de RecunhecimenU):
Centro Educacional BTT
Portaria 17. de 07.07.80 - SEC/DF.

Nome do Diplomado Registro Nr. Folhas Nr. LmoNr
Educação Geral - Lei Nr. 7.044/82 (Reloçío nr. 22/95)
Clóvis Lacerda Pereira Júnior 01964 055
Rlisângelfl Pontes de Moraes 01974 058
Esteia Rodrigues da Costa 01973 05S
Nadirlene Gonçalves dos Santos 01972 058
Técnico em Secretariado (Relação nr. 23/95)
Helielma Lúcia Pereira Camargos 01970 057
Ivonete Pereira da Conceição 01975 059
Mogda Vanuso de Sousa Freitas 01976 059
Valda Lobo do* Santos 01967 056
Técnico em Serviços Bancários (3elaçSn nr. 24/95)
Andrea Regina Ribeiro Moura 01969 057
Ivonete Dares de Souza 01977 059
Marta Regina da Silva 01971 057
Habilitação Básica em Crédito e Finanças (Relação nr. 25/95)
Mareia Maria Dias dos Santos 01966 056
Maria Aparecida Lucas 01968 056
Auxiliar de Laboratório Didático (Relação nr. 26/95)
Muna Aparecida Tjicas 01965 055
Aux.deAdm.ITx^.,Aux.deE)oc.MédeSec.deIntanacHO (Relação nr. 27/95)
Jo»é bugêrno Gonçalves da Silva 01978 060

Flavians Rosa de França
Direlora AuL: 666-DIE
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04
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04
04
04
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04

_Q4_
Helena Watanabe GírSo
Secretária AuL: 914-DIE

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÃO N9 540, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais e, considerando o exposto na Lei nQ 66,
de 18 de dezembro de 1989 e, ainda, tendo em vista o que consta da Reso
lução nQ 3795, de 24 de junho de 1992-CD/FEDF,resolve:

1. Alterar os subitens 3.2 e 4.1.2 da Instrução nQ 522, de 03 de julho
de 1995, que passam a ter a seguinte redação:
3.2 - A Transformação de Carga Horária Eventual em Carga Horária Especi
ai de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais ocorrerá, imediatamente,
após o cumprimento do estabelecido no subitem 3.1, mediante solicitação
do servidor, en formulário próprio, desde que a mesma seja protocoliza^
da até o último dia de atividades docentes do semestre letivo em curso,
na DSG/SDCA, passando a vigorar a partir do primeiro dia do semestre se
guinte.
4.1.2 - a partir do primeiro dia letivo do semestre subsequente, desde
que a solicitação seja protocolizada até o último dia de atividades do
centes do semestre letivo em curso, na DSG/SDCA.

ISAURA BELLONI

CONSELHO DIRETOR

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, inciso VI,
do Estatuto da Entidade, Resolve:

RESOLUÇÃO DE 25 DE AGOSTO DE 1995
Processo nQ 082007445/95
Aprovar o Contrato entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a
CHARLES DICKENS AZARA AMARAL, objetivando a manutenção preventiva e cor
retiva dos equipamentos de informática relacionados no TAJ. O prazo de
vigência do referido ajuste será de 24 (vinte e quatro) meses, a partir
da data de sua assinatura.
RESOLUÇÃO DE 25 DE AGOSTO DE 1995
Processo nQ 082007445/95
Aprovar o Contrato entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a
FERREIRA E CHAGAS LTDA, objetivando a manutenção preventiva e corretiva
dos equipamentos de informática relacionados no TAJ. O prazo de vigên
cia do referido ajuste será de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da
data de sua assinatura.
RESOLUÇÃO DE 25 DE AGOSTO DE 1995
Processo nQ 082007445/95
Aprovar o Contrato entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a
SERTIL SERVIÇOS TÉCNICOS INSTALAÇÕES COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, ob
jetivando a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de infoj:
mática relacionados no TAJ. O prazo de vigência do referido ajuste serlí
de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de sua assinatura.
RESOLUÇÃO DE 21 DE SETEMBRO DE 1995
Processo nQ 082003951/87
Aprovar o 1Q (primeiro) Termo Aditivo ao Convénio firmado entre a FUNDA
ÇAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHA
DOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL - FUNAP, objetivando estabelecer a união
de esforços entre 'as partes, com vistas a oferecer o ensino aos deten
tos nas modalidades especificadas no TAJ.
ANTÓNIO IBANEZ RUIZ - Presidente do Conselho Diretor da Fundação Educa
cional do Distrito Federal.
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O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de *sua_s atribuições estatutárias, na 8493 Reunião Ordinária, realizada
em 30 de novembro de 1995 de acordo com as Resoluções abaixo menciona
das!,C Resolve:
RESOLUÇÃO NO 5260, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo no 082003669/94
Aprovar o Convénio entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a
POLtfCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, objetivando a união de esforços,
no sentido de promover escolarização em nível de lo e 2o graus - Modali
dade Supletiva - no âmbito da corporação da Polícia Militar do DF, vi
sando aumentar o nível de escolarização de policiais e familiares da ai
tada corporação. O referido ajuste terá duração até 31.12.97, a partir
da data de sua assinatura.
RESOLUÇÃO NO 5261, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo no 082026889/95
Aprovar a incorporação dos bens patrimoniais doados a esta FUNDAÇÃO EDU
CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, pela Secretaria da Receita Federal - SÍ£
tema de Mercadorias Apreendidas, através do Ato Declaratório no 305/95,
devidamente assinado pelos órgãos Doador e Donatário, constante de fIs.
02 e relação dos bens às fls. 03 do supracitado processo.
RESOLUÇÃO NO 5262, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo no 082001234/94
Aprovar o lo Termo Aditivo ao Convénio firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCA
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a IMPRENSA NACIONAL, objetivando prorrogar,
por mais dois anos, a vigência do Convénio no 56/94.
RESOLUÇÃO NO 5263, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo nO 082026888/95
Aceitar a incorporação de uma Impressora EPSON LX 300, doada a esta Fun
dação Educacional, para uso da DRE/Ceilãndia, pela Associação de Assis^
tència .aps Servidores da Fundação Educacional - ASEFE, através do Termo
de Doarão devidamente assinado pelos Crgãos Doador e Donatário, constan
te â fls. 02 do supracitado processo.
RESOLUÇÃO NO 5264, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
-Processo no 082002756/89
Aprovar o Termo de Comodato entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE
DERAL e o INSTITUTO DOM ORIONE, onde a segunda cede ã primeira, o pr¥
dio ̂ de sua propriedade localizado ã SHIS QI 15 - Área Especial - Lago
Sul, tendo por objeto o uso do citado imóvel, pela FEDF, a fim de man
ter ,as modalidades de ensino especificadas no TAJ. O referido Termo en
trará em vigor na data de sua assinatura até 31.12.98.
RESOLUÇÃO NO 5265, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo no 082001679/92
Aprovar o Termo de Comodato a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL e "a AÇAO SOCIAL DO PLANALTO, onde a segunda cede ã
primeira o prédio de sua propriedade, localizado ã Av. L/2 Sul - Quadra
616, tendo por objeto o uso do citado imóvel, pela FEDF, a fim de man
ter as modalidades de ensino especificadas no TAJ. O referido Termo en
trará em vigor na data de sua assinatura, até 31.12.98.
RESOLUÇÃO NO 5266, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo no 082026941/95
Doar ã Congregação de São João Batista - Instituto Educacional São Ju
das Tadeu - os materiais relacionados às fls. 03 e 04 do supracitado pro_
cesso, classificados como inservíveis, obsoletos e de recuperação anti
económica para esta FEDF.
RESOLUÇÃO NO 5267, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo no 082021754/95
Aprovar a Criação do Centro de Ensino 403 de Santa Maria, localizado ã
Quadra 403, Lote "A" em Santa Maria.
RESOLUÇÃO NO 5268, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo ns 082021754/95
Aprovar a Criação do Centro de Ensino 416 de Santa Maria, localizado ã
EQr. 416/516, Lote "A" em Santa Maria.
RESOLUÇÃO NO 5269, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo nQ 082004306/90
Aprovar o Convénio a ser firmado entre á FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI^
TO FEDERAL e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCADORES LASSALISTAS - ABEL,
Instituto Agrícola La Salle, objetivando unir esforços, entre as partes,
no sentido de manter nas dependências da segunda, localizada na região
SMPW - Área Isolada - Aguas Claras - Brasília-DF, educação pré-escolar
e o ensino de lo grau - CBA à 8a série para 384 crianças e adolescentes
nas áreas especificadas no TAJ. O referido Convénio terá duração até
31.12.95, a partir da data de sua assinatura.
RESOLUÇÃO NO 5270, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo nQ 082012112/94
Aprovar o 10 Termo Aditivo ao Convénio firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCA
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL e o INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL,
objetivando prorrogar até 31.12.97 a vigência do Convénio nQ 47/94.
RESOLUÇÃO NO 5271, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo nQ 082004438/95
Doar os materiais relacionados às fls. 05 a 07, classificados como in
servíveis, obsoletos e de recuperação antieconômica para a FEDF, ã Adnú
nistração Regional do Cruzeiro.
RESOLUÇÃO NO 5272, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo no 082010370/95
Aceitar a doação dos bens relacionados às fls. 04, a título de reposi^
cão, para regularização patrimonial da Seção de Documentação da Divisão
de Informática.
RESOLUÇÃO NO 5273, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo nO 082011810/95
Aceitar a doação dos bens constantes de fls. 01 do supracitado processo,
a título de reposição, para regularização patrimonial da Escola Classe
26 de Ceilândia.
RESOLUÇÃO NO 5274, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo nO 082003951/87

Referendar a Resolução de 21 de setembro de 1995, que aprovou o 1Q Te£
mo Aditivo ao Convénio firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL e a FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL.
RESOLUÇÃO NO 5275, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo nQ 082007445/95
Referendar a Resolução de 25 de agosto de 1995, que aprovou o Contrato
entre a FEDF e a CHARLES DICKENS AZARA AMARAL.
RESOLUÇÃO NO 5276, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo nQ 082007445/95
Referendar a Resolução de 25 de agosto de 1995, que aprovou o Contrato
entre a FEDF e a FERREIRA E CHAGAS LTDA.

RESOLUÇÃO NO 5277, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Processo nQ 082007445/95
Referendar a Resolução de 25 de agosto de 1995, que aprovou o Contrato
entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a SERTIL SERVIÇOS
TÉCNICOS INSTALAÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
ANTÓNIO IBANEZ RUIZ - Presidente do Conselho Diretor da Fundação Educa
cional do Distrito Federal. Conselheiros: DORA VIANNA MANATA, ANTÓNIO
JOSÉ BARBOSA, MARISTELA DE MELO NEVES MENDES e EVA WAISROS PEREIRA.

CONSELHO FISCAL

ATA DA 11823 REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIO
NAL DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM TRINTA E UM DE OUTUBRO DE MIL E
NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO - 11828 R. O. DE 31.10.95.

Aos trinta e um dias do mês de outubro de mil e novecentos e noventa e
cinco, às 14 horas, na sala de reuniões da Secretaria dos Órgãos de Dê
liberação Coletiva da Fundação Educacional do Distrito Federal, reali
zou-se a 11823 Reunião do Conselho Fiscal, com a presença da Senhora
Presidente em exercício, Odette Carneiro Lapa e da Conselheira Maria
Cristina de Araújo. Aberta a sessão, lida e aprovada a ata da reunião
anterior, o Conselho passou ã pauta do dia. 10) Processo nQ 082006484/
94. Interessado: Vânia do Carmo O. P. da Silva. Assunto: Desaparecimen
to de bens pertencentes ã FEDF ã época da exoneração do Cargo em comis_
são da Servidora Vânia do Carmo Oliveira Paulino da Silva. Depois de
analisar os autos, o Colegiado resolveu acolher o parecer da CTCE às
fls. 159/161 e solicitar o encaminhamento dos autos ao Tribunal de Cori
tas do Distrito Federal via Secretaria da Fazenda tendo em vista que o
valor atualizado do dano, após definição de responsabilidade, é supe
rior a 4 UPDF de acordo com o artigo 156 do Regimento Interno do TCDF,
aprovado pela Resolução nQ 38/90 e alterada pelo artigo lo da Resolução
nQ 68/94 da egrégia Corte de Contas do DF. O Conselho Fiscal recomenda,
ã administração da FEDF, que sejam revistos os procedimentos de contro
lê de património. Nada mais foi tratado, encerrando-se os trabalhos por
proposição da presidência. Rachel de Abreu Ligabue - Secretária dos Cr
gãos de Deliberação Coletiva da Fundação Educacional do Distrito Fedg
ral.

ATA DA 11839 REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIO
NAL DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM DEZESSETE DE NOVEMBRO DE MIL E
NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO - 11833 R. O. DE 17.11.95.

Aos dezessete dias do mês de novembro de mil e novecentos e noventa e
cinco, às 8:30 horas, na sala de reuniões da Secretaria dos Órgãos de
Deliberação Coletiva da Fundação Educacional do Distrito Federal, re^
lizou-se a 11833 Reunião do Conselho Fiscal, com a presença da Senhora
Presidente em exercício, Odette Carneiro Lapa e da Conselheira Maria
Cristina de Araújo. Aberta a sessão, lida e aprovada a ata da reunião
anterior, o Conselho passou ã pauta do dia. 10) Processo nQ 082020112/95.
Interessado: Seção de Contabilidade. Assunto: Balancetes-Financeiros -
julho/95. Após exame minucioso da matéria, a Conselheira-Relatora con
cluiu o seu parecer: "Os dados constantes do processo mostram, cont£
bilmente, a execução orçamentaria e financeira a qual pode ser aprova^
da por este Conselho". Logo após, o Colegiado assinou a Resolução nQ
137. 2Q) Processo nQ 082022312/95. Interessado: Seção de Contabilidade.
Assunto: Balancetes Financeiros - agosto/95. Depois de analisar minu
ciosamente a matéria, a Conselheira-Relatora despachou os autos assim:
"A Diretoria Executiva, solicitando, mais uma vez, determinar a dispo
sição dos dados na forma dos quadros anexos". 30) Processo número
082010952/95. Interessado: Escola Classe Varjão. Assunto: Ocorrência
de furto. Depois de analisar os autos, o Colegiado resolveu acolher o
parecer da CTCE, às fls. 65/67; e encaminhar os autos ã Diretoria Exe
cutiva para as providências complementares. Nada mais foi tratado, en
cerrando-se os trabalhos por proposição da presidência. Rachel de Abreu
Ligabue - Secretária dos Órgãos de Deliberação Coletiva da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E AÇÃO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 5 de dezembro de 1995

PROCESSO : 101.001.163/95
INTERESSADO: DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ASSUNTO : Pagamento dos Serviços de V i g i l â n c i a e Segurança

R a t i f i c o , nos termos do a r t i g o 26 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,
a Dispensa de L i c i t a ç ã o em favor da F i r m a GÁVEA - Empresa de V i g i l â n c i a
e Segurança Lida, no mês de agosto do corrente ano, no valor de RS
290.109,64(Duzentos e noventa m i l , cento e nove reais e sessenta •
quatro centavos), sem cobertura contratual. A Dispensa de L i c i t a ç ã o foi
efetuada com base no disposto no Art. 24 da Lei 8.666/93.
Publique-se e encaminhe-se a D i r e t o r i a de A d m i n i s t r a ç ã o e Finanças.

MESSIAS DE SOUZA

........
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SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
Em 4 de dezembro de 1995

PROCESSO: 073002623/95
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
ASSUNTO: Emissão de Nota de Empenho

RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei no 8.666 de junho de
1993, a dispensa de licitação conforme inciso VII, artigo 24 do mesmo
diploma legal, em favor da Sotreq S/A, no valor de R$ 65.000,00 (sessen
ta e cinco mil reais).

Publique-se e encaminhe-se ao DEPARTAMENTO DE RECURSOS FINAN-
CEIROS, para as providências cabíveis.

PROCESSO: 073004241/95
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

As vistas das instruções contidas no presente processo e dis-
posto no artigo 80 do Decreto no 16.098 de 29 de novembro de 1994 e de
acordo com o que estabelece o mesmo diploma legal, RECONHEÇO A DÍVIDA
'em favor do servidor ANTÓNIO LUIZ FRANCA SOBRINHO, no valor de R$
2.338,80 (dois mil, trezentos e trinta e oito reais e oitenta centa-
vos) , a qual ê inexigível de acordo com "caput* 25 da Lei no 8.666 de
21.06.93.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Recursos Finan-
ceiros, para as devidas providências.

OSCAR DE AGUIAR ROSA FILHO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PORTARIA N9 256, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em
vi«u o que dispõe o art. 2°, inciso I, do Decreto n* 15.584 de 25 de abril de 1994, resolve:
Art l ° Fica autorizada a fruição do incentivo económico do Programa de Desenvolvimento Económico do Distrito
Federal, tendo como beneficiária a empresa BIOTRON LTDA, processo n* 160.000.407/95, empresa de médio porte,
com atividade industrial, com Investimento da ordem de R$ 1.222.421,00, devendo gerar dezenove (19) novos empregos.
Este benefício foi concedido pela Resolução n* 69/95 - CDE/DF, de 29 de novembro de 1995, consubstanciado pela
assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de Uso, com Opção de Compra, com a Companhia
Imobiliária de Brasília - TERRACAP, do Lote n* 820, QI06, Setor Industrial do Gama - DF, observado o art 17 e teus
U r, r e 4% da Resolução n" 099/93 - CDE, de 29 de outubro de 1993, com as alterações introduzidas pela Resolução n*
041/94 - CDE, de 27 de abril de 1994,
Art 2* Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

CARLOS ALBERTO TORRES

PORTARIA N9 257, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo <m
vista o que dispõe o art. 2°, inciso I, do Decreto n* 15.584 de 25 de abril de 1994, reso l vê:
Art l " Fica autorizada a fruição do incentivo económico do Programa de Desenvolvimento Económico do Distrito
Federal, tendo como beneficiária a empresa PRÓ - ART ADESIVOS LTDA, processo n* 160.000.073/94, empresa de
médio porte, prestadora de serviços, com investimento da ordem de R$ 129.040,00, conta atualmenle com cinco «5)
empregados, devendo gerar seis (06) novos empregos. Este benefício foi concedido pela Resolução n* 71/95 - CDE/DF,
de 29 de novembro de 1995, consubstanciado pela assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de UM,
com Opção de Compra, com a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, do Lote n* 49, Conjunto "A", Quadra
03, Setor Industrial Bernardo Sayão - DF, observado o art 17 e seus ti l', f e 4«, da Resolução n* 099/93 - CDE, de 2»
de outubro de 1993, tom as alterações introduzidas pela Resolução n* 041/94 • CDE, de 27 de abril de 1994,
Art 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

CARLOS ALBERTO TORRES

SECRETARIA DE TRABALHO

ATOS DO CHEFE DE GABINETE
DESPACHOS DO CHEFE

Em 6 de dezembro de 1995

PROCESSO Ko< i70.000.030/95
INTERESSADOS TELEBRASÍLIA - TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
ASSUNTO i Inexigibilidade de Licitação
Ratifico, ' nos ternos do art. 26 da Lei na 8.666/93, a I n e x i g i b i l i d a d e
de licitação, em favor do interessado acima, no valor de RS 3.700,00
<tr*>s m i l e setecentos reais), para atender despesas com as Tarifas
Telefónicas desta Secretaria nos meses de Novembro e Dezembro/95,
conforme Nota de Empenho na 00387/95, de 05/12/95. A I n e x i g i b i l i d a d e de
licitação foi fundamentada no Caput. do Art. 25, da Lei 8.666/93.
Pi-ibl ique>—se e encaminhe-se 4 DAO/STb para as providências cabíveis.

PROCESSO Ha- 170.000.005/95
INTERESSADO: BANCO DE BRASÍLIA S/A
ASSUNTO s I n e x i g i b i l i d a d e de Licitação
Ratifico, nos termos do art. 26 da Lei no 8.666/93, a I n e x i g i b i l i d a d e
de licitação, em favor do interessado acima, no valor de RI 1.300,OO
<UUB » i l « i l e trezentos reais), para atender despesas com aquisição de
vale transporte para servidores desta Secretaria no m£s de Dezembro/95,
conforme Nota de Empenho na 00386, de 05/12/95. A i n e x i g i b i l idade de

licitação foi fundamentada no Caput. do Art. 25, da Lei 8.666/93.
Publique-se e encaminhe-se À DAG/STb para as providências cabíveis.

PROCESSO No' 171.000.154/95
INTERESSADO» CIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL-CODEPLAN

ASSUNTO s DISPENSA DE LICITACSO

IRatifico, por delegação de competência contida na Portaria 003/95, de
12.04.95, publicada no DODF do dia 17 do mesmo mts e ano do EXDIQ. Sr.
Secretário de Trabalho, para os fins do art. 26, da lei 8.666/93 a
realização de despesas com dispensa de licitação em favor do
interessado acima mencionado, conforme nota de empenho 95NE0038B/95, no
valor de RS 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), referente %
contratação de serviços na forma de pesquisas no Distrito Federal, para
identificação das condições do mercado de trabalho ao emprego c
desemprego, conforme proposta na folha de na 2 a 15 do prpcesso supra.
A dispensa de licitação, tem por base o art. 24, inciso VIII da Lei
8.666/93.
Publique-se e encaminhe-se à DAG/STb para as providências cabíveis.

RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR

CONSELHO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL
RESOLUÇÃO N9 14/95
8a REUNIÃO ORDINÁRIA

O Consetio do Trabalio do DF, no uso das atribuições que t» foram conferidas pela L<l 832/95 • pela Lei
Complementar 005/95, e pelas Resoluções 89 • 92 do CODEFAT, peta unanimidade de seus membros presentes,
resolve:
Art. 1* -Autorizar a Secretaria de Trabaho do Distrito Federal assinar Termo Aditivo ao Convénio rf 005/95, com
o Mnstério do Trabalio, objetivando a prorrogação dos prazos na utilização dos recursos transferidos para »
operacNfiaizaclo do Sistema Nacional de Emprego - SINE no Distrito Federal.
Art. 2* - Aprovar solcKacio de suplementaçâo de recursos orcamenUrios e financeiros ao Plano de Trabaho de
1985, na área de Intermediaçâo de Mlo-de-obra para o mercado de trabatio, visando a aqulslçlo da
equipamentos da Informática a serem utlbados na rada da atendimento do Sistema nacional de Emprego SINE no
Distrito Federal.
Art. 3* - Etta resolução entra «m vigor na data d* sua pubtcacao.

Braslia, 4 de dezembro de 1995

HENRIQUE PEIXOTO DE MELO - Presidente - Bancada dos Trabatiadores
PEDRO CELSO • Bancada do Oovemo
FERNANDO PEDRO BRfTfS- Bancada dos Empregadoras

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA NO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 5 de dezembro de 1995

PROCESSO : 193.000.593/95
INTERESSADO: FUNDAÇÃO EMPREENDIMENTOS CffiNT. E TECNOLÓGICO
ASSUNTO : Deepen* com Projeto
D* confaimrhrlB com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93 e aã peça* que hinlmauí o Proceaao i

o, ratifico o ato de dispensa de licitação, emitido com fundamento no artigo 24, maio XDL, da

BENÍCIO VTERO SCHMIDT

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 6 de dezembro de 1995

PROCESSO NO
INTERESSADO
ASSUNTO

094.000.624/95
ISRAEL RODRIGUES SALOMÃO e OUTROS
Reconhecimento de Dívida
A vista das instruções contidas nos autos, e com fulcro no

artigo 81 das Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, aprovada pelo Decreto na 16.098/94, reconheço a dívida
no valor de R$ 22.928,86 (Vinte e dois mil novecentos e vinte e oito
reais e oitenta e seis centavos), em favor de ISRAEL RODRIGUES SALOMÃO e
OUTROS, correndo a despesa à conta do elemento 3190:92 - Despesas de
Exercícios Anteriores, da dotação orçamentaria deste Serviço de Limpeza
Urbana.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

Bolsa Escola.
Urna Hção de cidadania
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EXERCÍCIO DE 1886

PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL(*)

PROCESSO N» : 020.OOO.861/95
INTERESSADO : IMPRENSA NACIONAL
ASSUNTO : DESPESAS COM RENOVAÇÃO DE ASSINATURA DO DIÁRIO OFICIAL

DA UNl£0 SEÇ?0 I, II, III E DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇgO I,
II, III.

Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n< 8.666/93, de 21.06.93, a
Dispensa de Licitação em favor do credor acima mencionado, no valor de
R$ IO.507,64 (dez mil, quinhentos e sete reais e sessenta e quatro cen
tavos), Nota de Empenho n» 388/95, para custear despesas com renovação
de assinatura.

A dispensa foi fundamentada no caput do artigo 24 e inciso VIII, da Lei
8.666/93, de 21.06.93, tendo em vista a justificativa e documentação
constantes do processo acima citado.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral e Pia
rie jamento desta Procuradoria Geral do Distrito Federal, para as provi
dências complementares.

• -,f MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO
.. ,

U.*) Republicado por haver saído com Incorrecio, do original, no DODF n<?
226, de 27.11,95.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N9 253, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uao da compaMncia que
lhe confere o artigo 45, § 2°, da Lei-DF n° 733, de 21 de julho de 1994, resolve:

Art. 1° - Aprovar, na forma dos Anexos l, II, III e IV a alteração do Quadro da Detalhamento de
Despesa do Tribunal de Contas do Distrito Federal, aprovado pete Portaria n° 002, de 05 de janeiro d*
1905.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3 •- Revogam-se as disposições em contrario.

MARLI VINHADELI

EXERCÍCIO DE 1995

A C R É S C I M O

R$1,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO

02.000 TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

02. 101 TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

U002.0002.200, nsCALIZACAOE

CONTROLE DA
ARRECADAÇÃO E
APLICAÇÃO DOS
RECURSOS PÚBLICOS

.002.0002.2001.0001 FUNCIONAMENTO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

NATUREZA
DA DESPESA

319011

FONTE

000

VALOR
-"DÈTÃLfiÃDÕ"T TÔTÃC""

370.000

370.000

370.000

370.000

370.000

ANEXOU EXERCÍCIO DE 1995

TOTAL 370.000

R$1.00

R E D U Ç A O
F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

01 .002.0002.2001

ESPECIFICAÇÃO

02.000 TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

02.101 TRIBUNAL DE CONTAS 00
DISTRITO FEDERAL

FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE DA
ARRECADAÇÃO E
APLICAÇÃO DOS
RECURSOS PÚBLICOS

01.002.0002.2001.0001 FUNCIONAMENTO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

NATUREZA
DA DESPESA

319013

318092

FONTE

000

000

VAi-OR
--DETALHADO""

350.000

20.000

TOTAL

TOTAL

370.000

370.000

370.000

350.000

20.000

370.000_

A C R É S C I M O

R$1.00

S E G U R I D A D E

RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO

01.082.0499.2002

02.000 TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

02.101 TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL
ENCARGOS COM
INATIVOSE
PENSIONISTAS DO
TRIBUNAL DE CONTAS

01 082.0405.2002.0001 PAGAMENTO DE PESSOAL
INATIVO

NATUREZA
DA DESPESA

318001

FONTE

000

VALOR
BÈTALfBBÕ v

31.000

'

TOTAL

31.000

31.000

31.000

31.000

TOTAL

ANEXO IV EXERCÍCIO DE 16*5

31.000

Ri 1.00

R E D U Ç Ã O
S E G U R I D A D E

RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO

02.000 TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

02. 1 01 TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

1.082.0495.2002 ENCARGOS COM
INATIVOSE
PENSIONISTAS DO

1 .062.0499.2002.0001 PAGAMENTO DE PESSOAL
INATIVO

,

NATUREZA
DA DESPESA

319008

319009

319092

FONTE

000

000

000

VALOR
"rjerHHABÕ""'

19.000

2.000

10.000

~~TOWT~

31.000

31.000

31.000

19.000

2.000

10.000

TOTAL J1..0M _

PORTARIA N9 254, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995

A PRESIDENTE DO'TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competêncit que
lhe confere o inciso III do artigo 68 da Lei Complementar n° 01, de 09 de maio de 1994, resolve:
Tomar sem efeito, nos termos do §6° do artigo 13 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, i
nomeação da candidata ROSANA CRISTINA DA CUNHA, para o cargo de Técnico de Administrick)
Pública - A, especialidade Agente Administrativo, efetuada mediante Portaria n" 217 de 21 de setembro
de 1995, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal do dia 25 do mesmo mês e ano.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N9 255, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uao da competência que
lhe confere o inciso III do artigo 68 da Lei Complementar n* 01, de 09 de maio de 1994, tendo em vista a
habilitação em concurso público realizado pelo Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humano* -
IDR, homologado em 28 de julho de 1995, mediante o Edital n° 135/95-IDR, publicado no Diário Oficitl
do Distrito Federal de 31 de julho de 1995, conforme consta do processo n" 6225/94, resolve:
Nomear, em caráter efetivo, em vaga criada pela Lei (DF) n° 88, de 29 de dezembro de 1989, de acordo
com o inciso I do artigo 9° da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo l* e
inciso II do artigo 5° da Lei (DF) n" 88, de 29 de dezembro de 1989 e artigo r da Lei (DF) n° 362, de 26
de novembro de 1992, MARÕEA APARECIDA MACHADO PERES (fl° lugar), para exercer o cano
de Técnico de Administração Pública - A, especialidade Agente Administrativo, 3 Classe, Padrão I, «t
Carreira Administração Pública, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N9 258, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe confere o artigo 68, inciso III da Lei Complementar n° 01_, de 09 mato
de 1994. tendo em vista o que se apresenta no Processo n° 5641/95,resolve: •
APOSENTAR o servidor AILDO FERNANDO ARRUDA LEAL, no cargo de Auxiliar da
Administração Publica-A, 3a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal dos Serviço*
Auxiliares deste Tribunal, com fundamento no inciso l do artigo 41, da Lei Orgânica do
Distrito Federal combinado com o inciso l do artigo 186,-da Lei n° 8.112, de 11 da
dezembro de 1990.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N° 259, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso w
competência que lhe confere o artígo 68, inciso III da Lei Complementar n° 01, de 09 maio
d« 1994, tendo em vista o que se apresenta no Processo n" 57B6/95.re301veí-,
CpNCEDER aposentadoria à servidora MARIA GONÇALVES LIRA OLIVEIRA.no cargo o*
Técnico de Administração Pública-A, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal
dos Serviços Auxiliares deste Tribunal, com fundamento na alínea "c" , Inciso III, do artigo
41 da Lei Orgânica do Distrito Federal combinado com a alínea "c", inciso III, do artigo 186
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

liliitiMiiilillilHIiiiiHiiiiHliititMiiiit̂ liiiî iliiiii i C Í a ! •<•{ i

MARLI VINHADELI
:<f\Sl\c« it t £ E » > tit Dl v»u3 11
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SEÇÃO II

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N9 16.986, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995

dezembro do corrente ano, sem ónus p a r a o D i s t r i t o Federei, à
doe v e n c i m e n t o » e demais vantagens f i x a s .

PROCESSO ND: 030.011.359/95, INTERESSADO) H É L I O
Afastamento do Peie

OOYLE

exoeçlo

ASSUNTOl

AUTORIZO o Secretário de Governo do D i s t r i t o Federal, H Í L I O
OOYLE, a ausentar-se do Paia, com destino a Havana, Cuba, nos termos
do constante do presente Processo, no período de 13 a 30 de dezembro
do corrente ano, sem ónus pêra o D i s t r i t o Federal, è exceçio do
vencimento e d e m a i s v a n t a g e n s fixas.

Altera o Decreto n° 16.898, de 06 de novembro de
1.99S, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da lei Orgânica do Distrito Federal, decreta:

Art. 1° O artigo 2°, do Decreto n° 16.898, de 06 (seis) de novembro de 1.99S, passa a
vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 2°
I- Fernando António Calmon Reis- Assistente Jurídico de Segunda Categoria da Assistência
Judiciária do Distrito federal;

D- Mareia Dias Noronha- Assessora da Consultoria Jurídica do Gabinete do Governador do
Distrito Federal;
m- Fábio Soares Janot- Procurador do Distrito Federal;
IV- Wilmar Costa Braga- Assistente da Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal"

Art. 2° Fica prorrogado por mais 30 dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão instituída pelo Decreto n° 16.898, de 06 de novembro de l .995.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data dê sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1.995.
107° da República e 36" de Brasília.
CRISTOVAM BUARQUE.

DECRETOS DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Artigo 100, Inciso X X V I I , da Lei Orgânica do D i s t r i t o Fe_
dera l , resolvê:
I - EXONERAR os servidores, a seguir especificados, dos respectivos Car_
gos em Comissão que ocupam no Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Fe_
dera l :
- M A R I A JOANA GQNÇALVES DOS SANTOS, matrícula r,e 83-587-0, de Encarrega,
da de Coleta, símbolo DFG-03, do Distrito de Limpeza de Samambaia;
- JOSÉ FERREIRA QUIRINO, matrícula n» 80.I4I-0, de Chefe da Seção de Var
riçao e Operações Especiais, simbolo DFG-07, do Distrito de Limpeza de
Samamba i a;
- CARLOS ROBERTO R I B E I R O , matrícula n« 82.666-9, de Encarregado.de Var
riçao e Operações Especiais, s i m b o l o DFG-03, do D i s t r i t o de Limpeza de
Samamba i a;
- CLÁUDIA CONCEIÇÃO SILVA, matrícula nS 80.795-8, de Encarregada de Var
riçao e Operações Especiais, simbolo DFG-03, do Distrito de Limpeza de
Samamba i a.
I I - NOMEAR os servidores, a seguir especificados, para exercerem Car_
gos em Comissão no Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal:
-_RAIMUNDO LOPES DE O L I V E I R A , matricula r,2 79.960-2, para Che.fe da Se^
çao de Varrição, simbolo DFG-07/ do Distrito de Limpeza Sul;
- JAIRQ O L I V E I R A COSTA, matrícula n« 79-562-3, para Encarregado de Var_
riçao Diurna,, á i m b o l o DFG-03, do Distrito de Limpeza Norte;
- PAULO DE O L I V E I R A FREITAS JÚNIOR, matricula r,s 82.90I-3, para Encarne
gado de Coleta, simbolo DFG-03, do Distrito de Limpeza de Samambaia;
- MAURO RODRIGUES_DA SILVA, matricula r,2 82.824-6, para Encarregado de
Varrição e Operações Especiais, simbolo DFG-03, do Distrito de Limpeza
de Samamba i a;
- OZEMAR LOPES 'VASCONCELOS, matrícula n« 68.5II-9, para Encarregado de
Varrição e Operações Especiais, simbolo DlJG-03,, do Distrr\ito de Limpeza
de Samambaia.

SECRETARIA DE GOVERNO

PORTARIA DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995

Q SECRETARIO-ADJUNTO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais estabelecidas pelo Decreto n2 15.063, de S3 de
setembro de 1993, combinado pela Portaria na 17, de £2 de novembro de
19955 resolve:

Cessar o pagamento da Gratificação por Encargo em Gabinete, na
categoria de Assessor, da servidora MAGALY BALDUINO DE SOUSA MILHOMENS,
matrícula r>2 33.EOE-X, requisitada do Instituto de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal-IDHAB/DF, à disposição da Assessoria
Especial do Gabinete do Governador do Distrito Federal, por motivo de
Licença Administrativa Remunerada, no período de O<*/12/95 à O2/O1/9Í.

SWEDENBERSER BARBOSA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ORDEM DE SERVIÇO N9 323, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASlLIA-RA-I, no uso da competência que lhe
é atribuída pelo item XXV, do artigo 64 do Regimento Interno aprovado
pelo Decreto no 16.246, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
CONCEDER, ao servidor JOSÉ ALVES DE ALMEIDA, matrícula no 37.719-8, Fis-
cal de Posturas, Classe Especial, Padrão III, indenização de Transporte,
prevista no Decreto no 13.447, de 17 de setembro de 1991, a partir da da
ta da publicação deste ato. Para fazer jus ao pagamento da referida Inde
nizagão de Transporte, o servidor beneficiado deverá observar as normas
estabelecidas no mencionado Decreto, bem como apresentar o relatório men
sal dos serviços externos realizados. A Divisão de Administração 6eral7
DAG/RA-I, caberá cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas naque-
le dispositivo legal.

WALTER HEI VALENTE

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO
ORDEM DE SERVIÇO DE 4 DE DEZEMBRO DE 1995 (*)

0_ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas pelo Regimento da RA-XI, aprovado pelo Decreto no 16.247
de 29 de novembro de 1994, resolve: Designar a servidora CLAUDIA HELENA
MONTEIRO DE SOUZA GONÇALVES, matricula no 44.612-2, Secretária Administra
tiva da Assessoria de Comunicação Social, para.substituir a Chefe da s¥
cão de Cadastro, da Gerência de Planejamento, símbolo DFG-08, no período
de 01.12.95 ã 20.12.95, por motivo de férias do titular.

HÉLIO LOPES DOS SANTOS

(*) Republicado por ter saído, com incorreçao, no original, no DODF
232, de 04.12.95 pág. 35.

nO

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas, pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
combinado com o artigo 3° do Decreto n° 3.091, de 15 de dezembro de 1975, e na
forma do § 2° do artigo 69 da Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984, resolve:
Dispensar, a pedido, o Doutor MOISÉS ANTÓNIO DE FREITAS, da função de
Membro Suplente do Conselho Penitenciário do Distrito Federal.
Designar a Doutora KÁTIA CHRISTINA LEMOS, para exercer a função de Membro
Suplente do Conselho Penitenciário do Distrito Federal, na vaga decorrente da
dispensa do Membro Suplente MOISÉS ANTÓNIO DE FREITAS.

CRISTOVAM BUARQUE

DESPACHOS DO GOVERNADOR
Em 6 de dezembro de 1995

PROCESSO No: 150.000.523/95,
ASSUNTO: Afastamento do P a í s

INTERESSADO: M A R I A DE SOUZA DUARTE

AUTORIZO a S e c r e t á r i a de C u l t u r a e Esportes do D i s t r i t o
f e d e r a l , M A R I A DE SOUZA DUARTE, a ausentar-se do Pais, com d e s t i n o a
J e r u s a l é m , I s r a e l , para p a r t i c i p a r d a " C o n f e r ê n c i a I n t e r n a c i o n a l d e
D i r e t o r e s de Departamentos Cu l t u r a i s" , '"no "per íódV dêr~fíT"*i 17 dê

ORDENS DE SERVIÇOS DE 4 DE DEZEMBRO DE 1995
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso de suas atribuições regimen
tais, e considerando o que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93,resolve:
DESIGNAR a servidora IOLANDA ILHA REYS, matricula no 45.975-5 Diretora
da Divisão Regional de Obras, Engenheira, CREA/DF no 4018/D, executora
da Obra de Pavimentação Asfáltica - Estacionamento Superior da Igreja

ASSINATURA TRIMESTRAL
Retirada no Anexo
do Palácio do Buriti

R$ 20,60

Remessa
via Correios

R$ 42,14
INFORMAÇÕES E VENDAS:

Anexo do Palácio do Buriti
Telefones;. (061) 225-7803 - 316-4137 e 213-6312
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, Terezinha, empreitada por prego global, objeto do Convite 029/95,
Processo no 139.000.686/95, a ser realizada pela BRASPAC - Brasília Pa-
vimentadora e Construtora Ltda.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso de suas atribuições regimen
tais, e considerando o que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93,resolve
DESIGNAR a servidora IOLANDA ILHA KEYS, matricula nO 45.975-5 Diretora
da prisão Regional de Obras, Engenheira, CREA/DF no 4018/D, executora
da OÍ>ra de Pavimentação Asfãltica - Ligação da Via HCE-1 ao Estacionameii
to da Igreja Santa Terezinha, empreitada por preço global, objeto do con
vite no 032/95, Processo no 139.000.748/95, a ser realizada pela BRASPAC
Brasília Pavimentadora e Construtora Ltda.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o disposto no Artigo I, II,V e Onico do Decreto nO
13.447 de 17 de setembro ds 1991, resolve:. Cancelar a Concessão de Inde
nização de Transporte dos seguintes servidores: Hélio dos Santos,
matricula nO 33.623-8, Diretor da Divisão Regional de Desporto, Lazer e
Turismo; Ara Rubia Aparecida Fernandes, matricula no 40.841-7, Diretora
da Divisão Regional de Licenciamento; José César Silva, matricula nO
44.825-7, Diretor da Divisão Regional de Cultura; Júlio César dos Anjos,
matricula no 45.592-3, Assistente da Divisão Regional de Obras; Fernan
do David de Oliveira, matricula nO 43.452-3, Encarregado da Secão de
Logradouros Públicos; Alcides Fernandes Vieira, matrícula no 45.842-2 ,
Chefe da Secão de Obras e Reparos; Assuero de Azevedo Costa, matricula
nQ 39.261-8, Encarregado Secão de Obras e Reparos; Francisco de Assis
Aquinç'.Custódio, matricula nO 45.167-3, Diretor da Divisão de Regional
de Sjsrviço Públicos; Ernesto Rodrigues Fernandes, matricula nO 41,548-0 ,
Ch'ef_e? do Serviço de Administrações de Feira; Osvaldo Barreto Alves, ma

-"trlcujla nO 32.753-0, Chefe da Secão de Material e Património e Odilon
Barbosa Fonseca, matricula no 45.592-X, Chefe da Secão de Administração
de Próprios.

HÉLIO LOPES DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS,
atribuições legais, resolve:

no uso de suas

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE DEZEMBRO DE 1995

atribuiçõesO ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE-RA XVIII, no USO das
regimentais, resolve:

EXCLUIR a servidora CLARISSE DUARTE RIBEIRO TESTON, matricula 42.254-1,
Secretária Administrativa, da Comissão Permanente de Licitação, designa-
da através da Ordem de Serviço de 25.05.95, publicada no DODF no 105 de
01.06.95 página 11.

INCLUIR o servidor MAURILIO SOUZA NUNES, matricula 65.757-3, Administra-
dor do Convénio 003/91 NOVACAP.

MARCOS DE ALENCAR DANTAS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO
NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 5 DE DEZEMBRO DE 1995
0 ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso de suas atribu
içoes legais do disposto no Artigo 7«, parágrafo único do Decreto n»
13.447, de 17 de setembro de 1991 e tendo em vista o Decreto 16.956 de
22 de novembro de 1995, resolve:
CONCEDER, ao servidor JOSMÁRIO FERNANDES DOS SANTOS, Técnico de Admi
nistraçãoJBÚblica/DU, matrícula n« 42.893-0, a Indenização de Trans
porte prevista nos Deeretçs acima mencionados. A Divisão de Adminis
tração Geral- DAG, adotará as providências necessárias ao cumprimento
desta Ordem de Serviço, bem como as disposições regulamentares estate
lecidas pelos Decretos nss 13.447, de 17 de setembro de 1991 e o
Decreto n* 16.956 de 22 de novembro de 1995.

ABDEL RAUF HASSAN HUSNI KARAJAH

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS
ORDENS DE SERVIÇOS DE 4 DE DEZEMBRO DE 1995

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RE-
CANTO DAS EMAS, no uso de suas atribuições, resolve:

1 - Publicar o resultado da Avaliação de Desempenho dos servidores,con-
forme anexo, lotados nesta Administração Regional, referente ao perío-
do de outubro de 1994 a outubro de 1995.
2 - Caberá a Secão Pessoal efetuar registro nas fichas funcionais.
3 - Fica estipulado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição
de recursos por parte dos servidores a contar da data da publicação des-
ta Ordem de Serviço.
MARIA LUCINEIDE NASCIMENTO COSTA - Presidente
RÔNEY TÂNIOS NEMER - Membro
RAUL CEZAR BRIGAGÃO - Membro
CLAUDINA MAGALHÃES D. BRANDÃO - Membro

NOME DO SERVIDOR MATRICULA RESULTADO
GRAU CONCEITO

CARLOS ALBERTO DE TOLEDO 27.169-1 0,50 Insuficiente

DESIGNAR a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES SANTOS, matrícula
na 43.052-8, Técnica de Administração Publica, para substituir o Chefe
da Secão de Conservação de Logradouros Públicos, FRANCISCO GILVAN FON-
TINELLE, matrícula n« 43.806-5, símbolo DFG-05, no período de 04.12 a
23.12.95, por motivo de férias do titular.

JOSÉ SILVA SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora EUDA ALVES DE MEDEIROS, mat. 43.946-0, Au-
xiliar de Administração Publica, para substituir o Chefe da Secão de
Material e Património, FRANCISCO DE OLIVEIRA E SOUZA, mat. 39.639-7, sin-
bolo DFG-05, no período de 02 a 31.01.96, por motivo de férias.

JOSÉ SILVA SOUSA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
ORDER DE SERVIÇO DE 5 DE DEZEMBRO DE 1995

O Administrador Regional de Santa fiaria, no uso da competência que lhe
é atribuída pela Lei 423, de 23 de «arco de 1993, resolvei
Aprovar e fazer constar na ficha funcional elogio que foi consignado
pela Diretora da Divisão de Administração Geral a servidora Sônia
Henrique Martins da Silva, matrícula 43.772-7,Encarregada de Tuma,
nos seguintes ternos: pela - disponibilidade con que executa as suas
atividades funcionais, pela seriedade e dedicação observada no
cotidiano ad»!nistrativo da servidora, pelo respeito e interesse par
ticipativo eu atender aos colegas frente a secào que trabalha, é que
lhe faço este merecida louvor.

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

ORDEn DE SERVIÇO DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995
O Add i n istrador Regional de Santa Maria, no uso da competência que lhe
é atribuída pela Lei 423, de 23 de março de 1993, resolve!
Aprovar e fazer constar na ficha funcional elogio que foi consignado
pela Diretora da Divisão de Administração Geral ao Servidor Rubens
Andrade, Matrícula 45.790-6, Encarregado de Turva, nos seguinte?
ternos: pela seriedade e dedicação observada no cotídianc
administrativo do servidor, é que lhe faço este merecido louvor.

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

Lugar
de criança é na

escola.

Cl
HOMOLOGO: Recanto das Emas, 04 de dezembro de 1995.

BRASILIA DE TODOS NOS

££SSS£Mt»U&S:i
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
ATO DA DIRETORA

RELAÇÃO DE SERVIDORES EXONERADOS, A PEDIDO, DO QUADRO DE PESSOAL DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,, NOS TERMOS DO ART. 34, DA LEI
NO 8.112/90.
DEVANA FERREIRA SIMÕES, Cargo Efetivo: Professor MG3V, matrícula no
61.898-5, Processo nO 082.026574/95, Data da Instrução: 06 / 12 /95, a
partir de 20.10.95.
MÁRCIO ANTÓNIO DA SILVA, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência a
Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula no 24.619-0, Processo
no 082.026938/95, Data da Instrução: 06 / 12 /95, a partir de 17.11.95.
ROGÉRIO RIBEIRO ARARUNA, Cargo Efetivo: Professor MG3V, matrícula nO
23.812-0, Processo no 082.026998/95, Data da Instrução: 06 / 12 /95, a
partir de 20.11.95.
MIGUEL VINÍCIUS DA SILVA, Cargo Efetivo: Professor MG3V, matricula no
52.581-2, Processo no 082.027076/95, Data da Instrução: 06 / 12 /95, a
partir de 21.11.95.
LUCIANO SANTANA, Cargo Efetivo: Professor MG3V, matrícula nO 26.509-8,
Processo no 082.026492/95, Data da Instrução: 06/ 12 /95, a partir de
17.11.95.
SIMONE ALVES DOS SANTOS, Cargo Efetivo: Professor MG3V, matrícula nO
46.803-7, Processo n° 082.004724/95, Data da Instrução: 06 / 12 /95, a
.partir de 23.04.95.
'DÉBORA REGINA SILVA SOUZA, Cargo Efetivo: Professor MG2Q-GT3,matricula
n° 61.912-4, Processo no 082.026153/95, Data da Instrução: 06/ Í2 /95,
a partir de 01.11.95.
VÂNIA MARIA CARDOSO RAMOS, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência a
Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula nO 20.007-7, Processo
nO 082.026822/95, Data da Instrução: 06/ 12 /95, a partir de 14.11.95.
TEYLON COSTA COELHO, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência à Edu
cação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula no 23.167-3, Processo no
082.026528/95, Data da Instrução: 06/ 12 /95, a partir de 01.11.95.
JOSÉ MARIA DA SILVA, Cargo Efetivo: Professor MG2V, matricula no
27.476-3, Processo nO 082.026670/95, Data da Instrução: 06 / 12 /95.
STAEL DIAS GONÇALVES, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência à Edu
cação/Apoio Técnico Administrativo, matricula n° 43.602-X, Processo no
082.026839/95, Satã da Instrução: 06/ 12 /95, a partir de 16.11.95.
MARIA JOSÉ ALVES SANTANA, Cargo Efetivo: Especialista de Assistên -
cia ã Educaçáo/Apoio Técnico Administrativo, matricula nO 43.884-7, Pró
cesso no 082.026838/95, Data da Instrução: 06/ 12 /95, a partir de
16.11.95.
ANA EVELINE CARNEIRO MENDES MACHADO, Cargo Efetivo: Professor MG2Q-GT3,
matricula n9 23.846-5, Processo nO 082.026743/95, Data da Instrução:
06/ 12 /95, a partir de 13.11.95.

ISAURA BELLONI

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
PROCESSO NO: 082.017349/95; INTERESSADO: EMILIA MARIA TORRES DE CASTRO-
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES
Retifico a Licença para Trato de Interesses Particulares concedido à
professora EMÍLIA MARIA TORRES DE CASTRO, matrícula na 44.405-7, para
o período de 03.08.95 a 10.10.95

FRANCISCO HEITOR DE MAGALHÃES SOUZA

DffiETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÕES DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL" DO DISTRITO FEDERAL, no uso do suas
atribuições regimentais e tendo em vista o constante do Processo n° 082.026620/95-FEDF, resolve:
1. Autorizar os servidores, abaixo relacionados, ocupantes do Cargo de Agente de
Educação/Vigilância, a prestarem serviços extraordinários nos períodos e totais abaixo
especificados, observando-se, rigorosamente,os termos e limites estabelecidos pelos Decretos n°s
11.386/88, de 26/12.88 e 11.452/89, de 16.02.89.

MATRICULA

21.599-6
20.772-1
22.856-7
73716-X
48.059-2
69417-7
93.237-X
57.983-1
68550-X
22.068-X

NOME

ADECLEITON BEZERRA
AGNALDO F. TEIXEIRA
GERSON JORGE DOS SANTOS
ÁLVARO USBOA LACERDA
PEDRO INÁCIO GONÇALVES
JUDIVAN LOPES DOS SANTOS
ANTÓNIO S. DE OLIVEIRA
POMPÍLIO G. DE OLIVEIRA
PEDRO F. DOS S FILHO
JOSÉ GERVASIO SOBRINHO

PERÍODOS
01.12.95 a
31.1295

44
44
44
-
-
-
-
-
-
-

08.12.95 a
06.01.96

-
-
-

44
-

-
-
-
-

11.12.95a
09.01.96

-
-

42
• 42

42
-
-
-

dl .01 .96 a
310196

42
42
42
-
-
-
-
-
-
-

08.01.96a
2701.96

-
-
-
-
-
-
-
18
18
18

01.02 96 a
29.02.96

42
42
42
-
-
-

-
-
-

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso controle sobre a efetiva realização dos
mencionados serviços, encaminhando à Divisão de Pessoal da FEDF, ao final do referido mês, o total
de horas trabalhadas pelos citados servidores.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇSO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL no uso
das atribuições regimentais e tendo em vista a competência que foi de-
legada pelo Artigo S3 Inciso IV, do Decreto n2 lS.7-,0, de 5<t de outu-
bro de 1990, resolve:
CONCEDER APOSENTADORIA aos servidores abafxo relacionados.

DADOS DE IDENTIFICAÇBO

NOME: MARIA ANTONIA DA SILVA
MATRÍCULA: 52.139-6
CARGO: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO/CONSERVA-

ÇÃO E LIMPEZA
PADRRQ: XVIII
CLASSE: ÚNICA
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 082.O1O977/95

FUNDAMENTO LEGAL

Nos termos do Artigo IBói
inciso III i alínea "a" , e
189. Parágrafo único da Lei
8.112. de 11 de dezembro de
1990» combinados com o Ar-
tigo <*•! inciso III, alínea
"a" e Parágrafo <*2, da LEI
ORGBNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL.

NOME: SUMIE OKAMOTO IWANO
MATRICULA: 77.805-8
CARGO: PROFESSOR
PADRSO: 25F
CLASSE: ÚNICA
NÍVEL: 03
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 085.001968/95

NOME: MARIA DO SOCORRO PACHECO MATOS
MATRICULA: 77.977-6
CARGO: PROFESSOR
PADRBO: 55F
CLASSE: ÚNICA
NÍVEL: 03
OUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 082.050567/9**

NOME: MARIA DO CARMO SILVA CABRAL
MATRICULA: 80.596-3
CARGO: AGENTE DE EDUCAÇÃO/PORTARIA
PADRZSO: XXI
CLASSE: ÚNICA
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 082.003686/95

NOME: ROSEN1R ENES BARBOSA
MATRICULA: 82.672-3
CARGO: ANALISTA DE ASSISTÊNCIA A EDU-

CAÇÃO/SERVIÇO SOCIAL
PADRBO: VI
CLASSE: ESPECIAL
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 082.018658/95

NOME: ANNA NERI BOZZER DE ALMEIDA
MATRICULA: 89.5̂ 8-2
CARGO i PROFESSOR
PADRBO: 25F
CLASSE: ÚNICA
NÍVEL: 03
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 082.019913/95

NOME: AGDA LEILA DE AQUINO
MATRICULA: 90.<*57-0
CARGO: PROFESSOR
PADRSO: 25F
CLASSE: ÚNICA
NÍVEL: 03
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 082.0188̂ /95

Nos termos do Artigo 186,
inciso III, alínea "b" , e
189, Parágrafo único da Lei
8.115, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o Ar-
tigo M inciso IIIi alínea
"b" e Parágrafo <t2, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, acrescidas aos proven-
tos os incentivos funcionais
de que trata o Artigo 30, da
Lei nS 6.366, de 15 de outu-
bro de 1976, de acordo com
o Parágrafo único, do Artigo
13, da Lei n2 66, de 18 de
dezembro de 1989.

Nos termos do Artigo 186,
inciso III, alínea "b" , e
189, Parágrafo único da Lei
8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o Ai—
ti go <tl inciso III, alínea
"b" e Parágrafo U°, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, acrescidos aos proven-
tos os incentivos funcionais
de que trata o Artigo 30, da
Lei n2 6.366, de 15 de outu-
bro de 1976, de acordo com
o Parágrafo único, do Artigo
13, da Lei nS 66, de 18 de
dezembro de 1989.
Nos termos do Artigo 186,
inciso III, alínea "a" , e
189, Parágrafo único da Lei
8.115, de 11 de dezembro de
"1990, combinados com o Ar-
tigo <»1 inciso III, alínea
"a" e Parágrafo <*2 , da LEI
ORGflNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL.

Nos termos do Artigo 186,
inciso III, alínea "a" , e
189, Parágrafo único da Lei
8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o Ai—
tigo M inciso III, alínea
"a" e Parágrafo <»2, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, com a vantagem prevista
no artigo 195» Inciso II, da
Lei'nfi 8.112, de 11 de de-
zembro de.1990.

Nos termos do Artigo 186,
inciso III) alínea "b" , e
169, Parágrafo único da Lei
8.11S, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o Ai—
tigo <*1 inciso III, alínea
"b" e Parágrafo ftS, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, acrescidos aos proven-
tos os incentivos funcionais
de que trata o Artigo 30, da
Lei nS 6.366, de 15 de outu-
bro de 1976, de acordo com
o Parágrafo único, do Artigo
13, da Lei n° 66, de 18 de
dezembro de 1989.

Nos termos do Artigo 186,
inciso III, alínea "b" , e
189, Parágrafo único da Lei
8.115, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o Ai—
tigo U l inciso III, alínea
"b" e Parágrafo ^2, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, acrescidos aos proven-
tos os incentivos funcionais
de que trata o Artigo 30, da
Lei n2 6.366, de 15 de outu-
bro de 1976, de acordo com
o Parágrafo único, do Artigo
13, da Lei nS 66, de 18 de
dezembro de 1989, com a van-
tagem prevista no artigo 32,
da Lei n2 8.911, de 11 de

DADOS DE IDENTIFICAÇBO FUNDAMENTO LEGAL

NOME: CREUSA MARIA DE SIQUEIRA
MATRICULA: 91.091-0
CARGO: PROFESSOR
PADRSO: 25F
CLASSE: ÚNICA
NÍVEL: 2-GT3, conforme os Artigos 1<*

e 15, da Lei n2 66, de 18 de
dezembro de 1989.

QUADRO DE PESSOAL DA FEDF

julho de 199<t.

Nos termos do Artigo 186,
inciso III, alínea "b" , e
*189, Parágrafo único da Lei
8.115, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o Ar-
tigo í* l inciso III, alínea
"b" e Parágrafo ^2, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, acrescidos aos proven-
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PROCESSO: 082.009776/95 tos os incentivos funcionais
de que trata o Artigo 30, da
Lei nfi 6.366, de 15 de outu-
bro de 1976, de acordo com
o Parágrafo único, do Artigo
13, da Lei n2 66, de 18 de
dezembro de 1989.

NOME: MARIA DE LOURDES NASCIMENTO
MATRÍCULA: 91.197-6
CARGO: PROFESSOR
PADRSO: S5F
CLASSE: ÚNICA
NÍVEL: 2-GT3, conforme os Artigos

e 15, da Lei nS 66, de 18
dezembro de 1989.

QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 085.O1B928/95

! Nos termos do Artigo 186,
! inciso III, alínea "b" , e
! 189, Parágrafo único da Lei
! 8.US, de 11 de dezembro de
l 199,0, combinados com o Ai—

14! tigo 41 inciso III, alínea
de! "b" e Parágrafo 42, da LEI
! ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
! RAL, acrescidos aos proven-
! tos os incentivos funcionais
! de que trata o Artigo 30, da
l Lei nS 6.366, de 15 de outu-
! bro de 1976, de acordo com
: o Parágrafo única, do Artigo
l 13, da Lei nS 66, de 18 de
! dezembro de 1989.

NOME: MARIA IVONE RIBEIRO
MATRICULA: 91.229-8
CARG0: PROFESSOR
PA0RSO: 25F

1 CtASSE: ÚNICA
NÍVEL: 03
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 085.018509/95

Nos termos do Artigo 186,
inciso III, alínea "b" , e
189, Parágrafo único da Lei
B.11S, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o Ar-
tigo 4.1 inciso III, alínea
"b" e Parágrafo 42, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, acrescidos aos proven-
tos os incentivos funcionais
de que trata o Artigo 30, da
Lei nS 6.366, de 15 de outu-
bro de 1976, de acordo com
o Parágrafo único, do Artigo
13, da Lei n2 66, de 18 de
dezembro de 1989.

NOME: WEDMAN TRINDADE DE PAULA
NASCIMENTO

MATRÍCULA: 91.737-0
CARGO: PROFESSOR
PADRSO: S5F
CLASSE: ÚNICA
NÍVEL: 03
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 082.019724/95

Nos termos do Artigo 186.
inciso III. alínea "b" , e
189, Parágrafo único da Lei
8.115, de 11 de dezembro de
~1990. combinados com o Ar-
tigo M inciso III, alínea
"b" e Parágrafo 42, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, acrescidos aos proven-
tos os incentivos funcionais
de que trata o Artigo 30, da
Lei nS 6.366, de 15 de outu-
bro de 1976, de acordo com
o Parágrafo único, do Artigo
13, da Lei n2 66, de 18 de
dezembro de 19B9, com a van-
tagem do artigo 39, da Lei
nS 8.911. de 11 de julho de
1994.

NOME: MARIA JOSÉ NASCIMENTO DE SOUSA
MATRlCULA: 95.lO l-3
CARGO: PROFESSOR
PADRBO: 55F
CLASSE: ÚNICA
NÍVEL: 5-GT3, conforme os Artigos l4»!

e 15, da Lei n2 66, de 18 de!
dezembro de 1989.

QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 085 .'oiB276/95

Nos termos do Artigo 186,
inciso III, alínea "b" , e
189, Parágrafo único da Lei
B.IIP, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o Ar-
tigo 41 inciso III, alínea
"b" e Parágrafo 42, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, acrescidos aos proven-
tos os incentivos funcionais
de que trata o Artigo 30, da
Lei n2 6.366, de 15 de outu-
bro de 1976, de acordo com
o Parágrafo único, do Artigo
13, da Lei n2 66, de 18 de
dezembro de 1989.

NOME: JOSé FERREIRA DOS SANTOS
MATRICULA: 95.550-7
CARGO: AGENTE DE EDUCAÇÃO/VIGILÂNCIA
PADRSO: XXI
CLASSE: ÚNICA
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 085. OO34BB/95

Nos termos do Artigo 186,
inciso III, alínea "c" , e
189, Parágrafo único da Lei
8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o Ai
tigo 41 inciso III, alínea
"c" e Parágrafo 42, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL.

NOME: SERGIO VLADEMIR BIZARRO
MATRICULA: 95.847-6
CARGO: PROFESSOR
PADRBO: 24F
CLASSE: ÚNICA
NÍVEL: 03
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSOi 085.003051/93

Nos termos do Artigo 186,
inciso III, alínea "a" , e
189, Parágrafo único da Lei
8.115, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o Ar-
tigo 41 inciso III, alínea
"a" e Parágrafo 42, da LEI
OR'GSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, acrescidos aos proven-
tos os incentivos funcionais
de que trata o Artigo 30, da

Lei n2 6.366, de 15 de outu-
bro de 1976, de acordo com
o Parágrafo único, do Artigo
13, da Lei n2 66, de 18 de
'dezembro de 1989.

NOME: HELENA DE SARROS PAHL
MATRICULA: 97.701-5
CARGO: PROFESSOR
PADRBO: S3E
CLASSE: ÚNICA
NÍVEL: 02
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 085.019953/95

Nos termos do Art igo 186,
inciso III, alínea "d" , e
189, Parágrafo único da Lei
8.112, de 11 de dezembro de
199O, combinados com o Ar-
tigo 41 inciso III, alínea
"d" e Parágrafo 42, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL.

A DIRETORA EXCUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, resolve:
Designar os professores abaixo relacionados para, sob a coordenação do primeiro, comporem Grupo
Executivo de Trabalho, objetivando a implantação da Escola Técnica de Brasilia com funcionamento no
ano letivo de 1996, no tocante à definição da Estrutura Administrativa e Organização Didático-
Pedagógica. Minuta de proposta deverá ser apresentada, para análise, no prazo de 30 (trinta) dias.
- JAZON DE SOUZA MACEDO, matricula n" 25.744-3;
- MÁRCIA SEROA DA MOTTA BRANDÃO, matrícula n" 21.142-7;
- PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAIS, matricula n" 63.360-7;
- MARIA OLGA DIAS RIBEIRO DE SANTANA, matricula n" 60.609-X;
- ZAIRA LEITE RAMOS, matricula n° 45.661-6;
- DERALDO BAHIA DE SOUZA, matrícula n° 53.913-9;
- HOMERO RIBEIRO BOAVENTURA, matrícula n" 76.790-5;
- ARNALDO GIONGO FILHO, matrícula n° 64.859-0;
- CARLOS WESLEY DA MOTA BASTOS, matrícula n" 26.598-5; e
-LOURIVAL FERREIRA DA SILVA FILHO, matrícula n° 43.516-3.

ISAURA BELLONI

ORDENS DE SERVIÇOS DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995
O Chefe de Gabinete da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do
Distrito Federal, no uso de suas atribuições contidas na instrução 428,
de 19 de janeiro de 1993, e tendo em vista o preceituado no Art. 62, da
Lei 8.115/90, no Art. 5 da Lei No. 197/91, na Lei 8911 e na Portaria
No-114/SEA, de IS de agosto de 1994, resolve:
Conceder Incorporação de adicionais ao<s) servi dor(es), abaixo
discriminado<s>, esclarecendo que os efeitos financeiros referentes as
concessões serão retroativos a partir de 12 de julho de 1994.
Nome : IRENE RUTE DE FREITAS, Matricula: 45.091-X
Processo: 0082.023962/94-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 10/01/95 1/5 da répres. mensal do DF-04.
Nome : MARIA DO CARMO N DINIZ, Matricula: 47.362-6
Processo: 0082.027169/95-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 12/07/94 1/5 da répres. mensal do DF-11.
- A partir de 16/11/94 1/5 da répres. mensal do DF-09.
Nome : JACKSON LUIZ MENDES GONÇALVES, Matricula: 54.074-9
Processo: 0082.026516/95-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 12/07/94 5/5 da répres. mensal do DF-12.
Nome : MARIA JOSE BUENO DE OLIVEIRA, Matricula: 59.688-4
Processo: 0082.026961/95-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 12/07/94 1/5 da repres. mensal do DF-06.
Nome : MARIA MARTA PEREIRA DA SILVA, Matricula: 61.191-3
Processo: 0082.027085/95-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 10/12/94 1/5 da repres.
Nome : TÂNIA MARIA DE A F ARAÚJO, Matricula: 61.926-4
Processo: 0082.057230/95-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 28/10/94 1/5 da repres. mensal do DF-06.
Nome : MARIA OSANIRA CARNEIRO, Matricula: 63.164-7
Processo: 0082.056327/95-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 12/07/94 5/5 da repres. mensal do DF-07.
Nome : MÁRCIA ELIZABETH S DE OLIVEIRA, Matricula: 66.286-0
Processo: 0082.023634/95-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 12/07/94 1/5 da repres. mensal do GRAT..
Nome : GHEYLA MARTINS BORGES DE ANDRA, Matricula: 67.S17-3
Processo: 0082.026489/95-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 12/07/94 5/5 da repres. mensal do DF-05.
Nome : VARA ANGÉLICA SANTANA OLIVEIRA, Matricula: 69.363-4
Processo: 0082.026532/95-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 06/01/95 1/5 da repres. mensal do DF-06.
Nome : MARIA JOSÉ DE CAMARGOS MAIA, Matricula: 76.514-7
Processo: 0082.001101/92-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 12/07/94 4/5 da repres.

1/5 da repres.

Nome : ELSON BALDUINO DOS SANTOS.
Processo: 0082.023079/95-FEUF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 15/07/94 5/5 da repres. mensal do GR III.
Nome : ANA RITA FREITAS SAMPAIO, Matricula: 81.310-9
Processo: 0082.000478/91-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 12/07/94 5/5 da repres.
Nome : ROSÂNGELA MARIA S DESOUZA,
Processo: 0082.007387/92-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 12/07/94 2/5 da repres.

3/5 da repres.

mensal do DF-06.

mensal do DF-04.
mensal do DF-02.

Matricula: 77.935-0

mensal do DF-06.
Matrieula: 94.662-1

mensal do DF-06.
mensal do DF-08.

Nome : KATIA RAIMUNDA P TEIXEIRA, Matricula: 96.356-9
Processo: OOB2.003194/90-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 12/07/94 4/5 da repres. mensal do DF-02.
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1/5 da repres. mensal do DF-O*».
Nome : DIONISIO MARCELINO DE S JOÃO, Matricula: 97.77E-1
Processo: 0083.03695l/95-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 12/07/9W 1/5 da repres. mensal do DF-10.

1/5 da repres. mensal do DF-11.
3/5 da repres. mensal do DF-12.

O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições, contidas na Instrução n» 428,
de 19 de janeiro de 1993, e tendo em vista o preceituado no Artigo 62,
da Lei n5 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Artigo 58, da Lei n8

197/91, na Lei 8.911, de 12 de julho de 1994 e na Portaria n" 114/SEA,.
de 18 de agosto de 1994, resolve:
RETIFICAR incorporação de Adicionais ao(s) servidor(es) abaixo dis
criminado(s), esclarecendo que os efeitos financeiros referentes às
concessões serão retroativos à partir de 12 de julho de 1994.
NOME: JAIR BAPTISTA LOPES Matr.: 60.144-6
PROCESSO NS 082.000495/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
À PARTIR DE 12/07/94 - 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-12

1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-15
2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-14

O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições'contidas na Instrução n8 428,
de _L9»de janeiro de 1993, e tendo em vista o preceituado no Artigo 62,
da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Artigo 5s, da Lei n*

.,197/91, na Lei 8.911, de 12 de julho de 1994 e na Portaria n" 114/SEA,.
de 18 de agosto de 1994, resolve:
RETIFICAR incorporação de Adicionais ao(s) servidor(es) abaixo dis_
criminado(s), esclarecendo que os efeitos financeiros referentes às
concessões serão retroativos à partir de 12 de julho de 1994.
NOME: REJANE PEREIRA PARENTE Matr.: 44.631-9
PROCESSO N» 082.005507/95-FEDF •
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
À PARTIR DE 12/07/94 - 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO FGR 02

- 4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-11
NOME: ERISVALDO LOPES MARTINS Matr.: 63.305-4
PROCESSO N" 082.004824/95-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
À PARTIR DE 12/07/94 - 5/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-14
NOME: KÁTIA FRANÇA VASCONCELOS Matr.: 64.467-6
PROCESSO N» 082.001992/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
À PARTIR DE 12/07/94 - 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06
NOME: PEDRO DE SOUZA DUARTE Matr.: 64.499-4
PROCESSO N» 082.014105/94-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
À PARTIR DE 12/07/94 - 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-11

1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-14
NOME: CARMEN TEREZA PAGY FELIPE DOS REIS Matr.: 96.278-3
PROCESSO N8 082.000803/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
À PARTIR DE 12/07/94 - 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-05

1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09
1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-11

O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições'contidas na Instrução n8 428,
de 19 de janeiro de 1993, e tendo em vista os termos do Artigo 2s, da
iei n» 6.732/79, na forma da Lei n" 062/89, a teor do Decreto n" 12.740,
de 24 de outubro de 1990, Inciso I, letra "n", com fulcro na Lei n»
159, de 16 de agosto de 1991, Artigo 13, resolve,
BETIFICAR Adicionais concedidos ao(s) servidor(es) abaixo discrimina
do(s), esclarecendo que os efeitos financeiros referentes às concessões
dos adicionais serão assim considerados:
1) à partir da data-em que o(s) servidor(es) tenha(m) adquirido quin

to(s) como exercente de função de confiança dos Grupos DAI/DAS-CARGO
DE NATUREZA ESPECIAL/FAS - Gratificação de Gabinete, bem como aque
Ias funções transformadas por força da Lei n* 159/91 (pertencentes
às Fundações Publicas).

2) à partir de 01.05.91, para aquele(s) que já exercia(m) empregos em
Comissão e que, em decorrência da aplicação da Lei n8 159/91, obteve
(ou obtiveram) o direito.

NOME: MARIA DE LOURDES O GARBI Matr.: 80.169-0
PROCESSO N« 082.016514/91-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
À PARTIR DE 01/05/91 - 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09

4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-12

O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições,contidas na Instrução n* 428,
de. 19 de janeiro de 1993, e tendo em vista o preceituado no Artigo 62,
da Lei n» 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Artigo 58, da Lei n"
197/91, na Lei 8.911, de 12 de julho de 1994 e na Portaria n8 114/SEA,.
de 18 de agosto de 1994, resolve:
RATIFICAR incorporação de Adicionais ao(s) servidor(es) abaixo dis
criminado(s), esclarecendo que os efeitos financeiros referentes às
concessões serão retroativos à partir de 12 de julho de 1994.
NOME: ADJANIRA MARIA B. DE OLIVEIRA Matr.: 74.113-2
PROCESSO N8 082.015519/94-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
À-PARTIR DE 12/07/94 - 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06 n*

O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAD'p
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições Contidas na Instrução n8 'U28,
de 19 de janeiro de 1993, e tendo era vista o preceituado no Artigojí£õ2,
da Lei n» 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Artigo 58, da Lei ns
197/91, na Lei 8.911, de 12 de julho de 1994 e na Portaria n8 114/SEA,
de 18 de agosto de 1994, resolve:
RETIFICAR incorporação de Adicionais ao(s) servidor(es) abaixo (f..dis
criminado(s), esclarecendo que" os efeitos financeiros referentes -.^càs
concessões serão retroativos à partir de 12 de julho de 1994.
NOME: PAULA DE CASTRO BICALHO Matr.: 63.991-5
PROCESSO N8 082.026189/94-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
À PARTIR DE 12/07/94 - 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DA GRAT. ASSIST.

1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DA GRAT. SUPERV.
3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-10

NOMElMARIA DO AMPARO SANTOS ANSELMO Matr.: 67.801-5
PROCESSO N8 082.008394/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
À PARTIR DE 12/07/94 - 4/5 DA REPRESENTAÇÃO WENSAL DA GG-AUXILIAR

1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DA GG-ESPECIALISTA

O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições contidas na Instrução n2 428,
de 19 de janeiro de 1993, e tendo em vista os termos do Artigo 2», da
Lei n8 6.732/79, na forma da Lei n2 062/89, a teor do Decreto n" 12.740,
de 24 de outubro de 1990, Inciso I, letra "n", com fulcro na Lei n8

159, de 16 de agosto de 1991, Artigo 13, resolve,
RATIFICAR Adicionais concedidos ao(s) servidor(es) abaixo discrimina
do(s), esclarecendo que os efeitos financeiros referentes às concessões
dos adicionais serão assim considerados:
1) à partir da data em que o(s) servidor(es) tenha(m) adquirido fquin

to(s) como exercente de função de confiança dos Grupos DAI/DAS-CARGO
DE NATUREZA ESPECIAL/FAS - Gratificação de Gabinete, bem como . aque
Ias funções transformadas por força^da Lei n« 159/91 (pertencentes
às Fundações Publicas).

2) à partir de 01.05.91, para aquele(s) que já exercia(m) empregos em
Comissão e que, em decorrência da aplicação da Lei n9 159/91, obteve
(ou obtiveram) o direito. :

NOME: DAIR MAGALHÃES WATANABE Matr.: 80.390-1
PROCESSO N2 082.00983S/9C-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
À PARTIR DE 01/05/91 - 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-08
3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09

FRANCISCO HEITOR DE MAGALHÃES SOUZA

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDENS DE SERVIÇOS DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITtP̂ ÍE
DERAL, no uso das atribuições que lhe-srao conferidas pela Instrução nl
433, de 19 de fevereiro de 1993, resolve:
1-Retificar a Ordem de Serviço de 01 de dezembro de 1992, publicada no
DODF n8 249, de 08 de dezembro de 1992, página 09, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à IEDA DE LACERDA SILVA, matrícula n8 8Z.696-8 ,
lotado(a)^na DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: l8 quinquénio: 26.02.70 a 25.08.75

'29 quinquénio: 25.08.75 a 13.09.80
38 quinquénio: 14.09.80 a 13.09.85
48 quinquénio: 14.09.85 a 13.09.90

Leia-se: l8 quinquénio: 26.08.70 a 25.08.75
2». quinquénio: 26.08.75 a 05.10.80
3S quinquénio: 06.10.80 a 05.10.85
48 quinquénio: 06.10.85 a 05.10.90

2-Retificar a Ordem de Serviço de 13 de novembro de 1995, publicada no
DODF n8 222, de 20 de novembro de 1995A página 23, que concedeu Licen-
ça-Prémio por Assiduidade à IEDA DE LACERDA SILVA, matrícula n8 87.696-8 ,
lotado(a)^na DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: 55 quinquénio: 14.09.90 a 13.09.95
Leia-se: 58 quinquénio: 06.10.90 a 05.10.95
3-Retificar a Ordem de Serviço de 14 de junho de 1993, publicada no DODF
n8 129, de 29 de junho de 1993, página 21, que concedeu Licença-Prêmio
por assiduidade à ANTÓNIO FERNANDES VIEIRA, matrícula n8 72.361-4, lota
do(a) na DRE/GAMA, conforme se segue:
Onde se lê: 28 quinquénio: 26.04.88 a 25.04.93
Leia-se: 1a quinquénio: 26.04.88 a 25.04.93

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe~s;ao conferidas pela Instrução n»
433, de 19 de fevereiro de 1993, resolve:
1-Anular a concessão da Licença-Prêmio por Assiduidade referente ao
quinquénio, compreendido entre 13.09.85 a 12.09.90, publicada no DODF n8

37, de 19.02.93, página 08, à SEBASTIÃO BARBOSA DA SILVA, matricula n8

61.220-0.
2-Anular a concessão da Licença Especial referente ao l8 decénio, compre
endido entre 18.09.78 a 17.09.88, publicada no DODF n8 211, de 25.10.91,
à LEONOR V. SOARES DE FRANÇA, matrícula n8 76.861-8.
3-Anular a concessão da Licença-Prêmio por Assiduidade referente ao
quinquénio, compreendido entre 27.09.85 a 26.09.90, publicada no DODF n8

37, de 19.02.93, página 08, à ELAYNE MARIA DE P. MELO, matricula
61.300-2.
4-Anular a concessão da Licença-Prêmio por Assiduidade referente ao l8
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Matrícula:
Quinquénio(s): 2» 14.06.90

60.821-1

Matrícula: 73.692-3
QuinqUenio(s): 38 22.04.88

Matrícula: 74.475-1

quinquénio, compreendido entre 09.07.84 a 08.07.89, publicada no DODF n8

72, de 12.04.93, página 02, à CÍCERO MANUEL DOS SANTOS, matrícula n8

59.395-8.
TEREZA ANTONIA DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO DE IV DE DEZEMBRO DE 1995

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n8^
433, de 19 de fevereiro de 1993, resolve:
1-Retlficar a Ordem de Serviço de 17 de julho de 1995, publicada no
DODF n8 139, de 20 de julho de 1995, página 21, que concedeu Licença-Prê
mio por Assiduidade à JOVITA BARBOSA GOMES', matrícula n8 85.117-5, lota
do(a) na DRE/PLANALTINA, conforme se "segue:
Onde se lê: 38 quinquénio: 04.07.77 a 29.07.82

48 quinquénio: 30.07.82 a 29.07.87
58 quinquénio: 30.07.87 a 07.10.92

Leia-se: 3» quinquénio: 04.07.77 a 06.08.82
48 quinquénio: 07.08.02 a 06.08.87
58 quinquénio: 07.08.87 a 13.10.92

2-Retificar a Ordem de Serviço de 02 de julho de 1993, publicada no
DODF n8 140, de 13 de julho de 1993, página 21, que concedeu Licença-Prê
mio por Assiduidade à PAULO CÉSAR T. DE ALMEIDA, matrícula n8 60.821-1,
lotadota)_na DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde--se lê: l8 quinquénio: 14.06.85 a 15.06.90
Leia-se: l8 quinquénio: 14.06.85 a 13.06.90

TEREZA ANTONIA DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 4 DE DEZEMBRO DE 1995
O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO.DISTRITO FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n8

433, de 19 de fevereiro de 1993, resolve:
Conceder Licença-Prémio por Assiduidade, nos termos do Artigo 87 da Lei
n8 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada com o Artigo l8 da Lei n8

221, de 27 de dezejibro de 1991, aos serviaores abaixo relacionados:
Nome: PAULO CÉSAR T. DE ALMEIDA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
15.06.95.
Nome: FRANCISCA ARAÚJO DA SILVA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
21.04.93.
Nome: CLAUDETE LOPES NEVES
Exercício: DRE/SOBRADINHO
04.01.93.
Nome: MARIA FERREIRA CHAGAS
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
01.05.93.
Nome: TERESINHA DE JESUS S. LAGO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
23.05.93.
Nome: LÚCIA BEZERRA F. DE AGUILAR
Exercício: DRE/TAGUATINGA
11.03.94.
Nome*i JOÃO RODRIGUES DO REGO
Exercício: DRE/TAGUATINGA
22.03.95.
Nome: SALVARINA DOS SANTOS
Exercício: DRE/TAGUATINGA
12.07.94.
Nome:^ EDNA
Exercício:
20.07.95.
Nome: ORLANDO OLIVEIRA ALENCAR
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
13.01.74; 38 12.05.90 a 11.05.95.
Nome: JIRACI NUNES DINIZ
Exercício: DRE/GUARÁ
26.09.95.
Nome: LÍDIA MAIOLI
Exercício: DP/CIEE
19.10.95.
Nome: ANTÓNIO CARLOS AMANCIO
Exercício: DGA/DRH
21.08.95.
Nome: DELZAIR MARIA R. DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/SOBRADINHO
11.08.95.
Nome: SANDRA DE CASTRO ALVARENGA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
06.10.95.
Nome: LAURA COSTA MARQUES
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
08.10.94.
Nome: JOSÉ PEREIRA COELHO
Exercício: DGA/DOC
14.08.74; 28 15.08.74 a 14.08.79; 3
14.08.89; 58 15.08.89 a 14.08.94.

OuinqUenio(s): 38 05.01.88 a

, Matrícula: 75.453-6 ,
QuinqUênio(s): 38 02.05.88 a

Matrícula: 75.970-8
QuinqUenio(s): l8 24.05.88 a

Matrícula: 77.603-3
QuinqUenio(s): 38 12.03.89 a

PEREIRA DE S. RIBEIRO
DRE/PLANALTINA

, Matricula:
QuinqUenio(s): 38

, Matrícula:
Quinquénio(s'): 38

, Matrícula:
QuinqUénio(s): 58

, Matrícula:
Quinqtiénio(s): l8

, Matrícula:

78.608-X ,
23.03.90 a

78.666-7 ,
13.07.89 a

2.1
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87.402-7 ,
.07.90 a

96.160-4 ,
.01.69 a

96.640-1 ,
QuinqUenio(s): 48 27.09.90

, Matricula:
QuinqUenio(s): 28

, Matrícula:

96.972-9 ,
20.10.90 a

99.917-2
QuinqUenio(s): 28 22.08'.90

, Matricula:
QuinqUénio(s): l8

69.909-8 ,
13.03.90 a

t , Matrícula:
QuinqUénio(s): 28 07,

, Matrícula:
QuinqUénio(s): 28 09

70.813-5,
,10.90 a

95.068-8 ,
10.89 a

, Matricula: 85.218-X ,
, QuinqUénio(s): l8 15.08.69 a
15.08.79 a 14.08.84; 4« 15.08.84 a

Nome: GERALDO MAGELA R. VENANCIO
Exercício: DRE/GAMA
15.07.95. • - - • b* u

, Matricula: 40.635-X ,
Quinquênio(s): l' 16.03.90 a

Nome: SOLANGE CLEYDE SEVERIANO
Exercício: DRE/GAMA
18.03.95.
Nome: ANA MARIA DO N. MARTINS
Exercício: DRE/GAMA
22.03.95.
Nome: SILVIA MARIA S. DA CRUZ
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
18.10.95.
Nome: DENILSA DA S. FERREIRA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
07.08.95.
Nome: MARIA PIRES DE MENDONÇA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
03.06.95.
Nome: TEREZINHA FLEURY MOREIRA
Exercício: DRE/BRAZLÂNDIA
02.08.95.
Nome: MARIA APARECIDA VENTURA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
25.09.95.
Nome: MANOELITO R. DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/TAGUATINGA
25.09.95.
Nome: SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA
Exercício: DRE/BRAZLÂNDIA
26.09.95.
Nome: JOSÉ LUIZ S. LIMA
Exercício: DRE/SAMAMBAIA
26.09.95.
Nome: SILÉSIA MARIA DE F. V. BRAGA
Exercício: DRE/GAMA
02.07.95.
Nome: MARIA JOSÉ F. DE ARAÚJO
Exercício: DRE/TAGUATINGA
02.09.95.
Nome: LUCÉLIA INÁCIO M. BATISTA
Exercício: DRE/TAGUATINGA
08.10.95.
Nome: MARA LENE DE J. RORIZ
Exercício: DRE/SANTA MARIA
15.03.93.
Nome: MARIA LÚCIA S. MEIRELES
Exercício: DRE/GAMA
19.03.94.
Nome: MARILIA TERESINHA LEAL
Exercício: DP/PROEM
02.08.94.
Nome: VANILDE DE FÁTIMA S. ARANTES
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
26.03.95.
Nome: ENEDINA ALVES DE SENA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
20.08.95.
Nome: MARGARETH SILVA MARRA
Exercício: DRE/TAGUATINGA
20.08.95.
Nome: LUCIMÁRIA DA SILVA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
20.08.95.
Nome: URSULA MARIA M. DE ARAÚJO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
22.08.95.
Nome: DILMA MENDES BARROSO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
22.08.95.
Nome: ANA LÚCIA X. LOBO
Exercício: PÉS. À DISP. DA S.E.
26.08.95.
Nome: REGINA PEREIRA DA SILVA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
26.08.95.
Nome: ROSA YUKIMI INOI NISHIKAWA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
27.08.95.
Nome: ELOI TEODORO DE FREITAS
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
12.09.95.
Nome: LÁZARA GARCIA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
16.09.95.
Nome: SÔNIA MARIA S. OLIVEIRA
Exercício: DRE/BRAZLÂNDIA
16.09.95.
Nome: SOLANGE MARIA C. BRANT DE SÁ
Exercício: DRE/TAGUATINGA
18.09.95.
Nome: SOVEIG ABRAÃO BELMONT
Exercício: DRE/TAGUATINGA
24.09.95.
Nome: MARIA ANZETEj DPS .S-<./FOUTONfLí;K

, Matrícula: 41.121-3 ,
, QuinqUénio(s): l8 19.03.90 a

, Matrícula: 41.314-3,
, QuinqUénio(s): l8 23.03.90 a

, Matrícula: 41.751-X ,
, Quinqtíênio(s): l8 19.04.90 a

, Matrícula: 42.057-3 ,
, QuinqUênio(s): l8 08.05.90 a

, Matrícula: 42.303-3 ,
, Quinquénio(s): l8 04.06.90 a

, Matrícula: 42.730-6 ,
, QuinqUênio(s): l8 03.08.90 a

, Matrícula: 42.810-8 ,
, Qulnquênio(s): Is 26.09.90 a

, Matrícula: 42.822-1 ,
, QuinqUênio(s): l8 26.09.90 a

, Matrícula: 42.833-7 ,
, QuinqUénio(s): l8 27.09.90 a

, Matrícula: 42.841-8 ,
, QuinqUenio(s): l8 27.09.90 a

, Matrícula: 51.011-4 ,
, QuinqUénio(s): l8 03.07.90 a

, Matrícula: 51.351-2 ,
, QuinqUênio(s): l8 03.09.90 a

, Matrícula: 51.486-1 ,
, Quinqtiénio(s): 1« 09.10.90 a

, Matrícula: 56.953-4 ,
, QuinqUênio(s): 28 16.03.88 .a

, Matrícula: 58.929-2 ,
, QuinqUenio(s): 2» 20.03.89 a

, Matrícula: 59.432-6 ,
, QuinqUenio(s): 28 03.08.89 ai

, Matrícula: 60.381-3 ,
, Quinquênio(s): 28 27.03.90 a

, Matrícula: 61.047-X ,
, QuinqUénio(s): 28 21.08.90 a

, Matrícula: 61.051-8 ,
, QuinqUenio(s): 28 21.08.90 a

- , Matrícula: 61.055-0 ,
-, QuinqUénio(s): 2« 21.08.90 a

, Matrícula: 61.072-0 ,
, QuinqUénio(s): 28 23.08.90 a

, Matrícula: 61.095-X ,
, QuinqUénio(s) : 28 23.08.90 a

, Matrícula: 61.123-9 ,
, QuinqUénio(s): 28 27.08.90 a

, Matrícula: 61.127-1 ,
, QuinqUénio(s): 28 27.08.90 a

, Matrícula: 61.140-9 ,
, QuinqUénio(s): 28 28.08.90 a

, Matrícula: 61.223-5 ,
, QuinqUenio(s): 28 13.09.90 a

, Matrícula: 61.240-5 ,
, QuinqUénio(s): 2« 17.09.90 a

, Matrícula: 61.252-9 ,
, QuinqUénio(s): 28 17.09.90 a

, Matrícula: 61.268-5 ,
, QuinqUénio(s): 28 19.09.90 a

, Matrícula: 61.290-1 ,
, QuinqUénio(s): 2* 25.09.90 a

/-u
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Exercício: DRE/PLANALTINA
30.09.95.
Nome: VÂNIA MARIA DE LIMA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
02.10.95.
Nome: LETICIA SANTOS S. OLIVEIRA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
02.10.95.
Nome: RAIMUNDA MOURA DOS S. AMARAL
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
24.02.92.
Nome: ISAURA N. OLIVEIRA
Exercício: DRE/TAGUATINGA
17.06.93.

, Quinqtlênio(s): 2°- 01.10.90 a

, Matrícula: 61.318-5
, QuinqUenio(s) : 2* 03.10.90 a

, Matrícula: 61.324-X
, Quinquênio(s): 2» 03.10.90 a

, Matrícula: 64.665-2
, OuinqOênio(s): 12 25.02.87 a

, Matrícula: 84.767-4
, Quinqtiênio(s): 32 07.06.88 a

TEREZA ANTONIA DOS SANTOS

DIVISÃO DE APOIO ESCOLAR
O DIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO ESCOLAR, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Instrução no 433, de 19 de fevereiro de 1993, Re
solve:
DESIGNAR FRANCISCO DE OLIVEIRA SOUZA, Especialista de Assistência ã Edu
cação, matrícula no 84.736-4, para substituir o Titular do Cargo em Co
missão. Símbolo DFG 07 de Chefe do Setor de Recebimento e Controle da
Divisão de Apoio Escolar, no período de 29/12/95 a 17/01/96, por motivo
de f^rías regulamentares do Titular.

PAULO AFONSO FAVILLA

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÕES DE 5 DE DEZEMBRO DE 1995

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo 29 do Decreto
n9 12.740, de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
resolve:
CONCEDER APOSENTADORIA a LEIBER DE JESUS PEREIRA, matricula, n? 100,294/
5, no Cargo de Assistente Superior de Satfde-Mêdico, Classe Especial, Pa
drão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal
nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189, parágrafo único
da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41,
inciso III, alínea "q" e SS 49 e 79, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDE'-
RAL, Processo n9 061.027.989/95.
CONCEDER APOSENTADORIA a MARGARIDA ALVES GUIMARÃES, matrícula, 112.314-
9, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde-II-Aux.Enfermagem,Cla£
se Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar .do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, Item III, alínea "c"e 189
parágrafo único, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e S 49, da LEI ORGÂNICA DO DIS
TRITO FEDERAL, Processo n9 061.036.543/95.
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA ONOFRA DE LIMA PEIXOTO, matrícula n9 105
213-6, no Cargo de ASíiatent.Intermediário de Saflde-II-Aux.Enfermagem '
Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar1

do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e
189, parágrafo único, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combi
nados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e S§ 49 e 79, da LEI ORGÃ
NICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo N9 061.039.135/95.
CONCEDER APOSENTADORIA a LENIRA ALVES DO NASCIMENTO, matrícula n9 105 .
101-6, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde-II-Agente Adminis-
-trativo, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação
Hospitalar- do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, a
línea "c" e 189,"parágrafo único, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e §§ 49 e 79 ,
da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no arti
go 62, § 29, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, reaulamentado,
pela Lei n9 8.911, de 11 de julho de 1994,disciplinado pela Portaria
n9 114, de 18 de agosto de 1994, de acordo com o disposto no artigo 49,
da Medida Provisória n9 831, de 18 de Janeiro de 1995, publicado no DOU
n9 14 do mesmo mês e ano. Processo n9 061.031.238/95.
CONCEDER APOSENTADORIA a MARLENE PIRES, matrícula n9 122.288-1, no Car
go de Assistente Intermediário de Saúde-II-Aux. Enfermagem, Classe Espe
ciai. Padrão I, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, nos termos dos artigos 186, Item III, alínea "c" e 189, para -
arafo único, da Lei n<? 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com
o artigo 41, inciso III, alínea "c" e § 49, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL. Processo n9 061.023.659/95.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

DIRETORIA EXECUTIVA
ORDEM DE SERVIÇO DE 4 DE DEZEMBRO DE 1995
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇRO HOSPITALAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do item
I, da instrução n? 13, de 01 de agosto de 1995, resolve:

Conceder licença sem Vencimentos, para Trato de Interesses Particulares»
ao servidor MÁRIO HENRIQUE RODRIGUES GUIMARÃES, Assistente Superior de
Saúde (Medico Pediatra), 3* Classe, Padrão VII, matrícula n« 131131-0,Io
tado no CSC-10, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 01/12/95, nos"
termos do art. 91 da Lei 8.112/90, conforme processo n« 061.043.059/95.

MÁRCIO PALIS HORTA

HOSPITAL REGIONAL DA ASA SUL
ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995(*)

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DA ASA SUL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas através da instrução N": 06 de 28 de abril de 1980 do Senhor Presidente da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, resolve:

Designar os servidores, MARIA APARECIDA RODRIGUES, Assistente Superior de Saúde (Técnico
em Comunicação Social), Classe Especial Padrão II, matricula 116.485-6, MARIA EDNA FRIAS
XAVIER, Assistente Superior de Saúde (Enfermeiro) CLASSE 3A Padrão VII, matricula 131 533-1
VALERIA MENDES VIEIRA, Assistente Superior de Saúde (Médica Cirurgia Pediátrica), Classe 3A
Padrão l, matricula 134.545-1, como membros efetivos, MARIA DE FÁTIMA CASTRO DE A.
BARROS, Assistente Superior de Saúde (Enfermeiro), Classe 3A padrão l, matricula: 133.443-3, LUIZ
CLÁUDIO HORTA DE JESUS, Assistente Intermediário de Saúde (Aux. de Enfermagem) Classe 3A
padrão l, matricula 133.952-4, FIRMINA NETA RODRIGUES DE QUEIROZ, Assistente Superior de
Saúde (Enfermeiro)Classe 2A Padrão VII, matricula 126.100-2, como suplentes para sob a
presidência do primeiro constituírem a Comissão Permanente de Sindicância, com vista a apuração de
fatos e irregularidades administrativas ocorridas ou que vierem a ocorrer no âmbito da Coordenação
Regional de Saúde da Asa Sul, conforme determina a Instrução n" 03/92, de 05 de março de 1992, do
Excelentíssimo Senhor Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal. Esta O S toma sem
efeito a anterior datada de 23.05.95, publicada no D.O. DFdo dia 3p.05.95.

LUCAS CARDOSO VERAS NETO

(*) Republicado por ter saldo com incorreção, ao original, publicado no
DODF n9 223 de 21.11.95.

HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO
ORDENS DE SERVIÇOS Da 23 Dg NOVEMBRO DS 1995

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE SOBBADINHO, no uso das atribuições gue
lhe confere o Item III da Instrução N' 13 de agosto de 1995, resolvei

Designar substitutos dos cargos comissionados abaixo indicados, nos pe_
riodos mencionados, os seguintes servidores:

RICARDO UELSON RIBEIRO FSEISS, Assistente Superior de Saúde ( Engenheiro
Segurança do Trabalho), matricula 129.937-9, para substituir o Chefe da
Seção de Manutenção e Transportes da Divisão de Recursos Económicos Fi_
nanceiros e Material do Hospital Regional de Sobradinho, no período de
24/08/95 a 07/11/95 por motivo de vacância do referido cargo.

JOÃO HOSELO SOBRINHO, Assistente Superior de Saúde (Farmacêutico Bioq.
Laboratório), matricula 116.041-9, para responder pela Chefia da Unida_
de de Patologia Clinica da Seção de Medicina Integrada do Hospital Re_
gional de Sobradinho, nos períodos de 28/09 a 31/10/95 e de 01/11 a
30/11/95 por motivo de vacância do referido cargo.

ADEMAR BARBOSA DO HASCIMENTO, Assistente Intermediário de Saúde (Aux.Op.
Serv.Div.Lavanderia)f matricula 118.836-4, para substituir o Encarregado
de Lavanderia Rouparia e Costuraria da Seção de Lavanderia Rouparia e
Costuraria da Divisão de Recursos Económicos Financeiros e Material do
Hospital Regional de Sobradinho, no período de 11/01 a 30/01/96 por mo.
tivo de férias do titular.

ISABEL CRISTINA GUIHARAES, Assistente Superior de Saúde (Enfermeiro), ma.
tricula 119.415-1, para substituir o Chefe do Centro de Saúde n' ol da
Coordenação Regional de Saúde de Sobradinho, no perj^^o deJO/lL. . - -*, a
19/11/95, por motivo de férias do titular.

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DS SOBRADINHO, no uso"3as a triljuições ?ue
lhe confere o Item III da Instrução N' 13 de agosto de 1995, resolvei

Conceder LICENÇA PRÉMIO aos servidores abaixo relacionados, lotados na
COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DS SOBRADINHO, nos termos do Art. 87 Lei
8.112/90 combinado com a Lei 221/91, condicionando o período de gozo aos
Critérios da Administração, deduzidos os meses porventura usufruídos.

NOME: CRISTINA MARIA BARBOSA CHAVES
MATRÍCULA: 124.519-8
QUINQUÊNIOfs): 2* - 22.07.90 a 22.07.95

HOME: BAM1LTOH DB OLIVEIRA ANDRADE
MATRICULA: 122.118-3
OUINQUÊNIO(s): 2* - 26.04.89 a 25.04.94

NOME: IVASBTE SOUSA RIBEIRO
MATRÍCULA: 125.764-1
OUINQUÊNIO(s): 2» - OJ.J0.90 a 02.10.9S

NOME: JOSÉ HIL CAMPOS BASTOS
MATRICULA: 122.257-1
QUINQUÈ«IO(s): Í" - 02.01.84 a 16.01.89

2* - 17.01.89 a 16.01.94 '

NOME: HARIA AUGUSTA HASCIUTTI REZE1IDE
MATRÍCULA! 122.529-4
OUINQUÈNIO(S): 2» - 27.04.89 a 26.04.94
NOME: SOBBRTO CID CALDAS
MATRÍCULA: 119.910-9
QUINQUÈNIO(s): Is - 16.09.77 a 17.09.82

2» - 18.09.82 a 17.09.87
3* - 18.09.87 a 17.09.92

NOME: WALTER JOAQUIM DA COSTA
MATRÍCULA. 115.488-5
QUINQUÊNIO(s): 3» - 30.10.90 a 29.10.95

NOME: ALZIRA GOMES ALVES
MATRÍCULA: 108.256-6
QUINQUÉNIO! s) : 4' - 12.01.89 a 26. 03.94.

NOME: ED1NICE BATISTA CORRÊA %

MATRICULA: 121.465-9
QUINQUÈNIO(s): 2» - 10.11.SS a 25.11.93

PROCESSO: 06 l . 03661Í3/92

PROCESSO: 061.036153/93

PROCESSO: 061.036095/92

PROCESSO: 061.036545/95

PROCESSO: 061.036848/92

PROCESSO: 061.036544/95

PROCESSO: 061.036173/92

PROCESSO: 061.036727/92

PROCgSSO: 061.036639/9^

.i H ÍJUHAX '»!»*> j Ml flflfct
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O D I R E T O S  D O  B O S P I T A L  R E G I O N A L  D E  S O B R A D I N B O , n o  U S O  d a s  "»Trlftuiçõ*» gu» 
l h e co n f e r «  o I t e m  I I I  da I n s t r u ç ã o  N ‘ 13 d e  a g o s t o  d e  1 9 9 5 , rtiolre:

C o n c e d e r  A u x i l i o  n a t a l i d a d e  ao s e r v i d o r  a b a i x o  d i s c r i m i n a d o ,  n o s  t e r m o s  

d o A r t i g o  196, d a  L e i  8 . 1 1 2 / 9 0 .

N O M E :  S I L V I O  G O N Ç A L V E S  D A  S I L V A
N O M E  D O  F I L H O :  B R U N O  C. G O N Ç A L V E S  D A  S I L V A
D A T A  D E  N A S C I M E N T O :  2 6 / 1 0 / 9 5

N O M E :  J A L M I R A  V I E I R A  D E  M E L O  S O O S A  
N O M E  D O  F I L H O :  B A M O N  D B  M E L O  S O O S A  
D A T A  D E  N A S C I M E N T O :  2 5 / 1 0 / 9 5

O  D I R E T O R  D O  B O S P I T A L  R E G I O N A L  D B  S O B R A D I N H O ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  }Ue 
l h e  c o n f e r e  o I t e m  I I I  da I n s t r u ç ã o  N ‘ 13 de a g o s t o  d e  1 9 9 5 ,  r e s o l v e :

C o n c e d e r  L i c e n ç a  ̂P a t e r n i d a d e  a o  s e r v i d o r  a b a i x o  d i s c r i m i n a d o ,  n o s  t e r m o s  
do A r t i g o  208, d a  L e i  8 . 1 1 2 / 9 0 .

N O M E :  S I L V I O  G O N Ç A L V E S  D A  S I L V A
M AT R 1 C U  L A : 1 3 5 . 0 5 7 - 9 ,  A s s i s t e n t e  S u p e r i o r  d e  S a ú d e  ^ iji+»*-ei-àeê'- t '

EDVALDO DIAS CARVALHO JÜNIOR

,/ O R D E M  D E  S E R V I Ç O  D E  3 0  D B  N O V E M B R O  D E  1 9 9 5

O D I R E T O R  D O  B O S P I T A L  R B G I O M A L  D E  S O B R A D I N H O ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  

l h e  c o n f e r e  a I n s t r u ç ã o  N a 13 de a g o s t o  de 1 9 9 5 ,  I t e m  III, r e s o l v e :

D e s i g n a r  os s e r v i d o r e s  R O M I L D O  M A R T I N S  R E Z E N D E , A s s i s t e n t e  S u p e r i o r  de 
S a ú d e  ( C i r u r g i a  G e r a l ) ,  m a t r i c u l a  1 1 5 . 7 9 7 - 3 ,  M A R I A  D B  L O U R D B S  D B  P A U L A ,  
A s s i s t e n t e  S u p e r i o r  de S a ú d e  ( T é c n i c o  e m  C o m u n i c a ç ã o  S o c i a l ) ,  m a t r i c u l a  
1 1 8 . 6 7 4 - 4  e G L A Ú C I A  C U N H A  C O E L H O ,  A s s i s t e n t e  I n t e r m e d i á r i o  d e  S a ú d e
( A g e n t e  A d m i n i s t r a t i v o ) , m a t r i c u l a  1 2 9 . 4 5 2 - 1 ,  p a r a  s o b  a p r e s i d ê n c i a  do 
p r i m e i r o  c o m p o r e m  a C o m i s s ã o  de S i n d i c â n c i a  p a r a  a p u r a r e m  os f a t o s  cons 
t a n t e s  do p r o c e s s o  n* 0 6 1 . 0 ^ 5  74/95.

E D V A L D O  D I A S  C A R V A L H O  J Ú N I O R

S E C R E T A R I A  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L  

_________________________E  A Ç Ã O  C O M U N I T Á R I A _________________________

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N<? 84, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1995
0 DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL - IDHAB-DF, criado pela Lei n“ 804, de 08.12.94, no 
uso das atribuições gue lhe são conferidas, resolve:
DESIGNAR os servidores MÁRCIO HUMMEL DE CASTRO, Advogado, matrícula n“
11.038-8, ANTÔNIO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA, Assistente Técnico de 
Administração, matrícula n° 11.872-9 e EDI DE SOUZA EVANGELISTA. 
Assistente Técnico de Administração, matrícula n° 11.586-X, para, sob a 
presidência do primeiro e secretariada pela illtima, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo encarregada de apurar os fatos 
relatados no Requerimento n“ 049250/95.
FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório.

ALEIXO ANDERSON DE SOUZA FURTADO

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO 
DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÕES DE 5 DE DEZEMBRO DE 1995
0  PRESIDENTE DA FUNDAÇSO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no  u s o  
dm* a t r l b u i c B e s  que  l h e  c o n f e r e  o a r t i g o  8 9 ,  i n c i s o  IV,  do D e c r e t o  n8  
l í  7 4 #  d a  £ 4  da  o u t u b r o  da  l . ? W ,  a  t e n d o  v i s t a  o  que  c o n s t a  do  
P r o c a s s o  nQ 1 * 1  • • 1 4 * 3 / 9 3 ,  r e s o l v a :

CONCEDER APOSENTADORIA a  ROBERTO GONÇALVES DA CONCEICXO, a a t r í c u l a  nB 
• 1 7 6 B - » ,  n o  C a rg o  d a  A s s i a t a n t e  B á s i c o  a a  S e r v i ç o s  S o c i a i s ,  C l a s s e  
E s p a c i a l ,  P a d r l o  I I ,  d o  O uadro d a  P a s s o a l  d a  F u n d a ç í o  do  S e r v i ç o  S o c i a l  
do  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o s  t a r a o s  d o s  a r t i g o s  1 8 6 ,  i t e a  I I I ,  a l í n e a  "a" e  
1 8 9 ,  p a r á g r a f o  i l n i c o ,  da L e i  n9  8  1 1 8 ,  d e  11 d e  d e z e a b r o  da  1 . 9 9 * .  
c o a b l n a d o s  c o a  o  a r t i g o  4 1 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  “ a" a  •  4 0 ,  d a  LEI
ORG&NICA DO DISTRITO FEDERAL, a c r e s c i d o  a o s  p r o v e n t o s  a s  v a n t a g e n s  do  
a r t i g o  1 9 8 ,  l t e a  I I ,  da  L a i  8 . 1 1 8 ,  d e  11 da d e s e a b r o  d e  i . 9 9 * .

HESSIAS DE SOUZA

ORDEM DE SERVIÇO DE 5 DE DEZEMBRO DE 1995 
A CHEFE DE BABINCTE DA FUNDACXO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL,  
no u s o  dttf  a t r i b u i ç õ e s  que  l h e  c o n f e r e  o a r t i g o  2Q> I n c i s o  I da 
I n s t r u c i e t f l Q  0 01  da 2 3  de  j a n e i r o  d t  199S ( . c o n f o r m e  c o n s t a  do p r o c a s s o  
nB 1 0 1 . 0 0 0 4 1 8 / 9 0  e  o c o n t i d o  no o f i c i o  nfi 46 7 / 95 - Cf t T  d a t a d o  de  13 de  
nove mbr o 1 99 5;  r e s o l v e :

D a s i g n a r  a s e r v i d o r a  HEL0ISA HAIRÂ VIANA BORGES, m a t r i c u l a  nB 3 4 7 2 - X ,  
c o m  E x e c u t o r a  T é c n i c a  do C o n v ê n i o  nB 3 4 / 8 9 >  f i r m a d o  e n t r a  a F un da ç ã o  do  
S e r v i ç o  S o c i a l  do D i s t r i t o  F e d e r a l  a a V i l a  São  J o s é  B e n t o  C o t o l l e n g o i  
em s u b s t i t u í d o  à s e r v i d o r a  FÁTIMA COSTA SANTOS GUINARXES, m a t r i c u l a  nB 
0 9 5 8 - X .

DIRETORIA EXECUTIVA
ORDEM DE SERVIÇO DE 5 DE DEZEMBRO DE 1995

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDACXO D0 SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, 
no u s o  das  a t r i b u i ç õ e s  que l h e  c o n f e r e  o a r t i g o  1B,  I n c i s o  XI .  da 
I n s t r u ç ã o  NS 001 de 23  de j a n e i r o  de  1995  e c o n f o r m e  o f í c i o  nQ 2 5 5 / 9 5 -
C D S / B r a s i l i a .  d a t a d o  de 21 de novembro de 1 9 9 5 .  r e s o l v e ;

D e s i g n a r  a s e r v i d o r a  ANDRÉA TERESA CASTRO DE ANDRADE, m a t r í c u l a  nB
8 3 2 6 - 3 ,  DFA- 0 2 ,  pa ra  s u b s t i t u i r  LUIZ HUMBERTO BORGES, m a t r i c u l a  nB
2 8 9 4 - 0 ,  DFG-04,  E n c a r r e g a d o  do S e r v i ç o  de  I n t e r n a ç ã o  E s t r i t a / C A J E ,  no
p e r í o d o  de 2 1 . 1 1 . 9 5  a 0 5 . 1 2 . 9 5 ,  por m o t i v o  de  L i c e n ç a  M é d i c a .

NEIDE VIANA CASTANHA

S E C R E T A R I A  D E  O B R A S

PORTARIAS DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995
0 SECRET *R 10 OE OIRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso dt suas atribuida» 
rtgiatntais e tendo ta vista a coapetfncia que lhe foi delegada pelo 
artigo 3 2 do Decreto nS 15.357, de 23 de dezeabro de 1.993, resolve:
OE SI tN AR LUCIENE BARBOSA DE CARUALHO, natrTcula ne 67.491 -5, da Tabela 
de Pessoal da NOUACAP, para substituir IIA RIA FERREIRA DA S1LUA, aatff- 
cula n2 39.062-9, Chefe da Sedo de Expediente, sfabolo DFS-12, do Ca­
binets do Secretirio de Obras do Distrito Federal, no perfodo de
12.12.95 a 31.12.93, por aotluo de férias regu1aaentares da titular.

0 SECRET*R 10 OE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuidef 
refieentais e tendo te vista a coepetlncia que lhe foi delegada pele 
artigo 32 do Dtcreto n* 15.357, de 23 de dezeabro de 1.993, resolvt:
DE SICNAR StRCIO PEREIRA DOS SANTOS, eatrfcula ns 43.549-x, do Quadre de 
Pessoal do Distrito Ftdtral.para substituir CLaUDIO ROBERTO I10REIRA. I C -  
ZERRA, eatrfcula nS 39.92Í-5, Chefe da Sedo de T r ans p or te, s Tebe 1 e 
DFC-12, da Secretaria de Obras do Distrito Ftdtral , no ptrfodo de
11.12.95.a 39.12.95, por aotivo dt férias rtfu1aatntares da titular.

HERBES RI CARDO «ATIAS DE PAULA

PORTARIAS DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
0 SECRET* RIO DE 08RAS D0 DISTRITO FEDERAL, no US0 de suas atribuides 
rtgiatntais e tendo ea vista a coepetlncia que lhe foi dtltgada pelo 
artigo 3S do Decreto ns 15.357, de 23 de dezeabro de 1.993, rtsolvt: 
DESIÍNAR BEATRIZ HELENA RAROS PUPE, eatrfcula ns 36.574-2, da Tabtla dt 
Ptssoal da NOUACAP.para substituir HAURÍCI0 CANOUAS SECURA, eatrfcula 
ns 23 . 791 -4 , Diretor da Divislo dt Progranado dt Obras, sfebelo 
DFC-11, da Secretaria de Obras do Distrito Federal, no período de
01.12.95 a 38.12.95, por aotivo de férias regu1aatntarts da titular.

HERMES RICARDO HAT IAS DE PAULA

S E C R E T A R I A  D E  A G R I C U L T U R A

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHO DO PRESIDENTE 

Processo: 073.003681/95 - Interessado: DECOM •* Autorizo o fornecimento1
de 1/2 (meia) diária aos servidores Félix da Silva Santarém, Francisco ’ 
de Assis B. Ribeiro, Franklin Silva Couto, Antônio Rodrigues dos Santos, 
Tito de Oliveira Castro, Francisco Alves de Pádua, Ricardo Merazzi, Jair 
Pereira Lima, José Fernandes Mota e Antonino João de Morais, guando do 
deslocamento para Alexânia/GO., para transporte e descarga de mercadoria 
na Unidade de Revenda local, dia 27/11/95.
Processo: 073. 003680/95 - Interessado: DECOM - Autorizo o fornecimento1 
de 1/2 (meia) diária aos servidores Carlos Gomes Pereira e Ivanildo Ca­
valcante de Santana, guando do deslocamento para Padre Bernardo/GO., pg 
ra transporte e descarga de mercadorias na Unidade de Revenda local,dia 
27/11/95.

JOÂO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

S E C R E T A R I A  D E  C O M U N I C A Ç Ã O  S O C I A L

PORTARIA DE 5 DE DEZEMBRO DE 1995
0 SECRETARIO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no u s o  d a s  a t r i b u l e » # *  
que  l h e  s i o  c o n f e r i d a s  p e l o  a r t i g o  2 3 ,  i n c i s o  V,  do R e g i m e n t o  a p r o v a d o  
p e l o  D e c r e t o  no 1 3 . 0 6 0 ,  de  24  de  S e t e m b r o  de  1 . 9 9 3 ,  r e s o l v e i

1 -  C e s s a r  o s  e f e i t o s ,  a p a r t i r  de  17 de  novembr o  de  1 . 9 9 3 ,  da P o r t a r i a  
de 05  de  A b r i l  de  1 . 9 9 5 ,  p u b l i c a d a  no DODF no 0 7 0 ,  de  1 0 . 0 4 . 9 3 ,  qua  
d e s i g n o u  SILVIA DE FÁTIMA ROSA, m a t r í c u l a  no 2 7 . 2 3 6 - 1 ,  E x e c u t o r a  do  
Termo P a d r l o  de  C o n t r a t o  no 0 1 / 9 4 ,  f i r m a d o  e n t r e  o D i s t r i t o  F e d e r a l  e  a 
f i r m a  ITIQUIRA TURISMO LTDA.
I I -  D e s i g n a r  CLAUDETE PEREIRA CAM0ES, m a t r f c u l a  no 4 3 . 7 2 5 - 5 ,  E x e c u t o r a  
do Termo P a d r l o  de  C o n t r a t o  no 0 1 / 9 4 ,  f i r m a d o  e n t r e  o D i s t r i t o  F a d e r a l  
e  a f i r m a  ITIQUIRA TURISMO LTDA, c a b e n d o - l h e  acompanhar  e  a t e s t a r  a 
e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s ,  de  a c o r d o  com a s  Normas de  E x e c u ç ã o  O r ç a m e n t á r i a  
e F i n a n c e i r a  dò D i s t r i t o  F e d e r a l ,  no  p e r f o d o  de  1 7 . 1 1 . 9 5  a 3 1 . 1 2 . 9 3 .

MARIA DO CARH0 MARQUES DA SILVA MOACYR DE OLIVEIRA FILHO
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA
ORDENS DE SERVIÇOS DE 5 DE DEZEMBRO DE 1995

A DIRETORA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV,
artigo 30 do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.773, de 18 de julho de 1994, resolve:
1 - Conceder Auxilio-Natalidade, nos termos do artigo 1% da Lei n" 8.112 de 11 de dezembro de 1990, ao servidor
ASCENDING ALÉM DE AZEVEDO MALA NETO, matricula n" 07.056-», pelo dependente PEDRO GOUVEIA DE
AZEVEDO MALA, nascido em 27/11/95, conforme Certidão de Nascimento apresentada em 30/11/95.
2 - Conceder o beneficio do salário família, de acordo com o artigo 197 da Lei n" 8.112 de 11 de dezembro de 1990, ao
servidor ASCENDING ALÉM DE AZEVEDO MALA NETO, matricula n" 07.056-t, pelo dependente PEDRO GOUVEIA
DE AZEVEDO MALA, nascido em 27/11/95

A DIRETORA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI,
«rogo 30 do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.773, de 18 de julho de 1994, resolve:
Conceder Licença Paternidade , nos termos do artigo 208 da Lei n° 8.112 de 11 dezembro de 1990, ao servidor
ASCENDING ALÉM DE AZEVEDO MALA NETO, matricula n° 07.056-4, no período de 27/11/95 a 01/12/95, pelo
dependente PEDRO GOUVEIA DE AZEVEDO MALA, filho, nascido em 27/11/95, conforme Certidão de Nascimento
apresentada em 30/11/95.

ALBA EVANGELISTA RAMOS

-•,#• ORDENS DE SERVIÇOS DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995
./ i
A DIRETORA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X, artigo
30 do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.773, de 18 de julho de 1994, resolve:
Designar nos termos do artigo 1° e inciso I do artigo 2°, do Decreto n° 5.004 de 20 de dezembro de 1979 e de acordo com o
Decreto n° 15357 de 23 de dezembro de 1993, LUÍS CARLOS ALVES GARCIA, matricula n°
93.930-7, Técnico de Administração Pública, para substituir, ASCENDING ALÉM DE AZEVEDO MALA NETO, matricula
n*.07.056-4, Encarregado, símbolo DFG-03, do Jardim Botânico de Brasília da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia do Distrito Federal, no período de 01/12 a 30/12/95, por motivo do titular enconlrar-sc substituindo o Chefe da
Seçfc de Produção.

A DIRETORA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 42 do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 15.773, de 18 de julho de 1994, resolve:
1 - Designar os servidores RAIMUNDO ALENCAR UCHÔA, matricula n" 07.046-7, JOÃO EVANGELISTA DE
CARVALHO, matricula n" 07.049-1, ASCENDING ALÉM DE AZEVEDO MA1A NETO, matricula n" 07.056-4 e
JOSENICE ANTÓNIO DE SOUZA FRANCO, matricula n° 32.225-3, para sob a presidência do primeiro e secretariada pelo
ultimo, comporem a Comissão encarregada de realizar o inventario dos bens patrimoniais do Jardim Botânico de Brasília,
referente ao exercício de 1995.
2 - A Comissão deverá apresentar relatório e todos os elementos exigidos no parágrafo 1° do artigo 148 da Resolução n"
38/90-TCDF, até o dia 10 de janeiro de 19%, improrrogavelmente

A DIRETORA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 42 do Regimento
aprovado pelo Decreto n" 15 773, de 18 de julho de 1994, resolve:
1 - Designar os servidores JOÃO ALBERTO ZANINA LIMA, matricula n" 30.463-8, JOÃO ELIDES SARAIVA
BARBOSA, matricula n" 94 038-8, JÚLIO CÉSAR SANTOS DE MELO, matricula n° 07.038-6 e CEDNA MARIA DE
SOUSA, matrícula n° 07.050-5, para sob a presidência do primeiro e secretariada pelo ultimo, comporem a Comissão
encarregada de promover a Tomada de Contas do Agente de Material do Jardim Botânico de Brasília, referente ao exercício
de 1995
2 - A Comissão deverá apresentar relatório c todos os elementos exigidos no CAPUT e no parágrafo único do artigo 142 da
Resolução n" 38/90-TCDF, até o dia 10 de janeiro de 1996, improrrogavelmente

ALBA EVANGELISTA RAMOS

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAK
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 311, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995

O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e ainda o estabelecido no artigo 3o, do
Decreto na 15.357/93, resolve: DESIGNAR JESUS MAURO VIEIRA DE OLIVEIRA,
matrícula na 84.079-3, para substituir o Chefe da Divisão de Aterros,
símbolo DFG-11, no período de 02.01 à 31.01.96, por motivo de férias ré
gulamentares do titular.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

PROCURADORIA- GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi.
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo arti-
go 3s do Decreto n» 15.357, de 23 de dezembro de 1993, resolve:

Designar, DAVID GONÇALVES DOS SANTOS, Auxiliar de Administração PÚbll.
ca, Matricula n» 41.6O8-8, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, pá
rã substituir JÚLIA MARIA FEITOSA, Chefe do Serviço de Expediente, SÍm-
bolo DFG-08, Matricula n» 8.522-7, da 2« Subprocuradoria, por motivo de
licença medica da titular no periodo de 17.11.95 a 26.11.95.

MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO

PORTARIA DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuiççes ^
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo arti-
go 3S do Decreto n* 15.357, de 23 de dezembro de 1993, resolve:

Designar, EDUARDO JANUÁRIO DIAS, servidor requisitado da Polícia Mili-
tar, Matrícula n« 45.034-0, gara substituir CYBELE MARIA OLIVEIRA ZACA
RIAS, Encarregada de Avaliação e Controle do Serviço de Orçamento e Fi-
nanças, Símbolo DFG-03, Matrícula n« 41.612-6, do Departamento de Admi-
nistraçço Geral da Procuradoria Geral do Distrito Federal, por motivo
de licença médica da titular no período de 27.11.95 a 03.12.95.

MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO

PORTARIA DE 4 DE DEZEMBRO DE 1995

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuiççes regi^
mentais e tendo em vista o disposto no artigo 3s, do Decreto n> 13.447,
de 17.O9.91, e Mandado de Segurança n» 5.625/95, resolve:

Conceder, no mês de novembro/95, indenizaç^Q de transporte ao servidor
FERNANDO CUNHA JÚNIOR, Procurador de l» categoria, Matrícula n» 38.O34-2,
lotado na l» Subprocuradoria da Procuradoria Geral do Distrito Federal,
observando-se os termos do artigo 5s do Decreto n» 13.447/91 e por for-
ça de liminar concedida nos autos do Mandado de Segurança n« 5.625/95,
Processo n« O02.491/95.

MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO

Bolsa Escola.
Uma lição de cidadania

BRASÍLIA DE TODOS NOS
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SEÇÃO III

ATOS DA VICE-GOVERNADORIA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO PADRÃO N9

AO CONTRATO PADRÃO NS 1/94

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

9/94

PROCESSO NS 030-012.999/94 - PARTES: DF/GVG X XEROX DO BRASIL LTDA. OBJE
TO: DA SUPLEMENTACÃO DE RECURSOS - O valor^estabelecido para o Contrato
ora aditado será suplementado com a importância de R$ 2.000,00(Dois mil
reais), recursos esses procedentes do orçamento do Distrito Federal para
o corrente exercício - Lei na 846, de 04-01.95, perfazendo o total de
R$ 14.700,00 (Quatorze mil e setecentos reais), objetivando suplementar
recursos para a prestação de serviços de locação de 01 (uma) maquina co
piadora Xerox, modelo X-5050. PRAZO: Até 31.12.95. NOTA DE EMPENHO NB
297/95, emitida sob o evento 400092, por estimativa, em 10.11.95, em ré
forço a N.E. n2 46/95. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO -
03007P02021990001. FONTE DE RECURSOS: 000. CÓDIGO U.O.: 10.101. SUBELE
MENTO DE DESPESA: 349039. FUNDAMENTO LEGAL:fTomada de Preços na 070/94 -
/CÍ/SEA. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, devendo ser publicado no DODF às expensas da Administração. DA
TA DE ASSINATURA: 10.11.95. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ARLETE
AVELAR SAMPAIO, na qualidade de Vice-Governadora. Pela CONTRATADA: CAR
LOS TADEU FURQUIM, na qualidade de Gerente da Filial.

1-GDF/Movimento, junto à Agência JK-100, no mesmo dia ao da informação transmitida pelo BRB, via fax, de
que trata o subitem 5.5.
5.8. Em consequência da nova sistemática de pagamento retroestabelecida, ficam definitivamente canceladas e
sem nenhum efeito as condições pactuadas nos subitens 5.5, 5.6. e 5.7 do CONVÉNIO 003/95, celebrado em 14
de setembro de 1995 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 15 de setembro de 1995.
11. O presente ADITIVO DE RETIFICAÇÃO deverá ser registrado pela Procuradoria Geral do Distrito Federal.
12. Fica eleito o foro de Brasília, no Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento das
condições estabelecidas pelo Convénio 003/95, de 14 de setembro de 1995, e pelo presente aditivo de
ratificação, que também será registrado em livro próprio da Ia. Subprocuradora da Procuradoria Geral do Distrito
Federal.
13. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições estabelecidas no CONVÉNIO 003/95, de 14 de setembro
de 1995, não expressamente alteradas pelo presente aditivo de ratificação

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE
Secretário de Administraçào-SEA/GDF

LUIZ FERNANDO VICTOR
Diretor-Presidente do BRB

WASNY NAKLE DE ROURE
Secretário de Fazenda e Planejamento-SEFP/GDF

AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Diretor de Administração do BRB

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CONCORRÊNCIA N9 2/95

Objeto: Aquisição de Equipamentos de Processamento ae Dados
Proc./Inter.: 030.006.421/95 - SEA; 030.003.759/95 - DER; 030.005.322/95 -
Adm. Samambaia; 030.011.001/94 - SUGAR; 193.000.507/95 - FAP;
030.002.300/95 - GVG; 030.006.422/95 - SEG
A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, designada pelo Sr. Secretário de
Administração através da Portaria de 11 de setembro de 1.995, publicada no
DODF n° 176 de 12/09/95, torna público que o resultado de julgamento das
Propostas Técnicas da Concorrência em epígrafe encontra-se localizado no 6"
andar do Edifício Anexo do Palácio do Buriti e que o processo para maiores
esclarecimentos estão com vistas franqueadas aos participantes.

SECRETARIA DE GOVERNO

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
EDITAL DE DIVULGAÇÃO N9 16/95

Divulgação da cerimonia pública de inspeção e lacre das urnas.
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL
CDCA/DF, órgão paritário, deliberativo e controlador das açSes de defesa
e de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, criado pela
Lei ns 234/92 e alterada pela Lei n^ 518/93, no uso de suas atribuições
legais, comunica:
l. - Data, Horário e Local da Cerimónia Pública de Inspeção e lacre das
urnas. - Será realizada a Cerimonia Pública de inspeção e lacre das ur
nas que serão utilizadas no Processo de Escolha do Conselho Tutelar de
Sobradinho e Planaltina, dia 08 de dezembro de 1995, às 14:OO horas, na
Secretaria Executiva do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te do Distrito Federal, sito à Quadra Ol, Bloco "E", Setor Bancário Sul,
Edifício Brasília, 55 andar, nesta Capital.

Brasília-DF, 6 de dezembro de 1995

CILENE MARIA HOLANDA SALOIO
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇAO
ADITIVO DE RETIFICAÇAO AO CONVÉNIO NÚMERO 003/95, CELEBRADO EM 14 DE SETEMBRO DE 1995,
ENTRE O DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E O BRB - BANCO DE
BRASILIA S.A., PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL, DE 15 DE SETEMBRO DE 1995.
O presente aditivo de ratificação tem por objeto modificar as seguintes condições estabelecidas no CONVÉNIO
acima caracterizado.

1 - DAS PARTES
O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, doravante denominado GDF,
representada por seu Secretário, o Sr. ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, Psicólogo,
portador do CPF número 414.897.727-15 e RG no. 813.185.97-2- IFP/RJ, conforme delegação de competência
estatuída na legislação vigente e Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e
de outro lado a entidade doravante denominada BRB - Banco de Brasília S/A, Sociedade de Economia Mista,
representada na forma do ESTATUTO SOCIAL e do REGIMENTO INTERNO, por seu Diretor-Presidente Sr.
LUIZ FERNANDO VICTOR, brasileiro, separado judicialmente, professor universitário, portador do RG número
2.493-CRA/RJ, e do CPF no. 023.412.557-87, e por seu diretor de administração, Sr. AFONSO OLIVEIRA DE
ALMEIDA, brasileiro, casado, bancário, portador da RG no. 575.921-SSP/DF, e do CPF 266.998.421-53, ambos
residentes e domiciliados nesta Capital, resolvem firmar o presente convénio, com fulcro no Artigo 2o., Parágrafo
1o. do Decreto no.16.674, de 10 de agosto de 1995, e Artigos 25 e 116, da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993,
republicada no Diário Oficial da União, de 06 de julho de 1994, mediante as cláusulas e condições a seguir
descritas. Assina também o presente aditivo, o Sr. WASNY NAKLE DE ROURE, brasileiro, casado, economista,
portador do CPF no. 160.661.896-20 e do RG 180.332-SSP-GO, na qualidade de Secretário de Fazenda e
Planejamento do Governo do Distrito Federal.

5 - DO REPASSE DOS RECURSOS
5.4. O Distrito Federal, através da Secretaria de Administração - SEA, de acordo com as exigências contidas nas
normas de execução orçamentaria, financeira e contábil do Distrito Federal, de que trata o Decreto 16.098, de 29
de novembro de 1994, emitirá a NOTA DE EMPENHO até o último dia útil anterior ao início da distribuição dos
vales-alimentação e/ou refeição, a favor do BRB-Banco de Brasília S.A., pelo valor estimado dos tíquetes a
serem distribuídos, para honrar pagamentos diários em favor dos estabelecimentos comerciais credenciados pelo
BRB para participarem do Programa Benefício-Alimentacão, na forma do Art. 4o. do Decreto no. 16.674, de 10 de
agosto de 1995.
5.5. O Banco de Brasília S.A. - BRB se obriga a transmitir documento, via fax, até às 12 horas, à Secretaria de
Administração - SEA, contendo informação sobre a quantidade e o valor total dos vales-alimentação e/ou refeição
que lhe tenham sido entregues pelos estabelecimentos comerciais por ele credenciados. O BRB obriga-se ainda a
entregar à SEA o respectivo documento original, até 48 horas após a sua transmissão via fax.
5.6. A Secretaria de Administração - SEA lançará a Programação de Desembolso - PD, no Sistema de
Administração Financeira dos Estados e Municípios - SIAFEM, até às 17 horas do mesmo dia em que for
prestada a informação de que trata o subitem anterior.
5.7. O pagamento a que se referem os subitens anteriores será executado pela Secretaria de Fazenda e
Planeiamento - SEFP, a favor do Banco de Brasilia S.A., por meio de ordem bancária, a débito da conta 800.110-

CONVITE N<? 68/95

Objeto: Aquisição de material de limpeza, conservação e higiene.
Proc./Inter.:030.009.132/95 - Secretaria de Administração
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Administração, torna
público a todos os interessados o resultado de julgamento da licitação em
epigrafe:

ValUn. Firma Vencedora
1,16 VULCÃO DA BORRACHA LTDA.
0,13 OPEN COM. E SERVIÇOS LTDA.
0,32 COMERCIAL ATACADISTA UNIÃO LTDA.
0,10 DlST.BANDEIRANTE DE DESC.E CHOC.LTDA
0,75 PAPEL CENTRAL GRÁFICA E PAPELARIA LTDA
0,77 ALPLASTIPEL COM. E REPRES. LTDA.

Descrição
cesto plástico p/sanitário
esponja em espuma de nylon
detergente liquido
sabão comum
álcool comum
pano para copa algodão atoalh
O prazo de entrega do material é de 5 (cinco) dias.

TOMADA DE PREÇOS Ní> 32/95

Objeto: Aquisição de Filtro Prensa
Proc./Inter.: 030.008.370/95 - Secretaria de Administração
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Administração, torna
público a todos os interessados o resultado de julgamento da licitação em
epigrafe:

Descrição Val.Un
01 filtro para prensa mod.4.300 3578,00
02 filtro para prensa mod.3.000 3578,00
O prazo de entrega é de 10 (dez) dias.

Firma Vencedora
CIPEL COM.DE PEÇAS E EQUIP.LTDA.
CIPEL COM.DE PEÇAS E EQUIP.LTDA.

Brasilia, 6 de dezembro de 1995
DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMISSÃO COORDENADORA DA CAMPANHA DE
INCENTIVO À ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

AVISO
LANÇAMENTO DO CONCURSO NOTA LEGAL

A Comissão coordenadora da Campanha de Incentivo à Arrecadação Tributária, considerando o disposto na Lei n°
936, de 15 de outubro de 1995, regulamentada pelo Decreto n" 16.997, de 3 de novembro de 1995, toma pública a
realização do concurso NOTA LEGAL, conforme os critérios a seguir especificados:

I - DENOMINAÇÃO

É denominado NOTA LEGAL o concurso por meio do qual o Governo do Distrito Federal pretende premiar pessoas
físicas, em troca de notas e cupons fiscais.

II-OBJETO

Constituem objeto do concurso as notas e cupons fiscais (ECF, PDV e de máquinas registradoras), emitidos no
território do Distrito Federal, no período de 1° de dezembro de 1995 a 3 de janeiro de 1996.

m - PARTICIPAÇÃO

As pessoas que desejarem participar do concurso deverão juntar o maior número possível de notas e cupons, e
colocá-los em envelopes comuns, exceto os timbrados do serviço público, devendo a soma de valores, de cada
envelope, ser igual ou superior a R$ 15,00 (quinze reais).

Os envelopes apresentarão, no espaço reservado ao destinatário, o nome do concurso NOTA LEGAL e, a critério do
participante, a indicação do nome de uma das entidades beneficentes cadastradas na Secretaria de Desenvolvimento
Social e Ação Comunitária ou no Conselho de Defesa da Criança e do Adolescente. Na parte reservada ao remetente,
a identificação do participante: nome, endereço completo e telefone.

IV - RECOLHIMENTO DOS ENVELOPES

Os envelopes contendo as notas e cupons fiscais serão depositados em umas disponíveis em agências do Banco de
Brasília - BRB, sedes das Administrações Regionais e nos postos da Receita do Distrito Federal.

A guarda dos envelopes, até a data da realização dos sorteios, constituirá responsabilidade do BRB.

Os postos da Receita e as Administrações Regionais recolherão os envelopes depositados em suas umas, à agência
do BRB mais próxima de seus endereços.

V - NOTAS E CUPONS FISCAIS
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c) que contenham indicação do nome, endereço e inscrição do emitente no Cadastro Fiscal do Distrito Federal -
CF/DF, sem rasuras;

d) que contenham o valor total das mercadorias ou do serviço prestado;

e) ao caso de nota fiscal, apenas a l* via.

VI-SORTEIOS

Oi sorteios serão realizados no dia 6 de janeiro de 1996, em local e bora a serem divulgados até três dias antes da
dMa. marcada.

VH-PRÉMIOS

Serio sorteados, como prémios, 57 (cinquenta e sete) multipoupanças do Banco de Brasilia, na ordem crescente de
valores, assim distribuídas:

a) 30 (cinquenta) cadernetas no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais);

b) 05 (cinco) cadernetas no valor de RS 1.000,00 (um mil reais);

c) 02 (duas) cadernetas no valor de RS 10.000,00 (dez mil reais).
A entidade beneficente indicada no envelope caberá prémio extra correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do prémio
sorteado.

Oi prémios não reclamados até 30 (trinta) dias após a publicação do resultado dos sorteios serão utilizados no
concurso seguinte.

Vffl - CALENDÁRIO DOS EVENTOS

O coneuiío observará o seguinte calendário:

- de 8 de dezembro de 1995 a 3 de janeiro de 1996: recolhimento dos envelopes;

- 6 de janeiro de 1996: sorteios dos prémios, em local e hora a serem previamente divulgados;

- 15 de janeiro de 1996: publicação do resultado dos sorteios em jornais de grande circulação no Distrito Federal;

- 20 de janeiro de 1996; entrega dos prémios em local e hora a serem divulgados oportunamente.

DC-DÚVIDAS
À OmUrff» coordenadora da rjmpanln de Incentivo à Arrecadação Tributaria caberá dirimir dúvidas e resolver
qMMta relacionadas com o concurso NOTA LEGAL.

Brasilia, 6 de dezembro de 1995

A COMISSÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 99/95

A Comissão permanente de Licitação da FEDF comunica aos Interessado* na
ToMda de Preços n' 099/95 - FEDF que o resultado de Julgamento encon
tra-ee afixado no quadro de avisos da CPL, no Edifício Sede da FKDF,
SCAN 607, Projeção "D", 2* andar.

Brasília, 6 de dezembro de 1995
IVANA FERNANDES ALVES
Presidente da CPL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E AÇÂO COMUNITÁRIA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

GOVERNO DO DISTRITO.FEDERAL
SECRETARIA DE EDUCAÇAO/DAG/SE

EXTRATO DE COMPRAS

A Seção de Orçamento e Finanças da DAG/SE, em cumprimento ao disposto
no Art. 16 da Lei 8.£66/93, torna pública a relação de compras 'e,
serviços efetuados no mês de novembro de 1995.

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONVITES NVS 60> 75 a 77 e 82/95

ABERTURA: DIA 14/12/95
CONVITE N° 077/95 OS 09:30 HORAS
OBJETO: AQUISIC50 DE FERRAMENTAS
CONVITE Nfi 075/95 OS 10:30 HORAS
OBJETO: AQUISICÕO DE UTENSÍLIO DOMÉSTICO
CONVITE N° 076/95 «S 11:30 HORAS
OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAL DE MARCENARIA
CONVITE N2 082/95 àS 15:00 HORAS
OBJETO: AQUISICSO ARTIGO DE CAMA,MESA E BANHO
CONVITE N° 060-ÀS 17:00 HORAS
OBJETO: AQUISIXSO MATERIAL DE ALFAIATARIA
Cópias dos presentes Editais encontram-se a disposição dos interessados
no endereço acima mencionado no horário de 09:00 às 18:00 horas, de
segunda a se:-!ta-feira.

Brasília, 6 de dezembro de 1995
LUÍS CARLOS MARIANO DE ALMEIDA

Presidente da CPL

RESULTADO DO JULGAMENTO
CONVITE N9 62/95

A COMISSSO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAC30 DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, torna público o resultado da licitação em epígrafe.
Após a análise das documentações, foram consideradas todas as Firmas
participantes HABILITADAS, exceto a Firma SERIGRIFF USINA DE ROUPAS E
SERIGRAFIA LTDA (por descumprimento do ITEM'2.1.1 do Edital>e usando os
critérios preestabelecidos no Edita, ADJUDICOU da seguinte forma:

NE
N»

BENS E/OU SERV PREÇOS
UNIT. | TOTAL

FORNECEDOR

DISPENSA

465

466

468

469

470

479

483

497

471

01 Carro de Mão

02 Regador Plástico
02 Pa quadrada comum
02 Rasteio cabo^madeira
06 M3 adubo orgânico
02 SC adubo 04.14.08 +
ZN CS 50 Kgs
01 SC adubo 04.30.10 +
ZN .CS 50 Kgs
01 ̂SC adubo sulfato de
amSnia se 50 Kgs
01 Kg sulfato de cobre
01 Kg sulfato de zinco
03 Enxada de 2 1/2 li-
bras

01 Enxada de 02 libras
01 Enxada estreito
150 Corretivo Base
D ' água
6000 Folha de papel off
set
04 Cx Etiqueta auto ade
siva
Serv. de Contratação de
Transporte p/ alunos
10 RI Plástico para
plastif icação
Serv. de Contratação de
Transporte p/ alunos

42,00

8,50
9,00
6,80
80,00

12,00

17,00

13,00
2,80
1,00

5,50

6,50
6,80

,70

0,14

69 , 00

-

45,00

-

42,00

17,00
18,00
13,60
480 , 00

24,00

17,00

13,00
2,80
1,00

16,50

6,50
6,80

105,00

840 , 00

276 , 00

607,00

450 , 00

1.500,00

CONVITE

03 Aparelho de Fac-
simile 598,00 1.794,00

Produtos Agropecuários
Progresso Ltda

Alternativa Ferragens
e Ferramentas Ltda

Papelaria Brito

Escreva Papelaria

Soma Papelaria Técnica

Natanael de Souza

PROGRAF Prod. Gráficos

Natanael de Souza

ASTEC - Art Serviços e
Tecnologia

INEXIGÍVEL

472

473

03 Serv.
cista
03 Serv.

de

de

C on fere n-

Conferen-
80,OCJ 240 , 00 Luiza Erundlna de Sousa

ITEM ESPECIFICAÇÃO PREÇO
001 ARO EM FERRO 76,50
002 APITO EM P1ETAL 2,90
004 BICO P/ENCHER BOLA 0,60
005 BOLA P/FUT.DE SALSO 10,00
006 BOLA P/FUT.DE CAMPO 13,50
007 BOLA P/VOLEYBOL 12,00
OOS BOLA P/BASOUETEBOL 10,00
009 BOLA P/FRESCOBOL 1,00
010 BOLA P/PING-PONG 4,00
011 BOLA DE GUDE 0,35
012 BOLA.P/TÊNIS 7,50
013 BOLA DE BORRACHA 7,00
014 BOLA P/HANDEBOLL 12,00
015 BOLA DENTE/LEITE 6,60
016 BALÕES EM PLÁSTICO 25,00
017 JOGO DE BARALHO 16,00
019 BAMBOLE 6,30
020 CORDA DE SISAL 8,00
021 SHORT P/BANHO 10,00
022 CHUTEIRA 23,00
025 UNIFORME P/FUT.CAMPO 400,00
027 CORDA EM NYLON 3,40
028 JG. DE DOMINÓ COLORIDO 5,40
029 JOGO DE DAMA 4,00
030 JG. DE DOMINÓ SIMPLES 2,50
033 JOGO DE XADREZ 4,50
034 JOGO DE BOTftO 3,30
036 JG. DE MONTAGEM N29
038 JOGO PEGA VARETAS
039 JG.DAMA TAB.PLftSTICO
040 Q.CABEÇA 6/7 ANOS
041 Q.CABEÇA 7/13 ANOS
043 .infiO DE LUDO REAL,
045 LUVAS P/GOLEIRO
049 MEDALHA P/PREMIAÇÃO
051 PETECA GRANDE
052 PETECA MÉDIA
053 RAQUETE P/TENIS
054 RAOUETE P/FRESCOBOL
055 REDE TÉNIS DE MESA
056 REDE FUT. SOCAITE
057 REDE P/VOLEYBOL
058 SUPORTE TÉNIS/MESA
060 TROFEU

061

ART.
ART.
ART.

FIRMA VENCEDORA
CASA OLÍMPICA ART.
CASA OLÍMPICA ART.
CASA OLÍMPICA
CASA OLÍMPICA
CASA OLÍMPICA
CASA OLÍMPICA ART.
CASA OLÍMPICA ART.
CASA OLÍMPICA ART.
PAMPAS COM.
PAMPAS COM.
PAMPAS COM.
PAMPAS COM.

DESP. -LTDA
DESP. LTDA
DESP. LTDA
DESP. LTDA
DESP. LTDA
DESP. LTDA
DESP. LTDA
DESP. LTDA

DISTRIBUIDORA LTDA
DISTRIBUIDORA LTDA
DISTRIBUIDORA LTDA
DISTRIBUIDORA LTDA

30
50
20
50

8,50
8,00
00
70
50
50
00
00

15,
O,
2,
2,
5,
4,
2,80
40,50
8,50
3,80
11,00

UNIF.FUT.CAMPO ADULTO 380,00

CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
PAMPAS COM. DISTRIBUIDORA LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
PAMPAS COM. DISTRIBUIDORA LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
PAMPAS COM. DISTRIBUIDORA LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
PAMPAS COM. DISTRIBUIDORA LTDA
CASA OLÍMPICA ART'. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
CASA OLÍMPICA ART. DESP. LTDA
Brasília, 6 de dezembro de 1995
LUIZ CARLOS MARIANO DE ALMEIDA

Presidente da CPL
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SECRETARIA DE OBRAS

rf 8 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 $2/95

., EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTO
RA DE ABRIGOS EM PONTOS DE ONIBUS DO DISTRITO FEDERAL, POR LOTES.
Chamamos a atenção das empresas cara a licitação em tela, que a NOVACAP
fará realizar no dia 22.12.95 - as 09:00 hs., na sala de licitação da
ASCAL/PRES., localizada no Io andar do Conjunto Sede da Companhia, situa
do no Setor de Áreas Públicas, Lote "B" - em Brasília-DF. O Edital ê"
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço acima.

Brasília, 6 de dezembro de 1995
AUGUSTO RAMOS DE OLIVEIRA
Assessor de Cadastro '

RESULTADO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA N9 10/95

Informaos às empresas interessadas na licitação em tela, que o Diretor
sidente da NOVACAP considerou improcedente o Recurso da firma GEOSER-

yicrLTDA, impetrado contra a sua inabilitação na concorrência acima. Fi
a designado o dia 14.12.95 - às 14:30hs., para prosseguimento dos trabã

e abertura das propostas de preços, da citada licitação.
Brasília-DF., 6 de dezembro de 1995

AUGUSTO RAMOS DE OLIVEIRA
Assessor de Cadastro

DE RETIFICAÇAO
•OMADA DE PREÇOS NB 086/95 - ASCAL/PRES. ONDE-SE-LÊ: QUADRA 23 DO PARA
NOA-DF, LEIA-SE: QUADRA 31 DO PARANOA-DF. Permanecendo inalteradas as dê
mais condições do Edital.

Brasília, 6 de dezembro de 1995
AUGUSTO RAMOS DE OLIVEIRA
Assessor de Cadastro

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
EDITAL N9 17/95

IMÓVEIS
A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brás ílta- TKKBACAP,
•n sua 1.704a. Sessão, realizada em 06.12.95, decidiu, com base no
tópico 40, do Edital no. 17/95-Imóveis, homologar o resultado da
licitação, objeto do referido Edital, conforme processo no.
111.002.767/95-5, proclamando-se vencedores os seguintes licitantes:
IT» 01 - PAULO CEZAR RAYA - R$ 411.106,54; ITEM 02 - TELHA CAROLINA
RITTER DE GREGORIO R$ 283.313,00; ITEM 11 - REAL ENGENHARIA LTDA - R$
379.900,00; ITEM 12 LUIZ PEREIRA PINTO E OUTROS - R$ 93.273,00; ITEM
13 - SOLTEC ENGENHARIA LTDA - R$ 96.800,00; ITEM 16 - FÁBIO AURÉLIO
BRANCO GONÇALVES - R$ 94.401,00; ITEM 17 - FÁBIO AURÉLIO BRANCO
GONÇALVES - R$ 94.401,00; ITEM 28 - JOÃO BATISTA DE BRITO MACHADO - R$
74.6>69,00; ITEM 29 - JOSÉ ARLINDO PIHENTEL DOS SANTOS - R$ 112.000,00;
ITEM 30 - JOSÉ ARLINDO PIMENTEL DOS SANTOS - R$ 112.000,00; ITEM 32 -
GERALDO FERREIRA GOMES - R$ 100.282,00; ITEM 36 - MANOEL GONÇALVES DO
NASCIMENTO - R$ 12.200,00 ITEM 37 - JOÃO SILVEIRA SOBRINHO - R$
142.200,00; ITEM 48 - PAULO CEZAR LIMA - R$ 37.125,00; ITEM 51 - MARIA
AMÉLIA DA SILVA E OUTRO - RS 39.002,00; ITEM 60 - LAERCIO CAVALCANTE
MARTINS - R$ 29.100,00; ITEM 62 ALBERTINO COELHO DOS SANTOS - R$
28.203,20; ITEM 67 - WALTER JOSE DE OLIVEIRA - R$ 41.000,00; ITEM 68 -
.CONSTRUTORA TRANSMILHA TER. PAVIM. E TRANSP. LTDA - R$ 78.500,00. Na
oportunidade convoca os licitantes vencedores a comparecerem dentro do
prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da publicação deste, a
Seção de Contratos da Divisão Jurídica, subsolo do Edifício Sede da
TERRACAP, Bloco "F", Setor de Áreas Isoladas Norte - SAI/N, no horário
das 08:00 is 11:45 e 14:00 is 16:30 horas, apresentando, no ato, a
4a. via da Proposta de Compra a fim de efetuar o pagamento do preço
total ou o equivalente i entrada inicial, constante da referida
Proposta. Esclarece na oportunidade, que os licitantes vencedores
supracitados, deverão, nos 15 (quinze) primeiros dias contados desta
publicação, assinar no Cartório a Escritura Pública de Compra e Venda
e/ou Escritura Publica de Compromisso de Compra e Venda, de conformi-
dade com o contido nos Tópicos 48 e 54, do aludido Edital. Na ocasião,
deverá o licitante vencedor, quando pessoa jurídica, apresentar no
Cartório, cópia do Contrato Social, devidamente autenticada, com sua
última alteração, se for o caso, o qual será encaminhado í TERRACAP,
por intermédio do Cartório, nos termos do Tópico 48, do Edital. O não
atendimento is citadas exigências, dentro dos prazos já estipulados
Importará no desfazimento do negócio, de acordo com as normas do
Edital. Os licitantes não vencedores deverão comparecer Í agência do
BRB - Banco de Brasília S/A., onde efetuaram o recolhimento da caução,
munidos da respectiva via de depósito, objetivando a sua devolução,
conforme previsto no Tópico 15, Capítulo V, do Edital. Esclarece,
ainda, aos interessados que, de acordo com o contido no Tópico 47 do
Edital, não caberá recurso quanto i presente homologação.

Brasília, 6 de dezembro de 1995
GERALDO RODRIGUES SOARES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Imóveis

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
EXTRAIO DE CONTRATO

Contrato n« 031/95 - P.PJU/CEB, Companhia Energética de Brasilia-CEB e GOLDEN TICKET REFEIÇÕES
CONVÉNIO LTDA; Objeto: Prestação de serviço de fornecimento de Vate - Refeição e Vale - Alimentação pen
funcionários da CEB; Processo n» 093.000.842/95; Resolução da Diretoria da CEB n» 161/95, de 16.11.96
Concorrência n" 008/95-CEB. Data de assinatura: 30.11.95; Prazo: 12 (doze) meses contados de sua assinatura;

Water R$ 4.586.000,00 (quatro milhões quinhentos e oitenta e seis mH reato); Dmpnei da Publicação: CEB;
AMineturas: pela CEB: RUBEM FONSECA FILHO e HAROLDO FREITAS PIRES DE SABÒIA; pela GOLD»
TICKET: MARIO ROBERTO GIMENES SILVA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO i

ESPÉCIE: Quarto Tem» Aditivo ao Contrato n" 033/05-SSU/CEB, PARTES: COMPANHIA ENERGÉTICA DE
BRASÍLIA-CEB e MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A, PROCESSO n" 093.000121/95-CEB; DATA DA
ASSINATURA: 24/11/95; OBJETO: Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 033/95-SSU/CEB prorrogação prazo de vigência
de 25/11/95 a 30/12/95; DESPESA DE PUBLICAÇÃO: CEB; ASSINATURA PELA CEB: RUBEM FONSECA FILHO e
pela MPE: MÁRCIO PAULO D'ASSUNÇÃO, DEMAIS CONDIÇÕES: Em conformidade com o Contrato acima.
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato n°040/95-SSU/CEB, PARTES: COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB e
SRE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, PROCESSO n°093.000195/95-CEB; DATA DA ASSINATURA: 21/11/9S,
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 040/95-SSU/CEB referente a utilização de parte do adicional de 25%;
VALOR: RS 72.000,00 (setenta e dois mil reaiu); DESPESA DE PUBLICAÇÃO: CEB; ASSINATURA PELA CEB: RUBEM
FONSECA FILHO e pela SRE WILHELM HEINZ CROSARA; DEMAIS CONDIÇÕES: Em conformidade com o Contrato

RELAÇÃO DE COMPRAS
A Companhia Energética de Brasilia - CEB, considerando o que estabelece o artigo 61 da Lei
8.666/93,reiaciona os instrumentos contratuais emitidos no período de 31.10.95 a 07.12.95, realizados com
em Tomada de Preços de Materiais.

EmR$
LICITAÇÃO
TPM-055/95
TPM-055/95
TPM-052/95
TPM-052/95
TPM-052/95
TPM-052/95
TPM-052/95
TPM-052/95
TPM-052/95
TPM-048/95
TPM-058/95
TPM -058/95
TPM-061/95
TPM-061/95
TPM-061/95
TPM-061/95
TPM-061/95
TPM-061/95
TPM-061/95
TPM-061/95
TPM-061/95
TPM-061/95
TPM-061/95
TPM-061/95
TPM-064/95
TPM-064/95
TPM-064/95
TPM-066/95
TPM-060/95
TPM-060/95
TPM-060/95
TPM-060/95

MATERIAL
Registrador
Registrador
Dabo cobre
Cabo cobre
3arramento
Termina!
Plug redução
Plug redução
Plug básico
Distribuidor
Transformed.
Transformad.
Poste cone.
Poste cone
Poste cone.
Poste cone.
Poste cone.
Poste cone
Poste cone.
Poste cone.
Poste cone
Poste cone.
Poste cone.
Poste cone.
Poste aço
Poste aço
Poste aço
Cabo cobre
Calça 42
Calça 44
Calça 46
Sapato 37

FORNECEDOR
Coasin
Instronic
Pirelli Cabos
Pirelli Cabos
Pirelli Cabos
Pirelli Cabos
Pirelli Cabos
Pirelli Cabos
Pirelli Cabos
Alcatel
Trafo
Trafo
Cavan
Cavan
Cavan
Cavanl
Cavan
Cavan
Cavan
Cavan
Cavan
Cavan
Cavan
Cavan
Seccional
Seccional
Seccional
Alcoa
Confecções Viana
Confecções Viana
Confecções Viana
Confecções Viana
Valor Total

QUNT.
2
1

1500
7500

15
30
20
36
36
1

65
25

280
30
93

7
248
102
143
37
50
20
6

300
130
200
300

1000
150

5C
100

2C

UNIT
29200,00
5.850,00

14,32
26,48

250,00
170,00
89,00
89,00

168,00
118.883,00
2.200,00
2.720,00

91,50
142,93
100,89
100.89
122,74
122,74
201,36
201,36
101,34
227,80
326,00
77,50

110,00
209,00
209,00

13,70
10,80
10,80
11,45
15,00

TOTAL
58.400,00
5.850,00

21.483,00
198.607,50

3.750,00

CONTRATO
079/95
085/95
086/95
086/95
086/95

5.100,00! 086/95
1.780,00 j 086/95
3.204,00
6.048,00

118.853,00
143.000,00
68.000,00
25.620,00
4.287,90
9.382,77

706,23
30.439^2
12.519,48
28.794,48

7.450,32
5.067,00
4.556,00
1.956,00

23.250,00
14.300,00
41.800.00
62.700,00
13.702,50
1.620,00

540,00
1.145,00

300,00
910.510,20

086/95
086/95
087/95
088/95
088/95
089/95
089/95
089/95
089/95
089/95
089/95
089/95
089/95
089/95
089/95
089/95
089/95
090/95
090/95
090/95
091/95
092/95
092/95
092/95
092/95

ASSIN.
06.11.95
06.11.95
06.11.95
06.11.95j
06.11.95
06.11.95
06.11.95
0611.95
06.11.95
14.11.95
14.11.95
14.11.95
06.12.95
06.12.95
06.12.95
06.12.96
06.12.95
06.12.96
06.12.95
06.12.96
06.12.95
06.12.05
06.12.95
06.12.95
21.11.95
21.11.95
21.11.95
06.11.95
07.12.95
07.12.95
07.12.95
07.12.95

Emitido pela: Graq/SSU
Data : 06.12.95

PAULO NATALINO SILVA
Gerente de Aquisição de Materiais

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ia A d i t i v o ao Contrato NS 3365. Ass.: 06.1S.95. Processo:
Q9a.DD'615/35. PARTES: CAESB X CONSTRUTORA SAMPAIO ARRUDA LTDA. OBJE-
TO: al t e r a a C l á u s u l a Quarta (PRAZO DE EXECUÇÍO/VlGêNC i A): os prazos
ficam prorrogados por 15 (quarenta e c i n c o ) d i a s , explrando-se em
25/01/96 e 18/03/96, respectivamente. ASSINANTES: P/CAESB: Fausto de
Marcos R a b e l o F i l h o ; P/ CONSTRUTORA SAMPAIO ARRUDA LTDA: José M á r i o de
Castro J ú n i o r .

EDITAL NS> 29, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995
CONCURSO POBLICO

De acordo com os itens 8.14 do Editai n° 160/94-IDR e 5.9 do Edital n" 01/93-UnB, publicados no
DODF em 26/01/95 e 19/5/93, respectivamente, a CAESB convoca os candidatos abaixo relacionados,
aprovados em Concurso Público, para INSPECÃO MÉDICA COM FINS DE ADMISSÃO.
Analista de Sistemas: Ana Paula Paulista Rotta; Técnico em Eletricidade: Edmon Alves de Almeida
Período: 07 a 21/12/95; Local: Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos, SCS, Quadra 4,
Bloco "A", números 67/97, Ed. CAESR. 1° andar, Horário comercial

VALTRUDES PEREIRA FRANCO
Diretor Administrativo da CAESB

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADO DO JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 33/95

Tornamos público o resultado do julgamento da proposta referente à
Tomada de Preço supracitada.
EMPRESA VENCEDORA:
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-  FREITAS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
VALOR DA OBRA: 1 5 5 . 9 9 4 , 6 9

Brasilia, 19 de dezembro de 1995 ' oq5 
ROBERTO LEDA SALDANHA 

Presidente da Comissão Julgadora Permanente

S E C R E T A R I A  D E  A G R I C U L T U R A

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL

EDITAL N9 30, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995 
19 CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, para o Emprego de
Assistente Administrativo, Edital Normativo n° 148/93-IDR, publicado no DODF n° 190, de 20/09/93, a comparecerem i
Sede da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural -EMATER/DF, Setor de Áreas Isoladas Norte-SAIN, Parque
Rural, munidos dos documentos indicados no Edital Normativo do respectivo Concurso, das 08:00 às 12:00 e de 14:00 ás
18:00 horas, no periodo de 08/12/95 a 22/12/95; para tratarem de assuntos referentes às suas contratações
Caso os candidatos convocados não comparecerem à EMATER/DF, no período acima estabelecido, ou expressem a não
aceitação do cargo, passarão para o final da lista de aprovados e classificados, devendo aguardar uma 2* e última convocação,
se ocorrer, dentro do prazo de validade do Concurso
EMPREGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÁREA: APOIO ADMINISTRATIVO
NOME pOS CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
kAHÁ FERREIRA MEDEIROS 21°
EÓILENE MARQUES DA SILVA 22«
MARINETE PEREIRA ALVES 23°

CARLOS PONCIANO BARROS CAVALCANTI 
Presidente

EDITAL N9 31, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995 
19 CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público realizado pela 
EMBRAPA, para Assistente Pesquisa I. Área de Técnico em Agropecuária. Edital Normativo n° 008/94-IDR, publicado no 
DODF n° 172, de 08/09/94. a comparecer à Sede da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural -EMATER/DF, Setor 
de Áreas Isoladas Norte-SAIN, Parque Rural, das 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00 horas, no período de 08/12/95 a 
22/12/95; para tratar de assuntos referentes a sua contratação.
Caso os candidatos convocados não comparecerem à EMATER/DF, no período acima estabelecido, ou expressar a não 
aceitação do cargo, permanecerá no Cadastro-reserva de Pessoal Concursado da EMBRAPA na mesma ordem de 
classificação
EMPREGO: EXTENSIONISTA RURAL - NM
ÁREA: DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO - TÉCNICO AGRÍCOLA 
NOME DOS CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
JOSELITO PEREIRA DE SOUZA 11°
REVAN GERALDO SOARES 12°

CARLOS PONCIANO BARROS CAVALCANTI 
Presidente

EDITAL N9 32, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995 
1? CONVOCAÇÃO

Fica convocado o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público realizado pela EMBRAPA para 
Programador I, Edital Normativo n° 008/94-IDR, publicado no DODF n° 172, de 08/09/94, a comparecer à Sede da Empresa 
de Assistência Técnica e Extensão Rural -EMATER/DF, Setor de Arcas Isoladas Norte-SAIN, Parque Rural, das 08:00 às 
12:00 e de 14:00 às 18:00 horas, no período de 08/12/95 a 22/12/95: para tratar de assuntos referentes a sua contratação.
Caso o candidato convocado não comparecer à EMATER/DF, no período acima estabelecido, ou expressar a não aceitação 
do cargo, permanecerá no Cadastro-reserva de Pessoal Concursado da EMBRAPA na mesma ordem de classificação. 
EMPREGO: PROGRAMADOR I 
ÁREA: PROGRAMADOR DE COMPUTADOR

CLASSIFICAÇÃO 
04°

NOME DO CANDIDATO 
EDMILSON DE QUEIROZ VERAS

CARLOS PONCIANO BARROS CAVALCANTI 
Presidente

CARLOS PONCIANO BARROS CAVALCANTI 
Presidente

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

NOVEMBRO/1995
0 Serviço de O r ç am en to  e F i na nç as  da S ec r e t a r i a  de Com un ic aç ã o Soci al ,e m, , . c ?
cump r im en to  ao d i s po s to  no art. 1 o da Lei n B 938/95, torna publicc^ a r e  

lação de compras e serv i ço s ef et u a d o s  no mês de Novem b ro  de 1 9 95  • -

NE BENS E/OU 
SERV IÇ OS

PREÇO
U n i t ár io

VALOR
Total

FORNECEDOR

265 Cont ra to  de Im. 3 B ,00 75.0 00 , 00 Impre ns a Nacional*

pres sã o  DODF (p a g .)

269 Cont ra to  de Pjj ( v a r i á v e l ) 2 50 .0 0 0 , 0 0 P R O P E G - B r a s i l  Pro

blic id a de p a g a nd a Ltda.

275 Contrato de Pu. ( v a r i á v e l ) 350 . 000,00 PR OP EG - B r a s i l  Pro

blicidade paga nd a Ltda.

* Cont ra to  reaju s ta do na forma da Lei n 9 9.069/95.

S E C R E T A R I A  D E  M E I O  A M B I E N T E ,  

C I Ê N C I A  E  T E C N O L O G I A

FUNDAÇÃO DE APOIO Á PESQUISA NO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 1 6 0 /9 4  

Processo: 190.000.216/94 - FAPDF ; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e Daniel 
Távora de Queiroz Cobra ; Objeto: Retificar o prazo de vigência constante do Primeiro Termo Aditivo do 
Contrato n° 160/94; Data de Assinatura: 27/11/95 ; Despesas de Publicação: FAPDF ; P/FAP-DF: Benício Viero 
Schmidt e Roque de Barros Laraia , respectivamente Diretor Presidente e Diretor Técnico Científico ; 
P/Outorgado:Daniel Távora de Queiroz Cobra.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 1 9 9 /9 4  
Processo: 190.000.250/94 - FAPDF ; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e Fractus 
Projetos e Consultoria Ltda ; Objeto: Retificar o prazo de vigência constante do Primeiro Termo Aditivo do 
Contrato n° 199/94; Data de Assinatura: 30/11/95 ; Despesas de Publicação: FAPDF ; P/FAP-DF: Benício Viero 
Schmidt e Roque de Barros Laraia , respectivamente Diretor Presidente e Diretor Técnico Científico ; 
P/Outorgada: Sandra Sampaio da Costa de Matos e Djalma Petit.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 2 0 6 /9 4  
Processo: 193.000.120/94 - FAPDF ; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e a 
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN ; Objeto: Retificar o prazo de vigência 
constante do Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 206/94; Data de Assinatura: 22/11/95 ; Despesas de 
Publicação: FAPDF ; P/FAP-DF: Benício Viero Schmidt e Roque de Barros Laraia , respectivamente Diretor 
Presidente e Diretor Técnico Científico ; P/Outorgada:Jorge Haroldo martins, Presidente.

T R I B U N A L  D E  C O N T A S  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L

EXTRATO DE CONTRATO 
Contratante: Tribunal de Contas do Distrito Federal - Contratada: Fonnatus Engenharia Ltd^ - 
Objeto: execução de reforma dos brises de alumínio e das esquadnas metalicas das fachadas leste e 
oeste do edilício anexo do TCDF - Processo: 1584/91 - Licitação: Carte-Convite n\ 2 7/9S ’ 
Vigência: da data da assinatura do contrato até um ano após a eipediçao do Termo de Recebimento 
Definitivo - Valor: RS 118.596,00 ícento e dezoito mil, quinhentos e noventa e seis reais) - Unidade 
orçamentária: Tribunal de Contas do Distrito Federal - Classificação orçamentária: 459051 - Obras e 
Instalações - Fonte de recursos: 000 - Ordinário não vinculado - Numero da "»ta d«. 
1045/95^Valor da nota de empenho: RS 118.596,00 - Data daassinatura: *4/12/95 - Assinam, pe 
contratante, Sr. Pedro Delforge, pela Contratada, Sr. Wilson Carlos Neves Chagas.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO  
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo n°: 055.006119/95. Empresa: LUME ELETRO ELETRÔNICOS LTDA. Objeto: Manutenção corretiva 
com aplicação de peças aos rádios da marca Control/Motorola. Valor estimativo: RJ 11.040,00. Justificativa: Inciso
I do Art. 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Reconhecimento efetuado por José Cesário Vieira Neto, Gerente de 
Administração Geral, em 29/11/95. Ratificação efetuada por Luis Riogi Miura, Diretor-Geral, em 29/11/95.

S E C R E T A R I A  D E  C O M U N I C A Ç A O  S O C I A L

COMUNICADO 
CONVITE N9 32/95

Para efeitos do que estabelece o art. 5, parágrafos primeiro e 
segundo, da Lei 938/95, divulgamos o material, o prazo de entrega 
e o valor unitário dos itens relativos a licitação em epTgrafe: 
Item 01 (máquina de calcular), 30 dias, Rí 135,60; Item 02 
(máquina de escrever), 30 dias, R$ 1.270,00.

Brasília, 5 de dezembro de 1995 
ADRIANA TOSTES RIBEIRO RADUSEWSKI 

Presidente da CL

I N E D I T O R I A I S

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO VALE DO 
AMANHECER-DF

EPITAL PE CONVOCAÇÃO 
A P A e i i d e n t e  da AUVA-VF. ,  CGC.n? 26.51-0. 1 12 3 / 0 0 0 1 - 6 6 .  no u í o  da i  a t A i -  
b iU ç õ e i  í í t a t u . t a n j . a i , b a t e a d a  no A a t .  29 T t a m  .1,11,111,11/, e A f i t .5 1  ' 
l e t A a i  A ã J ,  co n v o co  todoi_ o i  a a o c Ã a d o i  e me.mbA.oi_ da a t u a i  V i A e t o A i a  
paAa p a A t i c i p a A  da A a e m b l é i a  GeAal d ia :  1 0 /1 2 /9 5  ã i  0 8 :0 0  H i . ,  em p/u. 
meiAa c o n v o c a çã o  com m a io A ía  a b i o l u t a ,  em 21 c o n v o ca çã o  ãi  8 :3 0  H i . ,  1 
com q u a lq u e A  númeAo de p a A t i c - i p a n t e i . L o c a l :  S e d e  pA o v i t /ü L a  C R - 44 n? 0 S 
[ V a l e ) . ,  t e n d o  a i e g u i n t e  p a u ta :  a) B a la n ç o  da i  A e i v i n c U c a ç õ e i  e c o n - ' 1 
q u i i t a i .  b) A a u n t o i  G e A a i i . BRAUL1NA LEAL - P a e i i d e n t e .

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL 
MOCIDADE UNIDA DE CEILÂNDIA

EXTRATO DO ESTATUTO 
A Associação Recreativa e Cultural Mocidade Unida de Ceilândia com sede 
rumV:fceilând?a0-0DF?OnjUnt° “ C M a  38 ^  ° ’ Ceilândia - DF, e fo 
d ê f ^ ^ a ^ r  ind0terminado e sem flns lucrativos. As finalida

b! atlvi^ades sõcio-cultural, esportiva e recreação em geral;b) Defender os interesses da comunidade;
^distritais)^euni°es com autoridades federais, estaduais e municipais
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d) Incentivar e promover debates com outras entidades afins, para apri
morar o engrandecimento da entidade.

Será administrada por uma Diretoria Executiva composta de: Presidente,
Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo
Tesoureiros, um Diretor Social, um Diretor de Património, um Diretor de
Comunicação, um Diretor Jurídico, um Diretor de Carnaval, um Diretor de
Arte e Cultura e um Diretor de Marketing. SerS apresentada ativa e pas_
sivamente, judicial e extra-judicial, por seu Presidente'"̂  A Associação
é composta dos seguintes órgãos : Assembleia Geral, Diretoria Executiva
e Comselho Fiscal. Poderão ser feitas emendas a este Estatuto. - em reunião
de Assembleia Geral que haja quorum de dois terços (2/3) dos sócios pré
sentes quites com suas obrigações. Os s6cios não respondem subsidiaria
mente pela entidade. O património será constituído de bens móveis e imo
veis que possua ou venha a possuir. A renda da Associação será consti
tuída de: mensalidades, subvenções, doações e outros. Em caso de extin

cão, votado por no mínimo dois terços (2/3) dos sócios o património da
entidade será doado a entidades afins, escolhida e aprovada, em Assem
bléia Geral desde que regisl/rtedas no C.N.S.S. Os caaos oipssos nesses
Estatutos quando não resolvijdqs pela Diretoria Executiva,/sprao resô
vidos em Assembleia Geral. JoPp ARAÚJO NETO - Presidente
(DAR - R$ 54,32)

REAL SERVICE MECÂNICA LTDA
AVISO DE CONCESAO DE LICENÇA

Torna público que recebeu do IEMR/SEMATEC a renovação da LICENÇA DE OPERAÇÃO, por
365 (Ttezentos e sessenta e cinco) dias, para a atividade de Recapagem de Pneus, no
local:Area Especial para Oficinas ne 04 - Setor "H" Norte - Taguatinga/DF.
(DAR - R$ 7,76)

A P R I
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